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EDITAL Nº 08/2021 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 25 de maio de 2021, às 10:30 horas, 

no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021, em 

atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

Nova Londrina/PR, 18 de maio de 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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EDITAL Nº 08/2021 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 25 de maio de 2021, às 10:30 horas, 

no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021, em 

atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

Nova Londrina/PR, 18 de maio de 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 

 

 
 
 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
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   LEI Nº 472/2021 - LEG 

 
 

“ Dispõe sobre a criação da Semana 
Municipal da Agricultura Familiar no 
Município de Paraíso do Norte e dá 
outras providências. ”  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º Fica instituída a “Semana Municipal da Agricultura 

Familiar”, a ser celebrada, anualmente, na semana que compreender o dia 24 
de julho.   

 
Parágrafo único: por razões de interesse local, a critério da 

municipalidade poderá o chefe do Executivo, por instrumento normativo próprio, 
sem prejuízo e/ou alteração de registro no calendário municipal, transferir a data 
de realização dos eventos compreendidos em tal semana, para período distinto, 
desde que feito com antecedência mínima de 90 (dias), e dado ciência pelos 
diversos meios de comunicação disponíveis.  

 
Art. 2º - São objetivos fundamentais da "Semana Municipal da 

Agricultura Familiar": 
 
I - Mostrar as vantagens econômicas, ecológicas e sociais do 

modelo sustentável da agricultura familiar.  
 
II - Ampliar os conhecimentos técnicos dos produtores rurais através 

de cursos e workshops.  
 
Art. 3º. A "Semana Municipal da Agricultura Familiar" possuirá 

como finalidade:  
 
I - Sensibilizar os moradores quanto ao tema e homenagear os 

agricultores familiares da região.  
 

LEI Nº 472/2021 - LEG

“ Dispõe sobre a criação da Semana Municipal da Agricultura Familiar no Município de Paraíso do Norte e dá ou-
tras providências. ” 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída a “Semana Municipal da Agricultura Familiar”, a ser celebrada, anualmente, na semana que 
compreender o dia 24 de julho.  

Parágrafo único: por razões de interesse local, a critério da municipalidade poderá o chefe do Executivo, por ins-
trumento normativo próprio, sem prejuízo e/ou alteração de registro no calendário municipal, transferir a data de 
realização dos eventos compreendidos em tal semana, para período distinto, desde que feito com antecedência 
mínima de 90 (dias), e dado ciência pelos diversos meios de comunicação disponíveis. 

Art. 2º - São objetivos fundamentais da “Semana Municipal da Agricultura Familiar”:
I - Mostrar as vantagens econômicas, ecológicas e sociais do modelo sustentável da agricultura familiar. 
II - Ampliar os conhecimentos técnicos dos produtores rurais através de cursos e workshops. 

Art. 3º. A “Semana Municipal da Agricultura Familiar” possuirá como finalidade: 
I - Sensibilizar os moradores quanto ao tema e homenagear os agricultores familiares da região. 
II – Dar incentivos para que sejam criadas políticas públicas que fortaleçam a agricultura familiar.
III – Estimular e apoiar o crescimento da agricultura familiar, bem como, apoiar as opções associativas e coopera-
tivas de produção, gestão e comercialização. 
IV – Proporcionar alternativas para o agricultor familiar; e 
V – Estabelecer um local onde os agricultores possam estar discutindo assuntos da região concernentes a agri-
cultura familiar e a sua evolução. 

Art. 4º As comemorações referentes à “Semana Municipal da Agricultura Familiar”, objetivo desta lei, passam a 
integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas e Eventos realizados pelo Município de Paraíso do Nor-
te, Paraná. 
Art. 5º A fim de proporcionar as ações e objetivos previstos nesta lei, o Município poderá realizar parcerias com 
outras entidades e órgãos públicos, com organizações da sociedade civil, fundações de direito público ou priva-
do e instituições de ensino. 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua publicação
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias

Paraíso do Norte-PR, 19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2021
LICITAÇÃO Nº 37/2021 - PREGÃO Nº 9/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: RM MARINGÁ ALIMENTOS LTDA – CNPJ 31.945.654/0001-11
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS EM ATENDIMENTO AO CRAS DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 45.108,00(Quarenta e Cinco Mil, Cento e Oito Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 19/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
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Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
  

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Senhor CARLOS 

ALBERTO VIZZOTTO, em atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, 

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como, §5º do artigo 36 da Lei 

Complementar nº 141, de 2012, torna Público e Convida a todos os munícipes para a 

Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais e Avaliação e Cumprimento do Plano 

Municipal de Saúde do 1º Quadrimestre do Exercício de 2021. 

 

A Audiência será realizada no dia 24 maio de 2021 (segunda-feira), a partir das 

18:00 horas, pelo ambiente virtual da página da Câmara Municipal, no link: 
 

 

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara 

 

 

Paraíso do Norte, Paraná, 20 de maio de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 101 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº. 173/2020 retifica o período aquisitivo das Licenças-Prêmio listadas abaixo no âmbito 
desta municipalidade nos anos de 2020 e 2021 conforme segue: 
 
 

Portaria Matrícula 
 

Servidor Período Aquisitivo 
(Nova Redação) 

Período de Gozo 

108/2020 793 Aline Juliana Dalolio 
Sampaio 

22/03/2016 a 25/10/2022 25/05/2020 a 22/08/2020 

012/2021 86 Andrea Augusta da Silva 
Meireles 

29/09/2015 a 04/05/2022 25/01/2021 a 24/04/2021 

160/2020 287 Claudia Aparecida de 
Oliveira 

07/02/2018 a 11/09/2024 16/07/2020 a 13/10/2020 

164/2020 902 Daiane Urel Afonso Torino 
(2º. Padrão) 

03/09/2018 a 06/04/2025 24/07/2020 a 21/10/2020 

097/2020 911 Danyelle Vicentina Vargas 
Kelman Souza 

01/02/2019 a 05/09/2025 17/04/2020 a 15/07/2020 

097/2020 743 Elaine de Matos Cardoso 18/03/2019 a 21/10/2025 23/04/2020 a 21/07/2020 
217/2020 914 Jane Aparecida Soares 

Baraldi 
02/02/2019 a 06/09/2025 09/11/2020 a 06/02/2021 

097/2020 826 Jessica Maria de Oliveira 01/02/2017 a 06/09/2023 22/04/2020 a 20/07/2020 
172/2020 800 Lucimar Alves Teixeira 10/05/2016 a 13/12/2022 03/08/2020 a 31/10/2020 
097/2020 510 Maria Lucia de Sousa 23/02/2016 a 28/09/2022  17/04/2020 a 15/07/2020 
160/2020 61 Maria Sueli Fonseca dos 

Reis 
29/09/2015 a 04/05/2022 16/07/2020 a 13/10/2020 

160/2020 288 Nilva Massarelli Garrido 07/02/2018 a 11/09/2024 16/07/2020 a 13/10/2020 
097/2020 894 Rosa Maria Zambianqui 

Meneguetti 
30/07/2018 a 03/03/2025 17/04/2020 a 15/07/2020 

097/2020 290 Sandra Mara da Silva 07/02/2018 a 11/09/2024 17/04/2020 a 15/07/2020 
160/2020 588 Simone Rosa de Oliveira 01/06/2017 a 22/10/2024 20/07/2020 a 17/10/2020 
160/2020 292 Vanda Maria Torsani 07/02/2018 a 11/09/2024 16/07/2020 a 13/10/2020 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 2021. 
 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 039/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 5.073 
de 18 de maio de 2021 tornam público que realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E TÉCNICO E TREINAMENTO, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 
 
DATA/HORA: 11/06/2021, às 10:00  horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 20 de maio de 2021 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 
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Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 38/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e 
Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 5.073 de 18 de junho de 
2021, tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL OFICIAL DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
 
 
DATA/HORA: 09/06/2021, às 10:00  horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, 
ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 
São João do Caiuá, 19 de Maio de 2021 . 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LEI Nº 1.964/2021. 

SÚMULA - Dispõe sobre autorização de subvenções 
sociais e Contribuições a instituições privadas para o 
exercício de 2021, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito 
Municipal Sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a liberar 
despesas decorrentes de subvenções sociais a Instituições Privadas sem fins lucrativos, 
para o exercício financeiro de 2021, através de dotação orçamentária a favor da seguinte 
Entidade. 

Subvenções Sociais: 

1 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE - RONDON R$- 100.000,00 

Total das Subvenções R$- 100.000,00 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Entidade 
relacionada no Art. 1º nos termos da Resolução 28/2011 de 06 de outubro de 2011 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou outro instrumento que o substituir. 

Art. 3º - As liberações das subvenções sociais serão efetuadas mensalmente, 
em conformidade com as disponibilidades financeiras do Município. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 20 de 
maio 2021 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município 

 

 
 

LEI Nº 1.965/2021 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial. 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2021, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 
100.000,0

0 
13.006 DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL   

08.244.0011.206
2 

MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL   

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   
00939 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS   
 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante R$ 
100.000,00 (cem mil reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2020, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias os dispositivo proveniente desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2021. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO 
COMPRAS E OUTROS SERVIÇOS 

35/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 847/2021 

   

Carlos Alberto Vizzotto tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela portaria nº 55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 35/2021, os participantes: 
 
  

128716 - MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRAS NACIONAL LTDA 
 

Lote: 1 - lote 01 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor total 

1 Vela de ignição para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Ngk 15 28,91 433,65 
2 Rolamentos ponteira para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 15 38,87 583,05 
3 Faca de duas pontas para roçadeiras, nova, 1ª linha. Unidade Stihl 50 42,19 2.109,50 
4 Reparo do carburador para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 10 68,78 687,80 
5 Cabo acelerador para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 12 111,98 1.343,76 
6 Tambor embreagem para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 10 115,31 1.153,10 
7 Pistão para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 8 147,21 1.177,68 
8 Carburador para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 8 231,61 1.852,88 
9 Fio de corte quadrado 3mm, rolo c/312m. Cor amarela. Unidade Stihl 10 344,92 3.449,20 

10 Carretel manual para roçadeira fs220 sthil Unidade Stihl 50 58,81 2.940,50 
11 Ponteira completa para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 6 583,18 3.499,08 
12 Kit embreagem para roçadeira sthil Unidade Stihl 2 290,76 581,52 
13 Limitador de altura p/ roçadeira stihl f16 usado em roçadeira stihl Unidade Stihl 30 22,26 667,80 
14 Anel passador de fio de nylon para carretel de nylon roçadeira a gasolina Unidade Stihl 25 3,98 99,50 
15 Revisão em geral para roçadeiras. Unidade Morena 15 159,50 2.392,50 
16 Descarbonização para roçadeiras. Unidade Morena 15 109,65 1.644,75 
17 Limpeza de carburador para roçadeiras. Unidade Morena 15 89,72 1.345,80 
18 Eixo cardã para roçadeiras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 12 157,18 1.886,16 

Lote: 2 - lote 02 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor total 

1 Velas para motoserras, novo, 1ª linha. Unidade Ngk 15 25,52 382,80 
2 Coroa para motoserras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 14 18,69 261,66 
3 Pinhão para motoserras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 12 130,89 1.570,68 
4 Filtro de ar para motoserras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 10 61,14 611,40 
5 Corrente 30 para motoserras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 8 65,29 522,32 
6 Sabre 40 cm para motosserras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 15 243,97 3.659,55 
7 Lima para motoserras, novo, 1ª linha. Unidade Stihl 10 9,50 95,00 
8 Revisão geral para motoserras. Unidade Morena 10 138,90 1.389,00 
9 Limpeza de carburador para motoserras. Unidade Morena 10 77,17 771,70 

10 Afiação de correntes para motoserras. Unidade Morena 10 16,02 160,20 
11 Descarbonização para motoserra Unidade Morena 5 94,98 474,90 

Lote: 4 - lote 04 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor total 

1 Correia para trator lth 1842. Unidade Husqvarna 5 243,55 1.217,75 
2 Eixo para trator lth 1842 Unidade Husqvarna 5 282,45 1.412,25 
3 Rolamento para trator lth 1842 Unidade Husqvarna 5 86,63 433,15 
4 Carcaça mandril para trator lth 1842 Unidade Husqvarna 5 293,24 1.466,20 
5 Lamina para trator lth 1842 Unidade Husqvarna 5 202,35 1.011,75 
6 Filtro de óleo. Unidade Husqvarna 2 165,09 330,18 
7 Polia tensionadora Unidade Husqvarna 2 165,09 330,18 
8 Polia torre Unidade Husqvarna 2 125,86 251,72 
9 Torre Unidade Husqvarna 4 223,93 895,72 

10 Junta cabeçote Unidade Husqvarna 2 116,05 232,10 
11 Bateria 12v 3 ah para tratores de cortar grama Unidade Husqvarna 2 545,95 1.091,90 

  
12 Prestação de serviços para manutenção do trator cortador de grama lth 1842 Por hora Morena 10 202,69 2.026,90 

Lote: 5 - lote 05 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor total 

1 Prestação de serviços para manutenção corretiva do compressor de ar do 
departamento de serviços públicos. 

Por hora Morena 10 155,00 1.550,00 

Lote: 6 - lote 06 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor total 
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1 Filtro completo para bomba dosadora. Unidade Exatta 10 116,62 1.166,20 
2 Bucha redução 1/2 x 3/8 para bomba dosadora cloro. Unidade Exatta 30 23,12 693,60 
3 Válvula injeção para bomba dosadora cloro Unidade Exatta 30 82,58 2.477,40 
4 Prestação de serviços para manutenção corretiva de bombas dosadoras 

utilizadas no sistema de abastecimento de água e esgoto - SAAE. 
Por hora Morena 20 208,12 4.162,40 

    
Total do fornecedor: 58.496,84 

139351 - I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA 
 

Lote: 3 - lote 03 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor total 

1 Cordão de partida para sopradores, novo. Unidade Stihl 10 16,10 161,00 
2 Vela para sopradores, novo. Unidade Ngk 18 26,52 477,36 
3 Filtro de ar para sopradores, novo. Unidade Stihl 18 45,47 818,46 
4 Mola de partida para sopradores, novo. Unidade Stihl 10 35,99 359,90 
5 Polia de partida para sopradores, novo. Unidade Stihl 8 35,99 287,92 
6 Reparo do carburador para sopradores, novo. Unidade Stihl 10 64,41 644,10 
7 Embreagem para sopradores, novo. Unidade Stihl 10 110,82 1.108,20 
8 Carburador para sopradores, novo. Unidade Stihl 5 177,13 885,65 
9 Virabrequim para sopradores, novo. Unidade Stihl 5 211,22 1.056,10 

10 Cilindro com pistão para sopradores, novo. Unidade Stihl 8 277,53 2.220,24 
11 Mola da embreagem para sopradores, novo. Unidade Stihl 8 16,10 128,80 
12 Revisão geral para sopradores. Unidade Stihl 10 147,76 1.477,60 
13 Limpeza de carburador para sopradores. Unidade Stihl 10 81,46 814,60     

Total do fornecedor: 10.439,93 
 

 
Paraíso do Norte, 18 de maio de 2021. 

. 
   

___________________________________ 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
CPF: 464.266.989-20 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

44/2021 
Processo Administrativo: 1253/2021 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 44/2021, o(s) participante(s): 
 
  
 

210200 - CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BOLSA COLETORA DE URINA CAPACIDADE ATÉ 

2000ML; CONECTOR ADAPTADOR PARA SONDA DE 
FOLEY; VÁLVULA ANTIRREFLUXO; PRESILHAS PARA 
INTERROMPER O FLUXO; ALÇA PARA FIXAÇÃO; 
EXTENSÃO EM PVC; CAMARA DE PASTEUR; ESTÉRIL. 

UNIDADE  100 4,50 450,00 

    
Total do Fornecedor: 450,00 

249050 - CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 CLOREXIDINE 2% ALMOTOLIA COM 100 ML. FRASCO  200 4,40 880,00     

Total do Fornecedor: 880,00 
 

 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021. 

   

 
___________________________________ 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 49/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa LUIZ 
OTAVIO MARCATO 07164131910, estabelecida na RODOVIA MARIO ANTONIO DE LIMA, 0 KM 04 - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: ZONA RURAL Rondon/PR CNPJ Nº. 37.346.895/0001-20, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor LUIZ OTAVIO MARCATO, residente e domiciliado na RODOVIA MARIO ANTONIO 
DE LIMA, 0 KM 04 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: ZONA RURAL, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Nº. 25/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de usinagem de peças, serviços de solda, recuperação de implementos agrícolas, 
prensagem de mangueiras, entre outros do segmento, conforme especificações constantes no ANEXO I e a 
proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Marca do 

produto 
Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unit. 
Preço 
total 

LOTE: 
003  

1 Serviço de solda elétrica por eletrodo (cromo 
niquel)   

MARCATO UN 300,00 12,75 3.825,00 

LOTE: 
003  

2 Serviço de solda elétrica por eletrodo (ferro 
fundido)   

MARCATO UN 250,00 27,46 6.865,00 

LOTE: 
003  

3 Serviço de solda elétrica por eletrodo (grafite)   MARCATO UN 300,00 11,77 3.531,00 

LOTE: 
003  

4 Serviço de solda elétrica por eletrodo (OK 
7018)   

MARCATO UN 300,00 9,81 2.943,00 

LOTE: 
003  

5 Serviço de Solda Mig (pequena)   MARCATO UN 250,00 27,46 6.865,00 

LOTE: 
003  

6 Serviço de usinagem (chapa de ferro comum) / 
kg   

MARCATO KG 500,00 11,77 5.885,00 

LOTE: 
003  

7 Serviço de usinagem (ferro redondo trefilado) / 
kg   

MARCATO KG 500,00 12,75 6.375,00 

LOTE: 
003  

8 Serviço de usinagem (fusível) / kg   MARCATO KG 200,00 14,71 2.942,00 

LOTE: 
003  

9 Serviço de usinagem (pinos) / kg   MARCATO KG 150,00 44,13 6.619,50 

 

 

 
LOTE: 
003  

10 SERVIÇO DE USINAGEM DE BUCHAS 
LATÃO   

MARCATO HR 70,00 47,07 3.294,90 

LOTE: 
003  

11 SERVIÇO DE USINAGEM EM BUCHAS 
TECNIL   

MARCATO HR 70,00 26,48 1.853,60 

                                                                                                                            VALOR TOTAL R$ 50.999,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 25/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da execução dos serviços, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser executados, com o fornecimento de todos os materiais, de acordo com a demanda e 
deverão ocorrer na sede da empresa vencedora, nos prazos máximos descritos a seguir: 
4.1.1 Para serviços de grande complexidade: no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. São considerados 
serviços de grande complexidade os serviços de REFORMA constantes da planilha orçamentária Anexo I-A do 
edital; 
4.1.2 Para os demais serviços constantes na planilha orçamentária Anexo I-A do edital: no prazo máximo de 10 
(dez) dias. 

 

 

 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e 
aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: A empresa vencedora deverá retirar e entregar, às suas expensas, os produtos 
fabricados ou recuperados, ou ainda reformados, que resultarem dos serviços contratados, no Pátio 
Rodoviário Municipal. 
 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição de 
Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 
Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 

 

 

 
5.2.1. Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria 
solicitante. 
 
6.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando 
o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 

 

 

 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas 
e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 25/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 

 

 

 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da entrega/execução dos produtos/serviços, mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido prazo 
de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 

 

 

 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 

 

 

 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 25/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
LUIZ OTAVIO MARCATO 07164131910 classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 17/05/2021. 
 
__________________________                  __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                    LUIZ OTAVIO MARCATO 07164131910 
  Roberto A. Corredato                                           Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 178/2021 
 
SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de serviços e outras 
providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a contratação de 
empresa especializada para manutenção de fragmentador Menno mod270 patrimônio 387, 
efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a L.B.MAQ.-COMERCIO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA – CNPJ nº 01.861.682/0001-90, e o valor global a 
ser contratado é de R$ 4.373,90 (quatro mil trezentos e setenta e três reais e noventa 
centavos). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2021 DE 20/05/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE MANUTENÇÃO DE 
FRAGMENTADOR MENNO MOD270 PATRIMÔNIO 387 
07.001.10.302.0022.2062 - PSB - PROGRAMA DE SAUDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 20 de maio de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

RETIFICAÇÃO - DECISÃO Nº 002/2021
Leia  como segue e não como constou:

A  Coordenação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde/AMUNPAR,  Nair
Maria Vichietti  Dinis,  no uso das atribuições que lhe foram conferidas e
considerando 

a) Protocolo da requerente Clínica e Instituto de Imagem de Paranavaí pela revisão do julgamento
em face credenciamento da empresa Medclinic Centro de Imagem e Medicina do Trabalho, objeto
da Inexigibilidade Nº 113/2020;

b)  Manifestação da Reclamada Medclinic Centro de Imagem e Medicina do Trabalho em face do
teor protelado;

c) Considerações da Comissão Permanente de Licitação em face do julgamento do processo de
Inexigibilidade Nº113/2020;

d) Teor do Pedido de alteração de objeto referente ao atendimento de especialidade referenciado
para UBS dos municípios de Paraíso do Norte e São Carlos do Ivaí, bem como manifestação dos
gestores municipais;

e)  Manifestação  jurídica  acerca  dos  pontos  diversos  questionados  no  objeto  da  Inexigibilidade
nº113/2020. Parecer nº59/2021 e Parecer nº66/2021;

f) Os elementos Técnicos considerados para a composição de valores correspondente ao objeto de
Exames Diagnósticos por Imagem;

g)  O princípio da Auto Tutela administrativa para revisão dos atos Administrativos;

Decide

1. Aplicar revisão de objeto do Contrato nº 67/2021, considerada a insuficiência operacional da
contratada, por  meio  de  rescisão  parcial  do  objeto  e  por  consequente  redução  dos  valores
contratuais referente aos Exames Diagnósticos por Imagem, aplicando:
a) Para o objeto de Tomografia Computadorizada aplique-se redução do valor de R$116.353,00
(cento e dezesseis mil, trezentos e cinquenta e três reais);
b)  Para  o  objeto  de  Exames  de  Ultrassonografia  contratados para  atendimento  em UBSs  nos
municípios de Paraíso do Norte e São Carlos do Ivaí, aplique-se redução do valor saldo contratual
de R$  93.670,00 (noventa e três mil, seiscentos e setenta reais)  .
2. Determina a exclusão dos valores correspondentes as revisões aplicadas bem como do objeto
correspondente no sistema de gestão de Saúde IDS vinculado a empresa Medclinic  Centro  de
Diagnósticos por Imagem e Medicina de Segurança do Trabalho Ltda;
3. Aplicar  de  ofício  e  por  meio  do  instrumento  adequado  a  revisão  contratual  devidamente
formalizada à Contratada acerca da Decisão.
4. Publique e Cumpra-se.

Paranavaí, 18 de maio de 2021.

   Nair Maria Vichietti Dinis
  COORDENAÇÃO
      CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:6199691
2968

Assinado de forma 
digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.18 
12:41:30 -03'00'

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 3/2021 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 003/2021 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO:     VALDINEI ALVES TEIXEIRO 04418593993 

CNPJ N.º 38.713.445/0001-91 
 
OBJETO DO CONTRATO: Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica de Mão de 

Obra para colocação de porcelanato, pequenos 
reparos e pintura, conforme descrito no Edital de 
Licitação.  

 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 11.904,00 (onze mil novecentos e quatro reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 3/2021. 
 

Tamboara, 20 de maio de 2021 
 
 
 

Maycon Correa/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 
 

Valdinei Alves Teixeira 
VALDINEI ALVES TEIXEIRA 04418593993 

Contratada 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-HLSLXFJZRRRYMM-5 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 20/05/2021 11:11:52 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

44/2021 
Processo Administrativo: 1253/2021 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 44/2021, o(s) participante(s): 
 
  
 

210200 - CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BOLSA COLETORA DE URINA CAPACIDADE ATÉ 

2000ML; CONECTOR ADAPTADOR PARA SONDA DE 
FOLEY; VÁLVULA ANTIRREFLUXO; PRESILHAS PARA 
INTERROMPER O FLUXO; ALÇA PARA FIXAÇÃO; 
EXTENSÃO EM PVC; CAMARA DE PASTEUR; ESTÉRIL. 

UNIDADE  100 4,50 450,00 

    
Total do Fornecedor: 450,00 

249050 - CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 CLOREXIDINE 2% ALMOTOLIA COM 100 ML. FRASCO  200 4,40 880,00     

Total do Fornecedor: 880,00 
 

 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021. 

   

 
___________________________________ 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 102 / 2021 
 

Súmula: Nomeação dos membros para renovação do 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE). 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º. Nomear os membros do Conselho de Alimentação Escolar, 

conforme composição abaixo: 
 
a) Representantes do Poder Executivo:  
- Titular: ELLEN JHULIANE GONÇALVES DE SOUSA 
- Suplente: FERNANDO DUTRA VAZ 

b) Representantes dos Professores e Funcionários: 
- Titular: GECILDA NERI DE OLIVEIRA  
- Suplente: JUCIANE MARTINS SIQUEIRA 
- Titular: DANYELLE VICENTINA VARGAS KELMAN SOUZA 
- Suplente: DAIANE UREL AFONSO TORINO 

c) Representantes dos Pais e Responsáveis: 
- Titular: GLENDA NAYARA ZANINI 
- Suplente: ROSEANE CRISTINA LAZARINI 
- Titular: JULIANA DA SILVA PORTO BRITO 
- Suplente: ROSA MARIA ZAMBIANQUI MENEGUETTI 

d) Representantes da Sociedade Civil: 
- Titular: MÁRCIO BANDINI 
- Suplente: APARECIDO PASSARELI 
- Titular: REGIANE BISCOLA SANCHES 
- Suplente: WALTER JOSÉ LAZARINI 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, 
Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 2021. 
 

____________________________________ 
                                                       ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                   Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-SZAUYPSCBCIYDC-1 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 20/05/2021 13:19:59 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

43/2021 
Processo Administrativo: 1225/2021 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 43/2021, o participante: 
 
  
 

192619 - K MEDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Aspirador portatil. Bivolt. Contendo: 01 unidade de 

aspiração, 01 tubo de sucção, 01 extensão, 01 recipiente 
com capcidade de 1,3 litros, 01 tampa. 

Unidade  4 517,00 2.068,00 

    
Total do Fornecedor: 2.068,00 

 

 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021. 

   

___________________________________ 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

– – –
–

 
 

1 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE ALTO 
PARANÁ. 
 
Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte um, às 08h00min horas (oito horas), reuniram-se 

os membros do Conselho Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal, homologado pelo Decreto nº 152/2020, 

de 30/06/2020. Durante a sessão foram tratados os seguintes assuntos na ordem do dia: Apresentados os 

resultados do Fundo Previdenciário Municipal do mês de março 2021, conforme planilhas entregues pelo 

Sr. Odenir Pitta, Diretor de Administração e Finanças. Feita a analise dos resultado  os membros deste 

conselho debateu sobre as preocupações quanto a reforma da previdência do município para atender 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019,  sendo assim encaminharemos 

um ofício – à presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Previdenciário, solicitando informações como 

está sendo feito o processo de reforma no município. Nada mais havendo a tratar, eu,  Clarice Bisconsim, 

Secretária, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, 

sendo encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se 

também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daniely Cristina Correia Rizzato 
 

Presidente 

Clarice Bisconsim 
Secretária 

Rodrigo Pistor 
Membro 
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também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  
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um ofício – à presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Previdenciário, solicitando informações como 

está sendo feito o processo de reforma no município. Nada mais havendo a tratar, eu,  Clarice Bisconsim, 

Secretária, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, 

sendo encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se 

também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daniely Cristina Correia Rizzato 
 

Presidente 

Clarice Bisconsim 
Secretária 

Rodrigo Pistor 
Membro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 
 
 
 
 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de maio de 2021, 

às 14h 00 min, através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná pelo 

facebook www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para a prestação de contas do 1º 

Quadrimestre do exercício de 2021, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

 

Planaltina do Paraná - Pr, em 20 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo 

Secretária Municipal de Saúde  
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 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de maio de 2021, às 15h:00, 

através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná pelo facebook 

www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para demonstração e Avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2021. Conforme 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da 

Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

 

Planaltina do Paraná - Pr, em 20 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 
 
 
 
 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de maio de 2021, às 15h:00, 

através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná pelo facebook 

www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para demonstração e Avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2021. Conforme 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da 

Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

 

Planaltina do Paraná - Pr, em 20 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 
 
 
 
 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de maio de 2021, às 15h:00, 

através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná pelo facebook 

www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para demonstração e Avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2021. Conforme 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da 

Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

 

Planaltina do Paraná - Pr, em 20 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 
 
 
 
 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de maio de 2021, às 15h:00, 

através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná pelo facebook 

www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para demonstração e Avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2021. Conforme 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da 

Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

 

Planaltina do Paraná - Pr, em 20 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 
 
 
 
 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de maio de 2021, às 15h:00, 

através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná pelo facebook 

www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para demonstração e Avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2021. Conforme 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da 

Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

 

Planaltina do Paraná - Pr, em 20 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00,, e a empresa PRINTSUL 
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP, estabelecida na RUA JOÃO FRANCISCO LYRA, 134, 0 GALPÃO 
01 - CEP: 89.270-000 - BAIRRO: AMIZADE GUARAMIRIM/SC CNPJ Nº. 19.032.430/0001-13, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor FABRICIO HACKBARTH, residente e domiciliado na Rua Constância Feder 
Ronchi, 82 AP 302 - CEP: 89.259-090 - BAIRRO: Vila Nova, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 21/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de material escolar e higiene pessoal para 
distribuição gratuita aos alunos pertencentes à rede municipal de ensino, matriculados no ano letivo de 2021, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid.  Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE
: 002  

1 BORRACHA APAGADORA (UN) BRANCA, 
MEDIDINDO 40X20X10MM, A BASE DE PVC, 
PROTEGIDA POR CINTA PLÁSTICA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: LEO E LEO OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

Delete  UN 1.832,00 0,70 1.282,40 

LOTE
: 003  

1 CADERNO DE BROCHURA 96FOLHAS (UN) CAPA 
DURA, MEDINDO 200X275MM, GRAMATURA 56 
G/M², PAUTADO, FOLHAS INTERNAS BRANCAS, 
CAPAS COM CORES DIVERSAS. 
MARCA DE REFEÊNCIA: TILIBRA OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

Neomundi  UN 1.552,00 5,00 7.760,00 

LOTE
: 007  

1 LAPIS DE COR SEXTAVADO - 12 CORES  PONTA 
RESISTENTE, FÁCIL DE APONTAR, CORES FORTES. 
CORPO EM MADEIRA, TAMANHO GRANDE. 
MARCA DE REFERÊNCIA: MULTICOLOR OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

Serelepe  CX 986,00 3,32 3.273,52 

LOTE
: 008  

1 LAPIS PRETO Nº2 HB - CX C/ 144 UNIDADES 
FORMATO SEXTAVADO,  APONTADO, 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA. GRAFITE 
DE QUALIDADE.  
MARCA DE REFERÊNCIA: LEO E LEO OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

Fokinho  CX 13,00 28,90 375,70 

LOTE
: 012  

1 Pincel Nº 8 - Escolar Pincel de cerdas com formato chato, 
cabo curto.  

Fokinho  CX 27,00 1,61 43,47 

 

 

 
 
Composição : cabo de madeira, cerdas de pônei, cor marrom, 
virola de aluminio 0. 
Referência: Marca TIGRE ou similar com qualidade igual 
ou superior.  

LOTE
: 018  

1 Tesoura sem ponta, em aço inoxidável, cabo em 
polipropileno Tesoura sem ponta, em aço inoxidável, cabo 
em polipropileno, ponta arredondada (sem ponta), rebite 
maciço, medida aproximada:13 cm. Marca de Referência: 
MASTERPRINT ou similar de qualidade igual ou superior.  

Fokinho  UN 808,00 1,80 1.454,40 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 14.189,49 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 21/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a necessidade, sem a obrigatoriedade de um 
quantitativo mínimo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 

 

 

 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. 
Brasil, 1500, centro, neste Município, de acordo com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 

 

 

 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
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meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 21/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
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CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

 

 

 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
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assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
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n° 8.883/94. 
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CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
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ÓRGÃO NOME - UNID 
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08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 

 

 

 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 21/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 19/05/2021. 
 
__________________________                                  __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                             PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP 
      Roberto A. Corredato                                                     Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ. 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 13h00min. (treze 
horas), reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos dos Recursos do Fundo 
Previdenciário Municipal, eleitos por Votação realizada em 20/06/2018, homologada pela 
Portaria nº 002/2018, de 03/07/2018, alterado através das Portarias nº 001/2020 e 002/2020, e 
modificado pela Portaria nº 001/2021, de 28/01/2021. Presentes os membros Sônia Aparecida 
Frederico Satim, Rogério Brugnole e Priscylla Páglia Tavares, para tratar da seguinte pauta:- 
Análise do cenário econômico mundial do mês de abril de 2021, onde observamos um sopro de 
esperança para a economia. O primeiro indicador que mudou as perspectivas e o humor do 
mercado foi o IBC BR do Banco Central. Segundo especialistas, o índice é um apanhado de 
indicadores antecedentes do PIB, o que faz com que ele seja um bom previsor do PIB trimestral. 
O indicador subiu 1,07% em janeiro – em relação a dezembro – e 1,7% em fevereiro – em 
relação a janeiro. Segundo o índice, deveremos ter um PIB levemente positivo no trimestre, o 
mais atingido pela segunda onda da pandemia. Outro indicador que chamou foi a arrecadação 
do Governo Federal, que foi recorde para o período. No primeiro trimestre, a arrecadação 
federal atingiu R$ 445.9 bilhões, com alta de 5,64%, acima do IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, comparado ao período do ano passado. Outra indicação positiva veio do 
setor externo com um superávit da balança comercial recorde de toda a série. Foram U$ 13,34 
bilhões em abril, com exportações de U$ 26,5 bilhões e importações de U$ 16,1 bilhões. Um 
ponto marcante foi a concessão da Companhia Estadual de Distribuição de Águas e Esgotos 
(CEDAE), um grande sucesso, atingindo a outorga de R$ 23 bilhões. A resolução, ainda que 
temporária, do imbróglio do orçamento deixou os estrangeiros mais confiantes no Brasil, o que 
somado ao aumento de juros já se fez sentir na apreciação da moeda nacional. Se esse processo 
continuar, o câmbio deve se apreciar e aliviar outro ponto de tensão, a inflação. Temos 
consciência que o primeiro semestre deve ser o com piores resultados, porque os efeitos da 
vacinação só se devem fazer sentir no segundo semestre, com mais de 50% da população 
vacinada. Contudo, espera-se um nível de atividade no segundo semestre superior ao do 
primeiro. Nada mais havendo a tratar, eu, Priscylla Paglia Tavares, secretária, lavrei a presente 
ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, sendo 
encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se 
também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sônia Aparecida Frederico Satim 
Presidente 

Priscylla Paglia Tavares 
Secretária 

Rogério Brugnole 
Membro 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 21/2021
PROCESSO Nº 38/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS DE INFORMATICA PARA
ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

Com valor global de R$ 12.750,00 (Doze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais), em favor da Empresa
DANGELO BERTOLINO DA SILVA - CNPJ: 21.858.565/0001-84. Em conformidade com o Art. 26 da
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 20 de Maio de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 27/2021
PROCESSO Nº 48/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO DA PÁ
CARREGADEIRA DOOSAN DL200, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

Com valor global de R$ 16.994,50 (Dezesseis Mil, Novecentos e Noventa e Quatro Reais e
Cinqüenta Centavos), em favor da Empresa VILMAR - AUTO MECANICA LTDA. - CNPJ:
04.399.780/0001-45. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 20 de Maio de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

Com valor global de R$ 16.994,50 (Dezesseis Mil, Novecentos e Noventa e Quatro Reais e
Cinqüenta Centavos), em favor da Empresa VILMAR - AUTO MECANICA LTDA. - CNPJ:
04.399.780/0001-45. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 20 de Maio de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2021  
  

4º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de 
Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA 
PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná  e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº 77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CI/RG N.º 5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua 
Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo de Recomposição de Preço,  nos termos da Ata de Registro de Preços 003/2021, Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 004/2021, Processo Administrativo 010/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei n. 8.666/93, 
artigos 58, §2º e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da Modalidade 
Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2021, objetivando a Aquisição de Etanol e Gasolina, destinados a 
atender os veículos da frota municipal de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, ficam reajustados os preços unitários dos produtos, passando ser o 
seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 9703,09 (Nove mil, setecentos e três reais e nove 
centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Etanol 4,49 
2 Gasolina Comum 5,69 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 003/2021 que era de R$ R$ 466.631,53 (Quatrocentos e sessenta e seis 
mil, seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos), passa a ser de R$ 476.334,62 (Quatrocentos e setenta e seis 
mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 003/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
                                                       

Alto Paraná, 20 de Maio de 2021. 
 

_________________________________________                     
__________________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              AUTO POSTO AURORA LTDA 
                      Contratante                                                              Contratada                                
 
Test:   _____________________________________                       
____________________________________________ 
 
 
 
 
Test:   _____________________________________                       
____________________________________________ 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021 - PMR 
 
A Prefeitura Municipal de Rondon torna público que fará realizar no dia 08 de junho de 
2021, às 08:30 horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 1/2021, do tipo Menor Preço, sob regime de 
Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
realizar revitalização de vias urbanas em pontos estratégicos do município com 
melhorias no sistema de iluminação pública, compreendendo a instalação de 
difusores republicanos em led em postes existentes na Área Verde,  instalação de 
luminárias retrátil em led na Avenida Espanha, instalação de super poste na pista 
de skate e instalação de luminária de led em braço BR-2 nas avenidas Rio de 
Janeiro e Avenida Brasil, em conformidade com termo de referência, de acordo 
com a planilha orçamentária, cronograma, projetos, memoriais e demais elementos 
técnicos anexos ao referido edital. Valor Máximo Global: R$461.579,66. Mais 
informações encontram-se no edital e seus anexos, à disposição dos interessados no 
site: www.rondon.pr.gov.br, link Licitações, e pelo e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
Informações (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. 
 
Rondon – Pr., em 20 de maio de 2021. 
 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021 - PMR

A Prefeitura Municipal de Rondon torna público que fará realizar no dia 08 de junho de 2021, às 08:30 horas em 
sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação na modalidade Tomada de Preços nº 1/2021, do tipo Menor 
Preço, sob regime de Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar 
revitalização de vias urbanas em pontos estratégicos do município com melhorias no sistema de iluminação públi-
ca, compreendendo a instalação de difusores republicanos em led em postes existentes na Área Verde,  instala-
ção de luminárias retrátil em led na Avenida Espanha, instalação de super poste na pista de skate e instalação de 
luminária de led em braço BR-2 nas avenidas Rio de Janeiro e Avenida Brasil, em conformidade com termo de re-
ferência, de acordo com a planilha orçamentária, cronograma, projetos, memoriais e demais elementos técnicos 
anexos ao referido edital. Valor Máximo Global: R$461.579,66. Mais informações encontram-se no edital e seus 
anexos, à disposição dos interessados no site: www.rondon.pr.gov.br, link Licitações, e pelo e-mail: licita@rondon.
pr.gov.br. Informações (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras.

Rondon – Pr., em 20 de maio de 2021.

ROBERTO A. CORREDATO
Prefeito Municipal 
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO Nº 39/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021

Às 09:00H  do dia 20/05/2021 na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Nova Aliança do Ivaí, reuniu-se a Comissão Pregoeira constituida pelos Srs. DANIELY
TAVARES GONCALES, FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA, APARECIDA RAMALHO TAVARES,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS E PROFISSIONAIS DE
ASSISTENTE SOCIAL E EDUCADOR SOCIAL PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, do tipo MENOR PREÇO Por lote. O Pregoeiro deu início aos
trabalhos com a abertura do Credenciamento, sendo que estava presente a(s) empresa(s):

SANTA MEMORIA - EDUCACIONAL LTDA
17.838.680/0001-10

CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA
14.959.029/0001-00

BERNADETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
27.435.059/0001-69

 O credenciamento ficou em aberto por 05 minutos, decorrido o prazo o(a) pregoeiro(a) prosseguiu
os trabalhos com a abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços. 

Nesta fase as empresas CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA - 14.959.029/0001-00 e BERNADETE
DE OLIVEIRA DOS SANTOS - 27.435.059/0001-69 apresentaram as propostas por item e nao o valor total por lote
conforme exigido em edital, INABILITANDO desta forma as duas empresas.

Em seguida HABILITOU-SE a empresa SANTA MEMORIA - EDUCACIONAL LTDA - 17.838.680/0001-10
na fase de propostas de preços com valor da tabela a seguir:
SA NTA MEMORIA -  EDUCA CIONAL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Unida

de
Quantidad
e

Preço Preço total

1 1 A SSISTENTE SOCIAL  PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE
CONSULTORIA E A SSESSORIA OU PROFISSIONA L TECNICO.

VALOR SALÁRIO: R$ 2.278,00  

QUA NTIDA DE: 02 PROFISSIONA IS

CA RGA HORÁRIA POR PROFISSIONA L: 30 HORAS SEMANA IS

DETALHA MENTO DO OBJETO -  PROTEÇÃ O SOCIA L BÁ SICA

Principais atribuições do Técnico de Nível Superior (Assistente
Social) da Proteção Social Básica/ Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS, conforme a Cartilha de Orientações 

- Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos
às famílias usuárias do CRAS;

-Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as
características do território de abrangência do CRAS;

-Mediação de grupos de famílias dos PAIF;

- Realização de atendimento particularizados e visitas domiciliares
às famílias referenciadas ao CRAS;

-Desenvolvimento de ativ idades coletivas e comunitárias no
território;

-Apoio técnico continuado aos prof issionais responsáveis pelo(s)
serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos

UN 12,00 7.494,46 89.933,52

desenvolvidos no território ou no CRAS;

-Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou
no CRAS;

-Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e
desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de
incidência de situações de risco;

-Acompanhamento das famílias em descumprimento de
condicionalidades;

-A limentação de sistema de informação, registro das ações
desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva.

-Articulação de ações que potencializem as boas experiências no
território de abrangência;

-Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a
rede socioassistencial;

-Realização de encaminhamentos para serviços setoriais;

-Participação das reuniões preparatórias ao planejamento
munic ipal;

-Partic ipação de reuniões sistemáticas no CRAS em conjunto com
a equipe, para planejamento das ações semanais a serem
desenvolvidas, def inição de f luxos, instituição de rotina de
atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos
encaminhamentos, f luxos de informações com outros setores,
procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de
fortalecimento das potencialidades do território.

DETALHA MENTO DO OBJETO -  PROTEÇÃ O SOCIA L ESPECIA L

Principais atribuições do Técnico de Nível Superior (Assistente
Social) da Proteção Social Especial – PSE 

-Realizar acolhida, escuta qualif icada, acompanhamento
especializado e oferta de informações e orientações;

-Elaborar, junto com as famílias/indivíduos, o Plano de
acompanhamento Individual e/ou Familiar, considerando as
especif icidades e particularidades de cada um;

-Realizar acompanhamento especializado, por meio de
atendimentos familiar, individuais e em grupo;

-Realizar visitas domiciliares às famílias acompanhadas pela equipe
da Proteção Social Especial - PSE, quando necessário;

-Realizar encaminhamentos monitorados para a rede
socioassistencial, e articulações necessárias com as demais
políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito;

-Trabalhar em equipe interdisciplinar.
1 2 EDUCADOR SOCIAL  VALOR SALÁRIO: R$ 1.100,00  

QUA NTIDA DE: 01 PROFISSIONA L

CA RGA HORÁRIA POR PROFISSIONA L: 40 HORAS SEMANA IS

RESPONSAV EL POR ORIENTA R FA MILIA S INSCRITA S EM
PROGRA MA S SOCIA IS, MEDIA R CONFLITOS, CONTRIBUIR
COM O FORTA LECIMENTO DA FUNÇÃ O PROTETIVA DA
FA MILIA E REA LIZA R ATIV IDA DES SOCIOEDUCATIVA S QUE
ESTIMULEM A CONVIV ENCIA FA MILIA R E A SOCIA LIZA ÇÃ O

UN 12,00 1.768,64 21.223,68

COM A COMUNIDA DE.

DETALHA MENTO DO OBJETO 

Principais atribuições do Educador Social conforme a Resolução
CNAS Nº  09 de 15 de abril de 2014;

- Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e
socialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos e
proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade
e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento
da função protetiva da família; 

- Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar
direitos, (re) construção da autonomia, autoestima, convívio e
partic ipação social dos usuários, a partir de diferentes formas e
metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas,
levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; 

atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência
acolhedora;

- Apoiar e participar no planejamento das ações;

- Organizar, facilitar of ic inas e desenvolver atividades individuais e
coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade;

- Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas
etapas do processo de trabalho;

- Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; 

- Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de
rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a
superação de situações de f ragilidade social v ivenciadas

TOTAL 111.157,20
Ao verificar apos abertura do ENVELOPE  2 - HABILITAÇÃO, notou-se que a empresa nao apresentou o

atestado de capacidade tecnica para EDUCADOR SOCIAL, conforme exigido em edital o que INABILITOU a
empresa na fase de analise de documentos.

Desta forma pelo fato das 03 empresas participantes terem sido desclassificadas, declarou-se
FRACASSADO o pregao 10/2021.

Em nada mais havendo a tratar, o(a) Senhor (a) Pregoeiro (a) encerrou a sessão,  lavrou-se a
presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e equipe de Apoio.

DANIELY TAVARES GONCALES
Presidente
049.953.029-21

FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA
Membro
061.906.249-52

APARECIDA RAMALHO TAVARES
Membro
053.254.509-56

CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA
                         14.959.029/0001-00

SANTA MEMORIA - EDUCACIONAL LTDA
17.838.680/0001-10

       BERNADETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
                     27.435.059/0001-69
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

42/2021 
Processo Administrativo: 1195/2021 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 42/2021, o participante: 
 
  
 

59420 - CRISFARMA - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Keppra 750 mg caixa com 60 comprimidos. (n° processo 

0002787-61.2018.8.16.0127) 
Caixa  1 504,00 504,00 

2 Ursacol 150 mg caixa com 30 comprimidos.  ( processo 
em andamento na 14º regional de saúde). 

Caixa  1 110,00 110,00 

    
Total do Fornecedor: 614,00 

 

 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021. 

   

 
 

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1259/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2021 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O Prefeito do Município do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, decide e torna público a REVOGAÇÃO do Processo Digital e 
Administrativo nº 1259/2021 – Processo de Dispensa de Licitação Nº 41/2021, cujo objeto: 
Contratação de Empresa especializada no fornecimento em prestação de serviços médicos, 
enfermeiros e técnicos e/ou auxiliares de enfermagem. 
O Processo se encontra na íntegra no Portal Transparência: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria n. 192/2021 
 

Designa servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e em conformidade com as 
disposições na Lei Municipal nº. 1.361/1996 – 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Civis), 
e com a LIP-Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade.  

 
Resolve: 

 
Art. 1 Designar a partir do dia 02/03/2021, a servidor público municipal Claudemir Aparecido 
Moreno da Silva, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 5.343.187-9-SSP/PR, e 
inscrito no CPF sob nº. 021.531.139-62, nomeado pelo Decreto nº. 027/2007, exercendo o 
cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s, para prestar seus serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, no agendamento de transporte para pacientes, concedendo-lhe 
Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu 
vencimento base, por estar atuando diretamente no atendimento e transporte de pacientes 
suspeitos ou com contaminação causada por infecção pelo coronavírus (COVID-19), em 
conformidade com a LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 
.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 02/03/2021, ficando revogada a Portaria nº 113/2021 do dia 03 de março de 2021. 
 
 
      Alto Paraná-PR., 17 de maio de 2021. 

 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 193/2021 
 
Designa servidora pública municipal, e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº. 1.361/96 - (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais Civis) e; 
 
Considerando o Ofício nº 058/2021. 

       
    Resolve 
 
 
Art.1º Designar a partir do dia 13/05/2021 a servidora pública municipal Luzia Jucemar 
Clarindo, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 8.248.985-1-SSP/PR, e inscrita no 
CPF sob nº. 031.080.029-37, nomeada pelo Decreto nº. 023/2004, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 h/s., para desempenhar as atribuições de 
seu cargo junto a Estação Rodoviária Central e Ginásio de Esportes Ney Braga, ficando 
lotada junto ao Departamento de Viação e Obras Públicas do Município.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
13/05/2021, ficando revogada a Portaria nº 012/2019, de 28 de janeiro de 2019. 
 
 

Alto Paraná-PR., 20 de maio de 2021. 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa COMERCIAL 
BEIRA RIO LTDA, estabelecida na RUA MONTEIRO LOBATO, 297, 0 LOJA 02 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: 
CENTRO Jataizinho/PR CNPJ Nº. 40.138.949/0001-77, pelo seu representante infra-assinado, o senhor VALDENIR 
ROSA, residente e domiciliado na RUA EUZEBIO MONTEIRO, 504 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: CJ ANTONIO 
JOSÉ VIEIRA, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 24/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para utilização na 
merenda escolar de diversas escolas da rede municipal de ensino, conforme especificações constantes no ANEXO 
Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço 
total 

LOTE: 
020  

1 Doce de leite em pasta sem lactose: (395 gramas- pote)  
Leite integral ou em pó reconstituído, cacau em pó 
hidratado, açúcar, amido modificado, cloreto de sódio, 
soro de leite recons-tituído, aromatizante, espessantes, 
celulose microcristalina, car-boximetilcelulose sódica e 
carragena, enzima lactase e estabili-zante citrato de 
sódio. Ter impresso em sua embalagem, infor-mações 
nutricionais, prazo de validade para consumo, que não 
poderá ser inferior a 06 (seis) meses. Marca de 
referência: PIRACANJUBA, ITALAC, FRIMESA ou similar 
de qualidade igual ou superior. 

FRIMESA UN 200,00 6,05 1.210,00 

                                                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 1.210,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 24/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados 
(durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização de Compras poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido 
prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Educação e nas diversas escolas da 
rede municipal de ensino, de acordo com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 
Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

 

 

 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.5. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 

 

 

 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 24/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 

 

 

 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 24/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 

 

 

 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/05/2021. 
 
__________________________                      __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                            COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
   Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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 CONTRATO 0057/2021 
PROCESSO N° 075/2021 
N° SEQUENCIAL 201601463 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ E A EMPRESA, RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI, VISANDO A 
FUTURAS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM RECURSOS DO FNDE, ATRAVES DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICIPIO. 

Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE de outro lado, a empresa RM MARINGA 
ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº. 31.945.654/0001-11, na Cidade de Maringá - Estado do Paraná, CEP 
87.065-901, neste ato representada pelo Sr.  Raphael Michel Nasser, brasileiro, 
solteiro, empresário, CPF/MF Nº. 060.188.579-10, residente e domiciliado na 
Rua Pioneiro Mario Marangoni, cidade de Maringá-PR, CEP 87.060.410, 
doravante denominada CONTRATADA. 

 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o 
presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do 
PREGÃO ELETRÔNICO   n.º 026/2021, do dia 18/05/2021, pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM RECURSOS DO FNDE, ATRAVES 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICIPIO, 
DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no 
Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os 
quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos 
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 pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de 
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro, conforme segue: 

 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ COM 
NO MINIMO - 400 GR - 
INGREDIENTES AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ, MINERAIS, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTES LECITINA 
DE SOJA, ANTIOXIDANTE, 
ÁCIDO ASCORBICO E 
AROMATIZANTE. PADRÃO DE 
QUALIDADE NESCAU, TODDY 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Pct 360,00  2,15  774,00 

2 AÇUCAR CRISTAL - PCT C/ 5KG 
PADRÃO DE QUALIDADE ALTO 
ALEGRE, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Pct 650,00  12,98  8.437,00 

3 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 - 
BENEFICIADO, POLIDO, 
LIMPO, GRÃOS INTEIROS, 
LONGOS E FINOS. O PRODUTO 
DEVE CONTER NO MINIMO 
90% DE GRÃOS. APÓS O 
PREPARO CONFORME 
INSTRUÇOES DO 
FABRICANTE, O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR - SE 
SOLTO, SEM FORMAÇÃO DE 
AGLOMERADOS OU PAPA. 
EMBALAGEM PRIMARIA: 
PACOTE DE PLASTICO 
ATÓXICO DE 5KG. (PADRÃO 
DE QUALIDADE: PILECCO 
NOBRE, RIZZETO, ZAELLY, 
SUPER ECO, MIGRA, 
DELLARROZ, PRATO FINO, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

Pct 460,00  19,00  8.740,00 

4 BATATA INGLESA 
SELECIONADA 1º QUALIDADE, 

KG 360,00  3,99  1.436,40 
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 OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
FIRME E COMPACTA OU 
DEFEITOS SEM DANOS 
FÍSICOA E MECÂNICOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES) 
LIVRES DE TERRA ADERIDA À 
SUFERFÍCIE. EMTREGUE EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VASADAS 
E LIMPAS. 

5 BETERRABA SELECIONADA DE 
1º QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS 
(RACHADURAS, PERFURÇÕES 
E CORTES), LIVRES DE TERRA 
ADERIDA À SUFERFÍCIE, 
LIMPAS GRÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS E 
ISENTA DE PARASITAS E 
LARVAS. ENTREGUE EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VASADAS 
E LIMPAS. 

KG 280,00  3,23  904,40 

8 CEBOLA BRANCA 
SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
LIMPAS GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS E 
ISENTA DE PARASITAS E 
LARVA. ENTREGUE EM CAIXAS 
PLASTICAS VASADAS E 
LIMPAS. 

KG 360,00  3,99  1.436,40 

9 CENOURA SELECIONADA DE 
1º QUALIDADE OU SEJA SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES) 
LIVRES DE TERRA ADERIDA Á 
SUPERFICIE, LIMPAS 
GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM MANCHAS, 
SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS E ISENTA DE 
PARASITAS E LARVAS. 
ENTREGUE EM CAIXAS 
PLASTICAS VASADAS E 
LIMPAS. 

KG 440,00  2,70  1.188,00 
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 10 COLORAU - COLORAU 

(URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGENEO, COLORAÇÃO 
VERMELHO INTENSA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
500 KG (PADRÃO DE 
QUALIDADE ZAELY, CATEMAR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

Emb 200,00  2,89  578,00 

13 FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA BRANCA, EMBALADA 
EM PACOTES DE 01 KG, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. (PADRÃO DE 
QUALIDADE: TRÊS 
MORRINHOS, AMAFIL, CASA 
NOVA, KAIAPÓS, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

KG 710,00  2,95  2.094,50 

14 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ISENTO DE 
MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, PACOTE COM 1 KG, 
PADRÃO DE QUALIDADE 
RENATA, NITA, ARAPONGAS, 
SOL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

KG 670,00  2,59  1.735,30 

15 FEIJÃO CARIOCA. TIPO 1 - 
FEIJÃO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONSTÍTUIDO 
DE NO MÍNIMO 98% DE 
GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA Á 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, DE 
TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS MADUROS, LIPOS E 
SECOS. PACOTE DE 01 KG 
(PADRÃO DE QUALDIADE 
GRÃO BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

KG 400,00  5,45  2.180,00 

17 LEITE UHT INTEGRAL CAIXA 
COM 12 LITROS (PADRÃO DE 
QUALIDADE: LIDER, POLLY, 
PIRACANJUBA, PIÁ, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

Caixa 34,00  43,75  1.487,50 

18 MACARRÃO ESPAGUETE 
SEMOLA PACOTE 1 KG 

KG 350,00  4,14  1.449,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 (PADRÃO DE QUALIDADE 

GALO OU EQUIVALENTE) 
21 REPOLHO VERDE FRESCO 1° 

QUALIDADE, CABEÇA 
FECHADA, SEM FERIMENTOS, 
FIRME, SEM MANCHAS E 
COLORAÇÃO UNIFORME.  

KG 150,00  2,04  306,00 

22 SAL IODADO REFINADO DE 
MESA PACOTE COM 1 KG, 
PADRÃO DE QUALIDADE 
ZAELY. MOC, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR  

KG 670,00  0,95  636,50 

23 TOMATE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO.  

KG 400,00  4,29  1.716,00 

 

Total 
35.099,00  

 
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado 
à época do registro. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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 a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento 
do pedido. 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de 
fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do 
Caiuá - PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da 
respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do 
licitante, relacionando-se os produtos pretendido e sua quantidade, bem como 
o respectivo preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento dos 
materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
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 5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação 

orçamentária, ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de 
fornecimento. 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento 
de suas obrigações e entrega dos serviços e peças dentro das normas 
estabelecidas no edital. 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando aos Departamentos Solicitantes. 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e peças entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta 
de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes 
os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro 
de preços. 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e 
na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
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 e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1. A comunicação do cancelamento 
de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São 
João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 
o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ao) obrigada(s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em 
que esta indicar. 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e 
alterações e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.4.4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as 
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 suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante 

fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta 
seja inferior ao total requisitado. 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do 
objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade 
civil ou criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto 
no art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 
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 Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.050.3390.30 134 195/2021 Merenda Escola do Ensino 

Fundamental 
2.063.3390.30 0 296/2021 Merenda Escolar na 

Educação Infantil 
2.050.3390.30 0 194/2021 Merenda Escola do Ensino 

Fundamental 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as 
exigências determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às 
penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 8.543/2005: 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em 
que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, 
inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
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 Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital;  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, 
conforme Decreto nº 4.990/2021 Edilane Aparecida Zanueli.   
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 E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pela servidora 

SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.990/2021. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela 
empresa detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a 
empresa detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá/PR, 20 de Maio de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Prefeito Municipal 

034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL       
 060.188.579-10 -  RAPHAEL MICHEL NASSER 

 
 

Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________  

Assinatura:_________________________ 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Dispensa de Licitação Nº 8/2021 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
OS  SERVIÇOS  DE  VIGILANCIA MONITORADA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve:

01 –  RATIFICAR a presente Dispensa nestes termos:

a) Processo Nrº              : 35/2021
b) Licitação Nrº             :         8/2021
c) Modalidade                :        Dispensa
d) Data Ratificação   : 19/05/2021
e) Objeto Ratificado  : CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA

OS SERVIÇOS DE VIGILANCIA MONITORADA

f) Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.33.90.39.00.00 – Fontes: 001 e 013.

g) Justificativa Legal: Art.24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:

Item Quant. Unidade Especificação Valor Unit. Valor Total

1 12 SERV MONITORAMENTO  POR  MEIO  DE  SISTEMA  DE
ALARME (12 MESES)

350,00 4.200,00

Valor Total: R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

PARANAVAI, 19 de maio de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:6199691
2968

Assinado de forma 
digital por NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.20 
09:21:08 -03'00'



Edição - 18.792 | Paranavaí | 21 de maio de 2021| sexta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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 CONTRATO 0058/2021 
PROCESSO N° 075/2021 
N° SEQUENCIAL 201601464 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ E A EMPRESA, DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI, VISANDO 
A FUTURAS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM RECURSOS DO FNDE, ATRAVES DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICIPIO. 

Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE de outro lado, a empresa DISFRIMAR 
DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº. 12.121.127/0001-48, na Cidade de Maringá - Estado do 
Paraná, CEP 87.050.760, neste ato representada pelo Sr.  Ademar Silva 
Vitorino, brasileiro, casado, comerciante, CPF/MF Nº. 642.029.509-25 e RG 
N°4.496.603-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Pioneiro Waltheir 
Maruchi n°47, Jardim Ipanema, cidade de Maringá-PR, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o 
presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do 
PREGÃO ELETRÔNICO   n.º 026/2021, do dia 18/05/2021, pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM RECURSOS DO FNDE, ATRAVES 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICIPIO, 
DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no 
Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os 
quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
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 bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos 
pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de 
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro, conforme segue: 

 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit. 
Máximo 

Preço 
Total 

6 BISCOITO ÁGUA E SAL EMBALAGEM 
MÍNIMA DE 4OOGR. ISENTO DE 
MOFO, ODORES E SUBSTANCIA 
NOCIVAS. EMBALAGENS 
PLÁSCITCAS, COM PRAZO NO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. (PADRÃO DE 
QUALIDADE: MARILAN E ISABELA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

Emb 130,00  2,65  344,50 

7 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - 
EMB DE NO MINIMO 400GR. 
ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, COM PRAZO MINÍMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
(PADRÃO DE QUALIDADE: 
MARILAN, ISABELA, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

Emb 130,00  2,65  344,50 

11 CHÁ MATE NATURAL TOSTADO A 
GRANEL - CAIXA 250G (PADRÃO DE 
QUALIDADE: LEÃO, CHÁ-CHÁ, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR.) 

Caixa 530,00  2,14  1.134,20 

16 FUBÁ DE MILHO MIMOSO 
ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO, PRODUTO OBTIDO 
PELA MOAGEM DOS GRÃO DE 
MILHO, DESGERMINADO OU NÃO. 
DEVERÁ SER OBTIDO Á PARTIR DE 
MATÉRIAS - PRIMAS SÃS, LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIAIS TERROSAS 
E PARASITAS. NÃO PODERÁ ESTAR 
ÚMIDO, FERMENTADO OU 
RANÇOSO. EMBALAGENS DE 01 KG 

KG 665,00  2,90  1.928,50 
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 - PADRÃO DE QUALIDADE: JÓIA, 

ZAELY, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

19 MACARRÃO PARAFUSO, PACOTE 1 
KG, PADRÃO DE QUALIDADE GALO, 
FLORIANI, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KG 600,00  4,29  2.574,00 

24 VINAGRE DE ÁLCOOL EMBALAGEM 
COM 750 ML, PADRÃO DE 
QUALIDADE CASTELO, SABOROSO, 
CHEMIM, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR  

Unid 460,00  1,98  910,80 

 

Total 
7.236,50  

 
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado 
à época do registro. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
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 documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento 
do pedido. 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de 
fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do 
Caiuá - PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da 
respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do 
licitante, relacionando-se os produtos pretendido e sua quantidade, bem como 
o respectivo preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento dos 
materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação 
orçamentária, ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de 
fornecimento. 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento 
de suas obrigações e entrega dos serviços e peças dentro das normas 
estabelecidas no edital. 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando aos Departamentos Solicitantes. 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e peças entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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 5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 

anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta 
de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes 
os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro 
de preços. 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e 
na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1. A comunicação do cancelamento 
de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São 
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 João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor 
o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ao) obrigada(s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em 
que esta indicar. 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e 
alterações e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.4.4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as 
suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante 
fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta 
seja inferior ao total requisitado. 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do 
objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade 
civil ou criminal. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto 
no art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 

 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.050.3390.30 134 195/2021 Merenda Escola do Ensino 

Fundamental 
2.063.3390.30 0 296/2021 Merenda Escolar na 

Educação Infantil 
2.050.3390.30 0 194/2021 Merenda Escola do Ensino 

Fundamental 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as 
exigências determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às 
penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 8.543/2005: 
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 10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em 
que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, 
inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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 e) “prática obstrutiva”:  

I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital;  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, 
conforme Decreto nº 4.990/2021 Edilane Aparecida Zanueli.   
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pela servidora 
SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.990/2021. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela 
empresa detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a 
empresa detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá/PR, 20 de Maio de 2021. 

__________________________________ 
Prefeito Municipal 

034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 
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 ______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL       
642.029.509-25 -  ADEMAR SILVA VITORINO 

                   
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________  

Assinatura:_________________________ 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Dispensa de Licitação Nº 7/2021 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS AUDIÔMETRO E IMITANCIOMETRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações
posteriores, resolve:

01 –  RATIFICAR a presente Dispensa nestes termos:

a) Processo Nrº              : 34/2021
b) Licitação Nrº             :         7/2021
c) Modalidade                :        Dispensa
d) Data Ratificação   : 19/05/2021
e) Objeto Ratificado  : CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DOS  EQUIPAMENTOS
AUDIÔMETRO E IMITANCIOMETRO

f) Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.33.90.39.00.00 – Fontes: 001 e 013.

g) Justificativa Legal: Art.24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:

Item Quant
.

Unidade Especificação Valor
Unit.

Valor
Total

1 1 SERV CALIBRAÇÃO EM AUDIÔMETRO AD27

CALIBRAÇÃO EM AUDIÔMETRO AD27

CALIBRAÇÃO EM AUDIÔMETRO AD27

340,00 340,00

2 1 SERV REPARO NO MICROFONE DE RETORNO

REPARO NO MICROFONE DE RETORNO

350,00 350,00

3 1 SERV FRETE DE RETORNO (PAC) 47,90 47,90

4 1 SERV CALIBRAÇÃO EM IMITANCIOMETRO AT235 340,00 340,00

5 1 SERV TROCA DO TUBO DE PRESSÃO 590,00 590,00

6 1 SERV FRETE DE RETORNO (PAC) 47,90 47,90

Valor Total: 1.715,80 (um mil, setecentos e quinze reais e oitenta centavos).

PARANAVAI, 19 de maio de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912
968

Assinado de forma 
digital por NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.20 
09:20:28 -03'00'

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Dispensa de Licitação  Nº 9/2021 para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO
DE PROTETORES DE PAREDE EM PVC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve:

01 –  RATIFICAR a presente Dispensa nestes termos:

a) Processo Nrº              : 36/2021
b) Licitação Nrº             :         9/2021
c) Modalidade                :        Dispensa
d) Data Ratificação   : 19/05/2021
e) Objeto Ratificado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE

PROTETORES DE PAREDE EM PVC

f) Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.33.90.30.00.00 – Fontes: 001 e 013.

g) Justificativa Legal: Art.24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:

Item Quant. Unidade Especificação Valor Unit. Valor Total

1 1 SERV PROTETORES DE PAREDE EM PVC 883,20 883,20

Valor Total: R$883,20 (oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos).

PARANAVAI, 19 de maio de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:619969129
68

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.20 
09:21:42 -03'00'

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Dispensa de Licitação Nº 10/2021 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
TENDAS  NA  UNIDADE  CEO  (CENTRO  DE  ESPECIALIDADES  ODONTOLÓGICAS),  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações
posteriores, resolve:

01 –  RATIFICAR a presente Dispensa nestes termos:

a) Processo Nrº              : 37/2021
b) Licitação Nrº             :         10/2021
c) Modalidade                :        Dispensa
d) Data Ratificação   : 19/05/2021
e) Objeto Ratificado  : CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  DE

TENDAS  NA  UNIDADE  CEO  (CENTRO  DE
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS)

f) Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.33.90.39.00.00 – Fontes: 001 e 013.

g) Justificativa Legal: Art.24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:

Valor Total do Lote: R$4.000,00 (quatro mil reais)

Item Quant. Unidade Especificação Valor Unit. Valor Total

1 1 SERV LOCAÇÃO  DE  TENDAS  TIPO
PIRAMIDE

4.000,00 4.000,00

Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

PARANAVAI, 19 de maio de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912
968

Assinado de forma 
digital por NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.20 
09:22:18 -03'00'

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 14/2021 para contratação de serviços médicos nas especiali-
dades de Cirurgia Geral, Anestesiologia e Urologia, conforme Certificado de Registro Cadastral Nº
Nº14/2021, para os serviços constantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elenca-
dos no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 33/2021
b) Licitação Nrº             :         14/2021
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 19/05/2021
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE  DE  CIRURGIA
GERAL,  ANESTESIOLOGIA  E  UROLOGIA  CONFORME
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO - CNPJ: 04.792.670/0001-49

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

1 1 CONSUL CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA E/OU
PROCEDIMENTOS/EXAMES  CONFORME
TEOR DO ANEXO I-A

192.920,00 192.920,00

Total: 192.920,00

Dotações orçamentárias: 

01.001.10.302.2009.2.007.3.3.90.39.00.0.0 - SERVIÇOS DE CIRURGIA GERAL ; 
01.001.10.302.2009.2.003.3.3.90.39.00.0.0 - SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA ;
01.001.10.302.2009.2.036.3.3.90.39.00.0.0 - SERVIÇOS DE UROLOGIA  

PARANAVAI, 19 de maio de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.20 09:22:52 
-03'00'
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 CONTRATO 0059/2021 

PROCESSO N° 075/2021 
N° SEQUENCIAL 201601465 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ E A EMPRESA, COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI, VISANDO A FUTURAS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICÍOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM RECURSOS 
DO FNDE, ATRAVES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICIPIO. 

Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor STEFAN 
TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-0 
SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua 
Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, a empresa COMERCIAL OURIZONA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 21.287.627/0001-45, na Cidade de Ourizona - Estado 
do Paraná, CEP 87.170.000, neste ato representada pelo Sr.  Patric de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, CPF/MF Nº. 102.458.449-61, e RG N° 13.645.688-1 residente 
e domiciliado na Rua Bela Vista n° 1391, cidade de Ourizona-PR, CEP 87.170-
000, doravante denominada CONTRATADA. 

 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO   n.º 026/2021, do dia 18/05/2021, pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM RECURSOS DO FNDE, ATRAVES DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICIPIO, DESTE 
MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
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 legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
12 EXTRATO DE TOMATE 

CONCENTRADO - INGREDIENTES: 
TOMATES, SAL E AÇUCAR, SEM 
CONSERVANTES - EMB. 340GR 
(PADRÃO DE QUALIDADE: 
ELEFANTE, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Lata 1.150,00  3,56  4.094,00 

 

Total 
4.094,00  

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado 
à época do registro. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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 2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do 
Caiuá - PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva 
nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, 
relacionando-se os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo 
preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser 
realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação 
orçamentária, ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de 
fornecimento. 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento 
de suas obrigações e entrega dos serviços e peças dentro das normas 
estabelecidas no edital. 
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 5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 

de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e peças entregues em desacordo 
com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro 
de preços. 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e 
na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
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 6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1. A comunicação do cancelamento de 

preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante 
ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ao) obrigada(s) a atender as ordens 
de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a 
entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.4.4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer 
o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja 
inferior ao total requisitado. 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
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 sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 

conformidade com as referidas especificações. 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto 
no art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.050.3390.30 134 195/2021 Merenda Escola do Ensino 

Fundamental 
2.063.3390.30 0 296/2021 Merenda Escolar na 

Educação Infantil 
2.050.3390.30 0 194/2021 Merenda Escola do Ensino 

Fundamental 
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CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em 
que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, 
inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 4.990/2021 Edilane Aparecida Zanueli.   
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pela servidora 
SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.990/2021. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
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 detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 

na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 
São João do Caiuá/PR, 20 de Maio de 2021. 

 
__________________________________ 

Prefeito Municipal 

034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 

 

             ______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL       
102.458.449-61-  PATRIC DE OLIVEIRA 

 
                    

Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________  

Assinatura:_________________________ 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO 

IVAÍ   Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
PORTARIA N.º 76/2021 
 
EMENTA: “Nomeia Membros para a Comissão de 
Aplicação e Execução de Teste Seletivo 
Simplificado para a contratação de pessoal 
para atender à Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
02/2005. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º - Nomear os membros da Comissão de 

Aplicação e Execução de Teste Seletivo Simplificado para a 
contratação de pessoal para atender à Secretaria Municipal de 
Saúde, de Nova Aliança do Ivaí/PR, conforme Edital n.º 
02/2021. 

 
Art. 2.º - A Comissão será composta de 01 

(um) Presidente e 02 (dois) membros, como segue:  
 
Presidente: IRANI DE OLIVEIRA FERREIRA 

(Presidente) 
Membros:  
I – SÔNIA APARECIDA FURLAN 
II – EDSON EDUARDO MARENGONI DOS SANTOS 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 

aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. 
 

 
ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 15/2021 para contratação de serviços médicos na especiali-
dade de Cardiologia,  conforme Certificado de Registro Cadastral  Nº  Nº15/2021,  para os serviços
constantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 38/2021
b) Licitação Nrº             :         15/2021
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 19/05/2021
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLO-
GIA CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

SERVIÇOS MEDICO MOTA & MUSSATO LTDA - CNPJ: 41.232.660/0001-85

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

1 1 CONSUL CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA E/OU
PROCEDIMENTOS/EXAMES  CONFORME
TEOR DO ANEXO I-A

93.000,00 93.000,00

Total: 93.000,00

Dotação  orçamentária:  01.001.10.302.2009.2.005.3.3.90.39.00.0.0 -  SERVIÇOS  DE  CARDIOLOGIA

PARANAVAI, 19 de maio de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.20 09:23:40 -03'00'

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO  

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e GIMENES & AUGUSTO LTDA – CNPJ: 80.317.191/0001-59 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2020-PMSPPR DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.  

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Art. 65, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, as partes resolvem ADITIVAR o valor de R$ 0,20 (vinte centavos) o 
litro do Óleo Diesel S10, R$ 0,46 (quarenta e seis centavos) o litro da Gasolina 
Comume R$ 0,36 (trinta e seis centavos) o litro do Álcool Comum, passando a 
vigorar os valores abaixo relacionados no contrato original: 

 
LOTE 01: 
ITEM VALOR ANTIGO (R$) VALOR VIGENTE (R$) 
Óleo Diesel S10 4,14 4,34 
Gasolina Comum 5,37 5,83 
Etanol Comum 3,49 3,85 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado em 22 de 
dezembro de 2020. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 20 de maio de 2021. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO  

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e AUTO POSTO PORTO SÃO JOSÉ – CNPJ: 04.531.097/0001-10 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2020-PMSPPR DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.  

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Art. 65, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, as partes resolvem ADITIVAR o valor de R$ 0,22 (vinte e dois 
centavos) o litro do Óleo Diesel S10, R$ 0,33 (trinta e três centavos) o litro da 
Gasolina Comum, R$ 0,24 (vinte e quatro centavos) o litro do Óleo Diesel Comum e 
R$ 0,24 (vinte e quatro centavos) o litro do Etanol Comum, passando a vigorar os 
valores abaixo relacionados no contrato original: 

 
LOTE 02:  
ITEM VALOR ANTIGO (R$) VALOR VIGENTE (R$) 
Óleo Diesel S10 4,20 4,42 
Gasolina Comum 5,38 5,71 
Óleo Diesel Comum 4,36 4,60 
Etanol Comum 3,49 3,73 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado em 22 de 
dezembro de 2020. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 20 de maio de 2021. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 -  E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna público que se encontram abertas as 
inscrições para o teste seletivo simplificado destinado para provimento de vagas por 
prazo determinado, pela necessidade temporária e de excepcional interesse público 
para compor a equipe padrão da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, nas 
áreas de saúde, de profissionais de nível superior e nível médio (técnico), na forma 
da legislação pertinente, mediante o disposto neste Edital. 
 
DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021  
 Etapas Data Horário / local 
Publicação Edital 21.052021  
Impugnação do Edital  24.05.2021 08h00 às 11h00 ou das 

13h00 às 17h00. 
Resultado e análise do Recurso Edital 26.05.2021  
 
Período de inscrição e entrega curricular 

27.05.2021 
A  

28.05.2021 

08h00 às 11h00 ou das 
13h00 às 17h00. 

Resultado Preliminar da análise Curricular  01.06.2021  
Interposição de Recurso II 02.06.2021 08h00 às 11h00 ou das 

13h00 às 17h00. 
Resultado da análise do recurso II 04.05.2021  
Resultado Final 05.06.2021  
Convocação 08.06.2021  

 
    
RESUMO DO QUADRO DE VAGAS 

ITEM CARGO CARGA 
HORÁRIA 

NÚMERO 
DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

01 MÉDICO (A) CLÍNICO (A) GERAL 06 horas 
semanais  

01 R$ 5.500,00 

02 
MÉDICO (A) PSF – PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

 

40 horas 
semanais 

01 R$ 9.500,00 

03 
MÉDICO GINECOLOGISTA  

 
04 horas 
semanais 

01 R$ 3.000,00 

04 
ODONTÓLOGO (A) PSF – PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 
 

30 horas 
semanais 

01 R$ 3.500,00 

05 
ENFERMEIRO (A) PSF – PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 horas 

semanais 
02 R$ 3.100,00 

06 
TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM PSF – 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 40 horas 

semanais 
02 R$ 1.176,32 

 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 20 de maio de 2021. 

 
ELIANE APARECIDA PADOVAN 
Secretária Municipal de Saúde  

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 053/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETR, às 09h00min horas, do dia 07 de junho de 2021,  no Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 006/2021, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
SUPRIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, pelo critério menor preço por item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 20 de maio de 2021. 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  121/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
077/2020, datado 22/07/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 077/2020, 

firmado com a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI, com registro no 

CNPJ sob o nº. 07.654.231/0001-68, para SUPLMENTAR ao mesmo o valor de R$ 

2.780,40 (dois mil setecentos e oitenta reais e quarenta centavos), conforme 2º 

Termo Aditivo nº 047/2021 de 18/03/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 19 de maio de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

DECRETO Nº  121/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 077/2020, datado 22/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 077/2020, firmado com a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI, com re-
gistro no CNPJ sob o nº. 07.654.231/0001-68, para SUPLMENTAR ao mesmo o valor de R$ 2.780,40 (dois mil se-
tecentos e oitenta reais e quarenta centavos), conforme 2º Termo Aditivo nº 047/2021 de 18/03/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 19 de maio de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação para uma servidora municipal 
no curso – “Plataforma +Brasil – Modulo Pleno (fases de captação de recursos, celebração, 
execução, fiscalização, prestação de contas e Tomada de Contas Especial), de acordo com o 
Decreto Nº 6.170/07, Portaria Interministerial 424/16 e detalhamento das alterações Portaria 
558/2019 + Cadastro pratico de Projeto Básico” - com data de realização prevista para os dias 26, 
27 e 28 de maio de 2021 na cidade de Maringá PR. 
Carga Horária 24 h/Aula. 
Pós Curso durante 12 (doze) meses com equipe especializada e o consultor responsável pelo 
treinamento ministrado, solucionando duvidas e discutindo questões que surgirem na pratica e 
que estejam relacionadas aos temas abordados em sala de aula. 
 
Justificativa: Considerando que atualmente não possuímos servidor com conhecimentos 
específicos para alimentação do sistema e Plataforma +Brasil (SICONV); Considerando que trata-
se de sistema essencial para a liberação de recursos ao município, o curso trará esclarecimentos 
através de regras e conceitos práticos em convênios e contratos de repasse, apresentando a 
legislação e trazendo conhecimento a servidora municipal participante, garantindo assim uma 
efetividade e sucesso no cadastramento das propostas e na prestação de contas através do 
ensino e execução pratica; Assim faz-se necessária a contratação.  
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
AP ORGANIZAÇÃO PAULISTA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
CNPJ: 09.602.302/0001-04. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
Red Cód. Despesa  

61 03.011.04.122.0002.2.009.3.3.90.39.
00.0 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
VALOR R$: 
R$ 3.715,00 (três mil setecentos e quinze reais). 
(Incluso: Material didático, Certificado, Coffe break, almoço e pós-curso). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25, Inc. II da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 
Planaltina do Paraná-PR, 20 de maio de 2021. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 04/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2021 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0108/2021 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício o cargo Chefe 
da seção de Licitação, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018 e a Lei 
Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÃO, a 
partir de 01 de maio de 2021, a servidora efetiva Senhora BEATRIZ WESSLER, portadora do 
RG nº. 8.736.141-1 e do CPF nº. 059.436.999.10, não fazendo mais parte do Quatro de 
Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira de Auxiliar Administrativo. 

 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da seção de 
Licitação, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora BEATRIZ WESSLER, 
não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 
01 de maio de 2021, voltando ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, atribuída 
pelo exercício de Chefe da seção de Licitação.  

 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia de 01 de maio de 2021, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº. 0109/2021

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Diretor da Divisão de Administração em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Or-
çamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.

RESOLVE
Art. 1º. – Nomear para o cargo de DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 01 de maio 
de 2021, a servidora efetiva Senhora BEATRIZ WESSLER, portadora do RG nº. 8.736.141-1 e do CPF nº. 
059.436.999.10, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-02, constante da Tabela III da Lei Municipal 
nº. 0428/2018.
Art. 2º. – As atribuições de Diretora encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de Diretora 
da Divisão de Administração encontram-se disposta no Art. 30 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 
2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Es-
trutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia de 01 de maio 
de 2021, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

 

  

 

PORTARIA Nº. 0110/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 20 (vinte) dias de Férias regulamentares ao Servidor Municipal, e 
converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 64 da Lei Municipal 
nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

ANTONIO FELIX DOS SANTOS 02/01/2019 A 01/01/2020 01/06/2021 A 20/06/2021 

NIVAN BATISTA DE SOUZA 02/04/2019 A 01/04/2020 01/06/2021 A 20/06/2021 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 17 de maio de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 0111/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 64 da 
Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

LUZIANA ALENCAR DAMACENO 10/02/2020 A 09/02/2021 01/06/2021 A 30/06/2021  

ADILSON LINO DE ANDRADE 07/04/2020 A 06/04/2021 01/06/2021 A 30/06/2021 

VANDERSON JANUNZZI POSSANI 28/06/2019 A 27/06/2020 01/06/2021 A 15/06/2021 

PEDRO LUIZ RIBEIRO 07/05/2019 A 06/05/2020 01/06/2021 A 30/06/2021 

LUIS GUTEMBERG DOS SANTOS 05/01/2020 A 04/01/2021 01/06/2021 A 30/06/2021 

LUIZ FRANCISCO DA SILVA 03/03/2020 A 02/03/2021 01/06/2021 A 30/06/2021 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 17 de maio de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº. 0112/2021

SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor Público por interesse da Administração Pública”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador.

RESOLVE
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 22 de maio de 2021, o Senhor MARCOS EDUARDO BOEING, servidor efe-
tivo, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente (10), Divisão 
de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente (001), Lotação: 2056 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricul-
tura Pecuária e Meio Ambiente, onde passará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal 
de Educação (06), Divisão de Transporte Escolar (005), Lotação: 2033 – Manutenção da Divisão de Transporte 
Escolar Fundamental, em conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de 
novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do interesse público.
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0122/2021 – ID 1731/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SANDRA MARCIA CARLUCCIO FALAVIGNA 
CNPJ/MF: 17.173.321/0001-90.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA GLP (BOTIJÕES DE 13 KG)”, PARA ATENDER TODAS AS SE-
CRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.

VALOR CONTRATUAL: R$ 21.411,00 (Vinte e um mil, quatrocentos e onze reais).  

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 032/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 20/05/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

  

 

PORTARIA Nº. 0111/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 64 da 
Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

LUZIANA ALENCAR DAMACENO 10/02/2020 A 09/02/2021 01/06/2021 A 30/06/2021  

ADILSON LINO DE ANDRADE 07/04/2020 A 06/04/2021 01/06/2021 A 30/06/2021 

VANDERSON JANUNZZI POSSANI 28/06/2019 A 27/06/2020 01/06/2021 A 15/06/2021 

PEDRO LUIZ RIBEIRO 07/05/2019 A 06/05/2020 01/06/2021 A 30/06/2021 

LUIS GUTEMBERG DOS SANTOS 05/01/2020 A 04/01/2021 01/06/2021 A 30/06/2021 

LUIZ FRANCISCO DA SILVA 03/03/2020 A 02/03/2021 01/06/2021 A 30/06/2021 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 17 de maio de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 071/2021 - ID 1680/2021

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADO:  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERIAS 

CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60

OBJETO DO ADITAMENTO: 

DO VALOR: Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo em decorrência em aumento do quanti-
tativo, no contrato primitivo o valor e RS 7.350,00 (Sete mil, trezentos e cinquenta reais) com um aumento de 
R$1.214,80 (um mil e duzentos e quatorze reais e oitenta centavos) no valor original do contrato passa a ser R$ 
8.564,80 (oito mil quinhentos e sessenta e quatro e oitenta).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 
017/2021.

Mirador-Pr, 20 de maio de 2021
_________________________________________
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 032/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
032/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, “Aquisi-
ção de Gás de Cozinha GLP (Botijões de 13 KG)”, para atender todas as Secretarias desta Municipalidade, con-
forme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro.

1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 032/2021, à Empresa: SAN-
DRA MARCIA CARLUCCIO FALAVIGNA, inscrito no CNPJ/MF: 17.173.321/0001-90, localizada na Rua Dario 
Veloso, Nº 153, Centro, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o valor global de R$ 21.411,00 (Vinte e um mil, 
quatrocentos e onze reais).  
2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 20 de Maio de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Presencial  n.º 031/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 
031/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Con-
tratação de Empresa para “Treinamento e Capacitação e Assistência para Servidores com relação ao Imposto 
Territorial Rural - ITR” para a Secretaria Municipal de Mirador, conforme ações e metas administrativas definidas 
para o presente exercício financeiro.

1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 031/2021, à Empresa: TAR-
LEI QUINTELA DA SILVA 03792040964, inscrito no CNPJ/MF: 28.509.903/0001-11, Localizada na Rua Jose 
de Souza Ramalho  Nº 202,Centro, Cep: 86670-000 na Cidade de Itaguajé-PR, perfazendo o valor global de R$ 
15.600,00( quinze mil e seiscentos reais).
2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 19  de Maio de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 127/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 29/2021, Processo Licitatório 
N.º 46/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
29/2021, tipo menor preço por item e tendo como objeto  Registro de preços para futuras 
aquisições de combustíveis Diesel S10 e 500, Arla, Etanol e Gasolina para abastecimento da 
frota municipal, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL N.T.T. LTDA inscrito no CNPJ Nº 07.523.278/0001-92 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 1.078.305,00 (um milhão e setenta e oito mil, trezentos e cinco 
reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 20 de maio de 2021.                                       

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 46/2021. 
 

Aos 20 dias de maio de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futuras aquisições de combustíveis Diesel S10 e 500, Arla, Etanol e 
Gasolina para abastecimento da frota municipal, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro 
Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens a empresa conforme abaixo: 

 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL N.T.T. LTDA - CNPJ 07.523.278/0001-92 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Arla L 500,00 2,39 1.195,00 
Etanol L 3.000,00 4,07 12.210,00 
 Óleo Diesel S500 L 90.000,00 4,26 383.400,00 
Óleo Diesel S10 Aditivado L 100.000,00 4,34 434.000,00 
Gasolina L 45.000,00 5,50 247.500,00 
   Total: 1.078.305,00 
 
 
                                                            

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Aquisição de 
um veículo VAN MINIBUS, preponente concessionaria autorizada, zero 
km, pintura sólida, branca ou prata, através do departamento municipal 
de saúde, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -
Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 04 de junho de 2021. Informações complementares e 
o edital completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br 
e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 20 de maio de 2021. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 943/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte designada pela Portaria nº 187/2019 de 06 de 
dezembro de 2019 no uso de suas prerrogativas que lhe confere a lei e com base no 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1162/2021, comunica aos interessados que abertura do referido 
Pregão foi prorrogada e que a nova data esta marcada para 11 de Junho às 9h, no Plenário da 
Câmara Municipal de Paraíso do Norte, objetivando registro de preços para aquisição de 
concretos asfálticos para manutenção de vias e logradouros. Essa medida está embasada nas 
orientações dos órgãos de Saúde Pública, DECRETO MUNICIPAL, e visa conter a 
disseminação do Novo Coronavírus SARS – Cov-2 – COVID-19 e preservar a saúde coletiva. 
A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2020. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1238/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte designada pela Portaria nº 187/2019 de 06 de 
dezembro de 2019 no uso de suas prerrogativas que lhe confere a lei e com base no 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1162/2021, comunica aos interessados que abertura do referido 
Pregão foi prorrogada e que a nova data esta marcada para 02 de Junho às 9h, no Plenário da 
Câmara Municipal de Paraíso do Norte, objetivando Registro de preços para aquisições de 
recargas de oxigênio hospitalar. Essa medida está embasada nas orientações dos órgãos de 
Saúde Pública, DECRETO MUNICIPAL, e visa conter a disseminação do Novo Coronavírus 
SARS – Cov-2 – COVID-19 e preservar a saúde coletiva. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2020. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1345/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 43/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por LOTE, e que a abertura se dará no dia 10 de Junho de  
2021 – às 9h ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: Aquisição e Instalação de Academia ao 
Ar Livre no Município de Paraíso do Norte - PR - Conforme - Convênio do Ministério da 
Cidadania nº 898407/2020 - Proposta 000281/2020 - Processo 71000.028627/2020-25 - 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas no Anexo I. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominado Pregoeiro(a). O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1010/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por lote, e que a abertura se dará às 9h do dia 04 de junho de 
2021, no Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, objetivando registro de preços 
para aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, conforme Lei Municipal nº 
127/2014. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1052/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 9h do dia 15 de junho de 
2021, no Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, objetivando registro de preços 
para aquisição de leite pasteurizado para atender o programa municipal “Mais leite, mais 
saúde”, Lei municipal nº 387/2019. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 62/2021 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2021 
MAIOR LANCE OU OFERTA 

 
 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte no uso de suas prerrogativas que lhe confere a 
lei e com base no DECRETO MUNICIPAL Nº 1162/2021, comunica aos interessados que 
abertura da referida CONCORRENCIA foi prorrogada e que a nova data esta marcada para 
08 de Junho às 9h30min, no Auditório da Casa da Cultura SITO A AVENIDA RUI 
BARBOSA Nº 905 – CENTRO, objetivando registro de preços para aquisição de concretos 
asfálticos para manutenção de vias e logradouros. Essa medida está embasada nas orientações 
dos órgãos de Saúde Pública, DECRETO MUNICIPAL, e visa conter a disseminação do 
Novo Coronavírus SARS – Cov-2 – COVID-19 e preservar a saúde coletiva. A cópia do 
edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2020. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 143, DE 20 DE MAIO DE 2021. 

 

Exonera servidor (a). 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 20/05/2021, o (a) Servidor (a) ROSELEA 

PACHECO, de matrícula nº 503-1, portadora da Carteira de Identidade – RG sob nº 1.941.183 

SESP/PR, do Cargo Efetivo de Odontólogo (a). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíso do Norte/PR, 20 de maio de 2021. 

 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

PORTARIA Nº 143, DE 20 DE MAIO DE 2021.

Exonera servidor (a).

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 20/05/2021, o (a) Servidor (a) ROSELEA PACHECO, de matrícula nº 503-
1, portadora da Carteira de Identidade – RG sob nº 1.941.183 SESP/PR, do Cargo Efetivo de Odontólogo (a).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 20 de maio de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 144, DE 20 DE MAIO DE 2021. 

Designa Servidora para Função Gratificada. 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o disposto 

no art. 24 da Lei Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000 e Decreto Municipal nº 764, de 19 de 

fevereiro de 2019, alterado pelo Decreto Municipal nº 1.161, de 19 de maio de 2021, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Designar a seguinte Servidora Pública Municipal, para exercer Função 

Gratificada, a partir de 01/05/2021, conforme discriminação: 

 

MAT. NOME DA SERVIDORA SÍMB. FUNÇÃO 

802-1 Jordane Macedo Tirapelli Paschoal FG-08 Coordenador (a) de Atenção e 
Assistência Farmacêutica 

 

Paraíso do Norte/PR, 20 de maio de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 145, DE 20 DE MAIO DE 2021. 
 

Designar Comissão Examinadora/Julgadora do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS autorizado 
através do Decreto n.º 1155/2021.  

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Designar a Comissão Examinadora/Julgadora do Processo Seletivo 

Simplificado - PSS autorizado através do Decreto n.º 1155/2021, que será composta pelos seguintes 
membros:  

MAT NOME CARGO CPF QUALIFICAÇÃO 
 

569-2 
 
Maria de Lourdes Lada 
Tusi 

Professora de Ed. 
Infantil e Ensino 
Fundamental  

 
020.183.999-77 

Nível Superior Completo – 
Licenciatura em Letras 
Pós-Graduação – Educação 
Especial 

 
 

324-1 

 
 
Selma Maria de Souza  

 
Professora de Ed. 
Infantil e Ensino 
Fundamental  

 
 

847.064.069-00 

Nível Superior Completo – 
Licenciatura em Ciências 
Pós-Graduação – Especialização 
em Educação Infantil e Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental 

 
735-1 

 
Geisieli Aparecida 
Ramos 

 
Auxiliar 
Administrativo I 

 
 

087.678.289-65 

Nível Superior Completo – 
Ciências Contábeis 
Pós-Graduação – Controladoria 
Pública e Responsabilidade 
Fiscal 

 
674-1 

 
Acelino José Cardoso da 
Silva 

 
Técnico em 
Informática 

 
033.582.809-42 

Nível Superior Completo – 
Sistemas de Informação 
Pós-Graduação – Gestão 
Pública 

 
502-3 

 
Telma Mara Loli 

 
Enfermeira 

 
928.014.399-91 

Nível Superior Completo – 
Enfermagem 
Pós-Graduação – Enfermagem 
do Trabalho 

 
Art. 2º - A Comissão de que trata esta Portaria sob a Presidência do primeiro, e 

secretariada pelo segundo, será responsável pela execução e julgamento do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS acima discriminado. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 146, DE 20 DE MAIO DE 2021. 

Desclassifica convocado (a). 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Desclassificar, por motivo de desistência, o (a) candidato (a) abaixo 

relacionado (a), aprovado no Concurso Público aberto através do Edital nº 02/2018, 

convocado (a) através do Edital nº 19/2021: 

 

Cargo Público: Agente de Controle de Endemias 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 20 de maio de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

Nome Inscrição 
ANDERSON FIGUEIREDO CAIO 0048711139 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

Edital nº 20/2021 – Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a desclassificação do (da) candidato (a) aprovado (a) e convocado (a), 
conforme a Portaria nº 146, de 20 de maio de 2021; 
 

CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Concurso 
Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 
27 de fevereiro de 2018, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à publicação 
deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munido (a) dos documentos 
comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 02/2018. 
 

Cargo Público: Agente de Controle de Endemias 
 

 
Cargo Público: Motorista I 

 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 40h 

 

 
Paraíso do Norte/PR, 20 de maio de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome Inscrição Classificação 
DENISE SANTOS BORGES SHINTANI 0182811139 10º 

Nome Inscrição Classificação 
JOSÉ JERÔNIMO DE OLIVEIRA 0078903139 11º (Afrodescendente) 
PAULO ANTÔNIO AVELAR 0149303139 10º 

Nome Inscrição Classificação 
GISELE DAS GRAÇAS BARBOSA OLIVEIRA 0209522139 29º  

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 47/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 07/06/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE
- UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,
AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.

O Critério de julgamento será o menor preço Por lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 787.383,47 (Setecentos e Oitenta e Sete Mil, Trezentos e Oitenta e Três
Reais e Quarenta e Sete Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 20/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 47/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 07/06/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE
- UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,
AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.

O Critério de julgamento será o menor preço Por lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 787.383,47 (Setecentos e Oitenta e Sete Mil, Trezentos e Oitenta e Três
Reais e Quarenta e Sete Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 20/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 47/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 07/06/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE
- UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,
AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.

O Critério de julgamento será o menor preço Por lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 787.383,47 (Setecentos e Oitenta e Sete Mil, Trezentos e Oitenta e Três
Reais e Quarenta e Sete Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 20/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.162 / 2021 

 
Dispõe sobre medidas de combate a COVID-19, medidas de 
distanciamento social e quarentena aos finais de semana para 
o enfrentamento da pandemia no âmbito do Município de 
Paraíso do Norte.  

 
 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente e reavaliação constante do 
cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da capacidade de resposta da rede de 
atenção a saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO a taxa de ocupação nos Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 na 
Santa Casa de Paranavaí e região Noroeste os quais se encontram com fila de espera 
para atendimento.  
 
CONSIDERANDO as diretrizes do novo Decreto n.º 7.672 de 17/05/2021, do Governo do 
Estado do Paraná. 
 
CONSIDERANDO a situação epidemiológico que aponta uma aceleração expressiva nos 
casos positivo da COVID-19 no município de Paraíso do Norte.  
 

 
                                            D E C R E T A: 

 
 
Art.1º Fica determinado diariamente restrições provisórias de 

circulação de pessoas em espaço e vias públicas no âmbito do município de Paraíso do 
Norte, das 20:00 horas às 5:00 horas até o dia 31 de maio de 2021.  

 
I– Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 

pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidas e 
consideradas como atividades essenciais todas aquelas previstas no artigo 5º do Decreto 
n.º 6.983, de 26/02/2021, do Governo do Estado. 

 
 
Art.2º Fica determinada medida de quarentena (lockdown) no 

município de Paraíso do Norte nos dias 22, 23, 29 e 30 de maio de 2021, consistente na 
vedação de circulação de pessoas e veículos em todas as vias públicas, com exceção de 
circulação de pessoas e veículos em razão dos serviços essenciais.  
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                                                 Art.3º Fica autorizado o funcionamento, no período da 
quarentena (lockdown), dias 22, 23, 29 e 30 de maio de 2021, dos seguintes 
estabelecimentos:  

 
I- hospital, centro de saúde, postos médicos municipais e 

laboratórios.  
 
II- farmácias, postos de combustíveis com exceção de suas 

lojas de conveniências as quais devem permanecer fechadas.  
 
III- serviços funerários, serviços de segurança particular. 
 
IV- clínicas veterinárias (pet shop), somente permitido 

atendimento para urgência e emergência no mais devem permanecer fechadas.  
 
 
Art.4º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar 

respeitando o período de quarentena (lockdown), até o dia 31 de maio de 2021, com 
restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

 
I– Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, atividades 

não essenciais e prestação de serviços não essenciais, no município, de segunda-feira a 
sexta-feira das 08 horas às 18:00 horas, com 50% de ocupação.  

 
II– Academia de ginástica para práticas esportivas e/ou 

coletivas e afins, bem como salão de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-
feira a sexta-feira das 5:00 horas às 20:00 horas, com limitação de 30% de ocupação aos 
sábados e domingos fechados. 

 
III- Os bares, lanchonetes, bares de clubes e associações, 

restaurantes, pizzarias, lanches autônomos, ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, 
conveniências de postos de combustíveis, casas de assados e congêneres, permitido 
funcionamento: 

a) De segunda-feira a sexta-feira, funcionamento das 08:00 
horas até às 20:00 horas, local com 50% de ocupação, 
após somente pelo sistema delivery até às 23:00 horas.   
 

b) Aos domingos e sábados fechados, atendimento somente 
pelo sistema delivery até às 23:00 horas.  

 
 

Art.5º Os supermercados, mercearias, similares, açougues e 
padarias deverão funcionar: 

 
I - De segunda-feira a sexta-feira funcionamento das 08 horas 

às 19:00 horas, com limitação de 30% de sua ocupação. 
 
II - Aos sábados e domingos fechados.  
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III – Nestes estabelecimentos permitida somente a entrada de  
uma (01) pessoa da família e proibida a entrada de crianças 
abaixo de 12 anos. 

 
Parágrafo único: As padarias, assim consideradas aquelas que 

preponderantemente tem como ramo principal de atividade a produção de pães,    
poderão iniciar suas atividades às 05:00 horas até às 20:00 horas, sábado e domingo 
apenas delivery.  

  
 

                                               Art.6º As Igrejas e Templos aos sábados e domingos no 
período da quarentena deverão permanecer fechadas, com celebrações somente pelo 
sistema virtual, nos outros dias deverão utilizar-se preferencialmente para realização de 
suas celebrações e cultos do sistema virtual (live); ou utilizar-se do sistema na 
modalidade drive-in; ou ainda realização de celebrações e cultos com ocupação máxima 
de 20% da capacidade do local.  

 
 
Art.7º Fica determinado ao Departamento de Promoção Social 

a imediata entrega emergencial de cestas básicas aos cadastrados no programa bolsa 
família.  

 
 
Art.8º Fica determinado ao setor público responsável 

apresentação imediata de projeto de lei junto a Câmara de Vereadores para concessão 
do auxílio emergencial aos ambulantes autônomos de alimentos em atividades, bares e 
restaurantes, microempresas em atividades, com acompanhamento do  Departamento do 
Trabalho e Departamento de Promoção Social. 

 
 
Art.9º  O município criará três equipes de fiscalização durante a 

semana compostas por 2 (dois) fiscais e 1 (um) segurança privado contratado para 
atuarem entre às 16:00 horas e 24:00 horas de segunda-feira a sexta-feira, aos sábados e 
domingos 3 três equipes em dois turnos das 10:00 horas às 17:00 horas e das 17:00 
horas às 24:00 horas.  

 
Art.10 Fica proibido aglomeração de pessoas; proibido a 

realização de festas e eventos públicos e/ou particulares, festas e eventos particulares em 
residências, assembleias e reuniões que geram aglomerações de pessoas, festas e 
eventos em chácaras de lazer, festas em piscinas particulares e em clubes recreativos de 
lazer, festas na área agrícola, sítios e/ou carreadores.  

 
Parágrafo único – Em caso de descumprimento das medidas 

do caput fica estabelecida multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do 
contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, 
com 10 dias para recurso. 
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                                            Art.11º As instituições de ensino publico municipal utilizar-se-
ão do sistema remoto de ensino até o dia 04 de junho e anteciparão o recesso de julho 
para o mês de junho. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao Colégio Estadual somente 
a utilização do sistema de ensino remoto até o dia 31 de maio.  
 

                                 
                                            Art.12º É obrigatório em todas as áreas de uso comum, ruas 
praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do município de Paraíso do Norte o uso obrigatório de máscara facial de 
proteção, conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

I – A não utilização de máscaras acarretará sanções 
pecuniárias, multas, com 10 dias para recurso administrativo, com a seguinte penalidade: 
 

a) A pessoa individual a quantia de R$ 300,00 (trezentos 
reais); 

  
b) Em caso de reincidência o valor será dobrado, sem 

prejuízo de outras sanções administrativas, civil e criminal. 
 

 
Art.13º Fica suspenso à utilização dos locais públicos de lazer 

como: lago leste, bosques e praças de forma a ocasionar aglomerações de pessoas, 
exceto para o uso da pratica esportiva individual e desde que seja observado a utilização 
de máscara e higienização das mãos com álcool em gel. No lago leste fica 
expressamente proibido o uso dos quiosques, quadras esportivas e equipamentos de 
ginásticas ATI´s, bem como proibido o comércio ambulante no local e adjacências e uso 
de caixas térmicas com bebidas. 

 
Parágrafo único: para o cumprimento do caput do presente 

artigo, o município poderá contratar vigilantes/seguranças para manter a ordem e 
auxiliarem os agentes fiscais neste local.   

 
                                            

Art.14º Os pacientes devidamente examinados por médicos da 
rede pública ou rede privada, os quais notificados como positivos ou que apresentarem 
sintomas ou suspeitos de contaminação da COVID-19, obrigatoriamente serão 
identificados por uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou 
hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 
 
                                           

Art.15º A desobediência aos comandos previstos no presente 
decreto sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais 
sanções civis e administrativas:  

 
I- Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 

infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  
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II- Penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, 
que “dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos 
serviços de saúde no Estado do Paraná”.  

 
Parágrafo único - Inexistindo penalidade específica para o 

descumprimento das medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa 
de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
 
Art.16º Mantidas as determinações que não forem conflitantes 

aos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1059/2020, 1064/2021, 1082/2021, 1094/2021, 1099/2021, 1022/2021, 1132/2021, 
1.140/2021. 

  
Art.17º Os casos omissos e as situações especiais serão 

analisados caso a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária Municipal.  

 
Art.18º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 31 de maio, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
Paraíso do Norte, em 20 de maio de 2021.  

 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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II- Penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, 
que “dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos 
serviços de saúde no Estado do Paraná”.  

 
Parágrafo único - Inexistindo penalidade específica para o 

descumprimento das medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa 
de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
 
Art.16º Mantidas as determinações que não forem conflitantes 

aos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1059/2020, 1064/2021, 1082/2021, 1094/2021, 1099/2021, 1022/2021, 1132/2021, 
1.140/2021. 

  
Art.17º Os casos omissos e as situações especiais serão 

analisados caso a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária Municipal.  

 
Art.18º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 31 de maio, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
Paraíso do Norte, em 20 de maio de 2021.  

 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para avaliação de imóvel urbano, com o objetivo de 
fornecer laudo de avaliação de valor de 03 imóveis sendo:  
Rua Willian Paganela, Quadra 117, Lote 02. 
Avenida Paraná, Quadra 117, Lote 09. 
Avenida Angelo Guerreiro, Quadra 162, Lote 12. 
 
Justificativa: Considerando que o município tem interesse na área da quadra 162, da Avenida 
Angelo Guerreiro, por motivo do terreno fazer fundos com o Hospital municipal para uma 
possível permuta municipal; Considerando que o Hospital Municipal encontra-se em reforma; 
Considerando que administração planeja a construção de um estacionamento exclusivo para 
atender as necessidades do Hospital Municipal e também realizar uma futura obra de ampliação; 
Considerando que o município não possui equipe técnica de avaliação de bens imóveis; Faz-se 
necessária a contratação. 
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
IMOBILIARIA RRN LTDA CNPJ: 28.243.226/0001-32. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 
Red Cód. Despesa  

55 03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA  

 
VALOR R$: 
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc. II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná, 20 de maio de 2021.  
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 17/2021 PROCESSO Nº 56/2021 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 122/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), 
destinados a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente  
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 9.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 9.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 9.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária, como segue: 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente  
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 9.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 9.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ........................................................................ R$ 9.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 19 (Dezenove) dias do mês de Maio do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 –  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA N.° 46/2021 
 

 
  SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL.  
 
   A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
   Art. 1.º - Nos termos do Art. 98 da Lei Municipal 07/1993, conceder Licença-Prêmio ao servidor abaixo relacionado: 
 
Matrícula Servidor Admissão Período Período de Fluição Cargo Lotação 

168 JOÃO VIEIRA DA SILVA 30/07/2001 2011-2016 17/05/2021 a 15/06/2021 
(30 dias) 

Encarregado de 
Cemitério 

Secretaria Mun. 
D.V.O.U 

       
 
     Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 17 DE MAIO DE 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná

EXTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021

            EMPRESA ........................................:    SOMA/PR COMERCIO  DE PROD. HOSPITALARES  ( 00.656.468/0001-39)
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar 
LOTE...............................................: 02
VALOR.............................................: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 20/05/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1438/2021.
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais 

 

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959 Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 2º Bimestre % Até 2º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.717.032,26 44.315.925,30 8.115.035,52 18,31 16.209.602,02 36,58 28.106.323,28
   RECEITAS CORRENTES 39.717.032,26 39.717.041,57 8.057.037,57 20,29 16.136.019,24 40,63 23.581.022,33
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.237.720,00 4.237.720,00 1.311.344,76 30,94 1.874.422,80 44,23 2.363.297,20
       Impostos 3.821.936,00 3.821.936,00 1.142.413,27 29,89 1.626.764,28 42,56 2.195.171,72
       Taxas 412.890,00 412.890,00 168.927,59 40,91 247.648,73 59,98 165.241,27
       Contribuição de Melhoria 2.894,00 2.894,00 3,90 0,13 9,79 0,34 2.884,21
     CONTRIBUIÇÕES 1.367.700,00 1.367.700,00 248.142,54 18,14 477.926,81 34,94 889.773,19
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.367.700,00 1.367.700,00 248.142,54 18,14 477.926,81 34,94 889.773,19
     RECEITA PATRIMONIAL 517.925,00 517.934,31 430.972,28 83,21 483.686,18 93,39 34.248,13
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 18.700,00 18.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.700,00
       Valores Mobiliários 499.225,00 499.234,31 (29.027,72) (5,81) 23.686,18 4,74 475.548,13
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 460.000,00 0,00 460.000,00 0,00 (460.000,00)
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 1.400,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 170.147,00 170.147,00 18.353,29 10,79 28.954,32 17,02 141.192,68
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 157.077,00 157.077,00 18.203,29 11,59 28.779,32 18,32 128.297,68
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 13.070,00 13.070,00 150,00 1,15 175,00 1,34 12.895,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.349.760,26 33.349.760,26 6.032.081,13 18,09 13.224.627,84 39,65 20.125.132,42
       Transferências da União e de suas Entidades 18.135.212,03 18.135.212,03 3.243.160,25 17,88 7.208.180,71 39,75 10.927.031,32
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 6.982.388,23 6.982.388,23 1.348.870,66 19,32 2.955.149,53 42,32 4.027.238,70
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 41.500,00 41.500,00 5.000,00 12,05 5.000,00 12,05 36.500,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 8.100.000,00 8.100.000,00 1.435.050,22 17,72 3.056.297,60 37,73 5.043.702,40
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 90.660,00 90.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.660,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 72.380,00 72.380,00 16.143,57 22,30 46.401,29 64,11 25.978,71
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.950,00 1.950,00 5.151,36 264,17 5.765,36 295,66 (3.815,36)
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 21.350,00 21.350,00 2.144,61 10,05 22.199,18 103,98 (849,18)
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       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 49.080,00 49.080,00 8.847,60 18,03 18.436,75 37,56 30.643,25
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 4.598.883,73 57.997,95 1,26 73.582,78 1,60 4.525.300,95
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 57.997,95 0,00 73.582,78 0,00 (73.582,78)
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 57.997,95 0,00 73.582,78 0,00 (73.582,78)
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 1.098.883,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098.883,73
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 848.883,73 0,00 0,00 0,00 0,00 848.883,73
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 39.717.032,26 44.315.925,30 8.115.035,52 18,31 16.209.602,02 36,58 28.106.323,28
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 39.717.032,26 44.315.925,30 8.115.035,52 18,31 16.209.602,02 36,58 28.106.323,28
DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 39.717.032,26 44.315.925,30 8.115.035,52 18,31 16.209.602,02 36,58 28.106.323,28
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 2.403.044,67 - - 2.403.044,67 - -
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - -
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 2.403.044,67 - - 2.403.044,67 - -
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DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 2º 
BimestreNo 2º Bimestre Até 2º Bimestre No 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.717.032,26 47.613.129,26 5.936.880,01 15.699.674,77 31.913.454,49 6.290.660,83 10.620.085,21 36.993.044,05 9.921.507,59
   DESPESAS CORRENTES 38.156.464,86 40.596.805,85 5.314.322,33 14.323.184,56 26.273.621,29 6.073.412,80 10.322.298,89 30.274.506,96 9.627.016,27
     Pessoal e Encargos Sociais 20.728.053,88 21.283.383,73 3.221.436,87 6.644.753,88 14.638.629,85 3.271.965,29 6.169.568,26 15.113.815,47 6.114.121,44
     Juros e Encargos da Dívida 130.000,00 130.000,00 0,00 115.911,22 14.088,78 20.252,50 41.215,17 88.784,83 41.215,17
     Outras Despesas Correntes 17.298.410,98 19.183.422,12 2.092.885,46 7.562.519,46 11.620.902,66 2.781.195,01 4.111.515,46 15.071.906,66 3.471.679,66
   DESPESAS DE CAPITAL 1.450.567,40 6.906.323,41 622.557,68 1.376.490,21 5.529.833,20 217.248,03 297.786,32 6.608.537,09 294.491,32
     Investimentos 1.190.567,40 6.646.323,41 622.557,68 1.120.882,26 5.525.441,15 157.227,19 178.396,19 6.467.927,22 175.101,19
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 260.000,00 260.000,00 0,00 255.607,95 4.392,05 60.020,84 119.390,13 140.609,87 119.390,13
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.717.032,26 47.613.129,26 5.936.880,01 15.699.674,77 31.913.454,49 6.290.660,83 10.620.085,21 36.993.044,05 9.921.507,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 39.717.032,26 47.613.129,26 5.936.880,01 15.699.674,77 31.913.454,49 6.290.660,83 10.620.085,21 36.993.044,05 9.921.507,59

SUPERÁVIT (XIII) - - - 509.927,25 - - 5.589.516,81 - 6.288.094,43

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 39.717.032,26 47.613.129,26 5.936.880,01 16.209.602,02 - 6.290.660,83 16.209.602,02 - 16.209.602,02

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 20/05/2021, às 13:48:15.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 2º Bimestre % Até 2º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 2º 
BimestreNo 2º Bimestre Até 2º Bimestre No 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________
JOAO CARLOS DOS SANTOS

Controlador Interno

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

No 2º Bimestre Até 2º Bimestre % No 2º Bimestre Até 2º Bimestre % 
(a)  (b) (b/total b) (c) = (a-b)  (d) (d/total d) (e) = (a-d) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
 

39.717.032,26 47.613.129,26 5.936.880,01 15.699.674,77 100,00 31.913.454,49 6.290.660,83 10.620.085,21 100,00 36.993.044,05
   LEGISLATIVA 
 

1.850.280,00 1.850.280,00 186.238,69 398.384,53 2,54 1.451.895,47 170.984,95 340.586,81 3,21 1.509.693,19
     Ação Legislativa 
 

1.850.280,00 1.850.280,00 186.238,69 398.384,53 2,54 1.451.895,47 170.984,95 340.586,81 3,21 1.509.693,19
   ADMINISTRAÇÃO 
 

4.337.930,00 4.474.492,73 820.670,68 1.856.391,75 11,82 2.618.100,98 888.227,29 1.375.431,18 12,95 3.099.061,55
     Administração Geral 
 

2.473.480,00 2.519.480,00 310.281,32 844.869,08 5,38 1.674.610,92 346.944,72 621.164,29 5,85 1.898.315,71
     Administração Financeira 
 

953.300,00 1.003.862,73 340.646,76 747.005,27 4,76 256.857,46 414.424,89 532.634,41 5,02 471.228,32
     Controle Interno 
 

268.400,00 268.400,00 31.085,10 61.659,28 0,39 206.740,72 31.085,10 61.659,28 0,58 206.740,72
     Formação de Recursos Humanos 
 

642.750,00 682.750,00 138.657,50 202.858,12 1,29 479.891,88 95.772,58 159.973,20 1,51 522.776,80
   SEGURANÇA PÚBLICA 
 

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
     Defesa Civil 
 

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
   ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

2.244.978,60 2.920.341,89 243.152,75 620.922,05 3,95 2.299.419,84 256.240,25 416.308,92 3,92 2.504.032,97
     Assistência ao Idoso 
 

185.302,00 204.156,09 8.970,00 155.772,00 0,99 48.384,09 26.263,37 46.848,37 0,44 157.307,72
     Assistência ao Portador de Deficiência 
 

40.065,60 40.065,60 0,00 0,00 0,00 40.065,60 0,00 0,00 0,00 40.065,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 
 

844.391,00 979.535,80 50.376,35 97.042,15 0,62 882.493,65 40.108,40 73.945,70 0,70 905.590,10
     Assistência Comunitária 
 

882.220,00 1.403.584,40 152.876,18 260.177,25 1,66 1.143.407,15 150.155,65 228.915,03 2,16 1.174.669,37
     Administração Geral 
 

293.000,00 293.000,00 30.930,22 107.930,65 0,69 185.069,35 39.712,83 66.599,82 0,63 226.400,18
    SAÚDE 
 

8.832.981,40 10.055.612,97 1.530.212,54 3.757.887,22 23,94 6.297.725,75 1.910.376,93 3.285.423,62 30,94 6.770.189,35
      Atenção Básica 
 

7.150.421,48 7.507.894,08 1.116.899,20 2.812.745,82 17,92 4.695.148,26 1.478.056,18 2.472.069,22 23,28 5.035.824,86
      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 

1.370.470,00 1.440.470,00 323.748,94 757.265,26 4,82 683.204,74 351.408,94 646.625,26 6,09 793.844,74
      Vigilância Epidemiológica 
 

312.089,92 283.089,60 59.696,40 121.697,73 0,78 161.391,87 59.696,40 121.697,73 1,15 161.391,87
      Administração Geral 
 

0,00 824.159,29 29.868,00 66.178,41 0,42 757.980,88 21.215,41 45.031,41 0,42 779.127,88
    TRABALHO 
 

255.800,00 255.800,00 33.615,73 76.236,45 0,49 179.563,55 34.973,17 66.759,78 0,63 189.040,22
      Fomento ao Trabalho 
 

255.800,00 255.800,00 33.615,73 76.236,45 0,49 179.563,55 34.973,17 66.759,78 0,63 189.040,22
    EDUCAÇÃO 
 

12.723.504,86 13.391.160,54 1.638.871,83 4.806.162,33 30,61 8.584.998,21 1.813.259,41 3.098.118,18 29,17 10.293.042,36
      Ensino Fundamental 
 

6.990.498,86 7.450.154,54 757.743,52 2.407.442,65 15,33 5.042.711,89 897.669,34 1.561.893,73 14,71 5.888.260,81
      Educação Infantil 
 

4.773.806,00 4.953.806,00 582.299,62 1.979.512,57 12,61 2.974.293,43 766.453,05 1.302.101,97 12,26 3.651.704,03
      Educação de Jovens e Adultos 
 

72.000,00 72.000,00 34.200,00 34.200,00 0,22 37.800,00 0,00 0,00 0,00 72.000,00
      Educação Especial 
 

510.500,00 538.500,00 224.576,16 259.824,44 1,65 278.675,56 98.735,46 133.983,74 1,26 404.516,26
      Administração Geral 
 

376.700,00 376.700,00 40.052,53 125.182,67 0,80 251.517,33 50.401,56 100.138,74 0,94 276.561,26
    CULTURA 
 

769.600,00 809.600,00 41.598,13 132.457,06 0,84 677.142,94 52.758,46 88.978,19 0,84 720.621,81
      Difusão Cultural 
 

769.600,00 809.600,00 41.598,13 132.457,06 0,84 677.142,94 52.758,46 88.978,19 0,84 720.621,81
    URBANISMO 
 

7.021.807,40 11.470.691,13 1.341.971,98 3.469.141,91 22,10 8.001.549,22 1.002.432,17 1.653.952,94 15,57 9.816.738,19
      Infra-Estrutura Urbana 
 

6.750.507,40 11.199.391,13 1.313.990,33 3.380.680,28 21,53 7.818.710,85 974.101,32 1.599.207,32 15,06 9.600.183,81
      Serviços Urbanos 
 

271.300,00 271.300,00 27.981,65 88.461,63 0,56 182.838,37 28.330,85 54.745,62 0,52 216.554,38
    GESTÃO AMBIENTAL 
 

124.400,00 124.400,00 8.359,44 22.952,31 0,15 101.447,69 9.633,72 15.854,48 0,15 108.545,52
      Preservação e Conservação Ambiental 
 

124.400,00 124.400,00 8.359,44 22.952,31 0,15 101.447,69 9.633,72 15.854,48 0,15 108.545,52
    AGRICULTURA 
 

612.500,00 712.500,00 38.240,09 64.292,65 0,41 648.207,35 31.572,58 50.241,62 0,47 662.258,38
      Promoção da Produção Agropecuária 
 

439.000,00 539.000,00 24.817,50 37.371,47 0,24 501.628,53 17.360,39 25.310,36 0,24 513.689,64
      Administração Geral 
 

173.500,00 173.500,00 13.422,59 26.921,18 0,17 146.578,82 14.212,19 24.931,26 0,23 148.568,74
    INDÚSTRIA 
 

78.000,00 683.000,00 25.000,00 25.000,00 0,16 658.000,00 5.000,00 5.000,00 0,05 678.000,00
      Promoção Industrial 
 

78.000,00 683.000,00 25.000,00 25.000,00 0,16 658.000,00 5.000,00 5.000,00 0,05 678.000,00
    DESPORTO E LAZER 
 

415.250,00 415.250,00 28.948,15 73.327,34 0,47 341.922,66 30.811,47 54.549,36 0,51 360.700,64

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2021 / Bimestre Março-Abril 

 

 

 
Identificador: WPR3641101-050-TNKABJTRPTLDW-9 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA Pág 2 / 2 

  

      Desporto Comunitário 
 

371.250,00 371.250,00 28.948,15 73.327,34 0,47 297.922,66 30.811,47 54.549,36 0,51 316.700,64
      Lazer 
 

44.000,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00
    ENCARGOS ESPECIAIS 
 

430.000,00 430.000,00 0,00 396.519,17 2,53 33.480,83 84.390,43 168.880,13 1,59 261.119,87
      Demais Subfunções 
 

430.000,00 430.000,00 0,00 396.519,17 2,53 33.480,83 84.390,43 168.880,13 1,59 261.119,87
TOTAL (III) = (I + II) 
 

39.717.032,26 47.613.129,26 5.936.880,01 15.699.674,77 100,00 31.913.454,49 6.290.660,83 10.620.085,21 100,00 36.993.044,05           
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 20/05/2021, às 13:58:33. 
 

NOTA:  
 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

  
 

DESPESAS EMPENHADAS 
 

DESPESAS LIQUIDADAS 
 

  %   % 
(a)  (b) (b/III b) (c) = (a-b)  (d) (d/III d) (e) = (a-d) 

___________________________________ 
JOAO CARLOS DOS SANTOS 

Controlador Interno 

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito do Município 

___________________________________ 
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 

Contadora 
065518/2-O 
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      Desporto Comunitário 
 

371.250,00 371.250,00 28.948,15 73.327,34 0,47 297.922,66 30.811,47 54.549,36 0,51 316.700,64
      Lazer 
 

44.000,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00
    ENCARGOS ESPECIAIS 
 

430.000,00 430.000,00 0,00 396.519,17 2,53 33.480,83 84.390,43 168.880,13 1,59 261.119,87
      Demais Subfunções 
 

430.000,00 430.000,00 0,00 396.519,17 2,53 33.480,83 84.390,43 168.880,13 1,59 261.119,87
TOTAL (III) = (I + II) 
 

39.717.032,26 47.613.129,26 5.936.880,01 15.699.674,77 100,00 31.913.454,49 6.290.660,83 10.620.085,21 100,00 36.993.044,05           
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 20/05/2021, às 13:58:33. 
 

NOTA:  
 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

  
 

DESPESAS EMPENHADAS 
 

DESPESAS LIQUIDADAS 
 

  %   % 
(a)  (b) (b/III b) (c) = (a-b)  (d) (d/III d) (e) = (a-d) 

___________________________________ 
JOAO CARLOS DOS SANTOS 

Controlador Interno 

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito do Município 

___________________________________ 
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 

Contadora 
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 2º Bimestre

(a) (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 3.821.936,00 1.626.764,28
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.270.040,00 766.810,45
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 614.500,00 218.739,83
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.385.000,00 454.172,04
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 552.396,00 187.041,96
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 26.235.000,00 10.709.331,65
   2.1- Cota-Parte FPM 17.516.600,00 6.660.583,21
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 16.125.000,00 6.660.583,21
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.391.600,00 0,00
   2.2- Cota-Parte ICMS 6.139.600,00 2.366.418,97
   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 125.500,00 37.485,40
   2.4- Cota-Parte ITR 358.300,00 439.913,39
   2.5- Cota-Parte IPVA 2.095.000,00 1.204.930,68
   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 30.056.936,00 12.336.095,93
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.968.680,00 2.141.866,33
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 
25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7)) 2.545.554,00 942.157,65

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 2º Bimestre

(a) (b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 8.235.851,00 3.057.728,10
   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.235.851,00 3.057.728,10
     6.1.1- Principal 8.100.000,00 3.056.297,60
     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 135.851,00 1.430,50
   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
     6.2.1- Principal 0,00 0,00
     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
     6.3.1- Principal 0,00 0,00
     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)1 3.131.320,00 914.431,27
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RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 238.998,93
   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 238.998,93
   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 3.296.727,03

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

  10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.331.294,98 1.690.831,82 1.690.831,82 1.690.831,82
    10.1- Educação Infantil 2.175.663,18 786.728,80 786.728,80 786.728,80
      10.1.1- Creche 1.077.270,12 389.545,33 389.545,33 389.545,33
      10.1.2- Pré-escola 1.098.393,06 397.183,47 397.183,47 397.183,47
    10.2- Ensino Fundamental 3.155.631,80 904.103,02 904.103,02 904.103,02
  11- OUTRAS DESPESAS 3.143.554,95 1.163.298,86 649.086,31 608.629,68
    11.1- Educação Infantil 1.454.087,82 712.659,46 324.287,61 283.830,98
      11.1.1- Creche 719.985,23 352.870,22 160.569,59 140.537,67
      11.1.2- Pré-escola 734.102,59 359.789,24 163.718,02 143.293,31
    11.2- Ensino Fundamental 1.689.467,13 450.639,40 324.798,70 324.798,70
  12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 8.474.849,93 2.854.130,68 2.339.918,13 2.299.461,50
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INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre
(d) (e) (f)

  13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.690.831,82 1.690.831,82 1.690.831,82
  14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.854.130,68 2.339.918,13 2.299.461,50
  15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00
  16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00
  17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00
  18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES % APLICADO

(i) (j) (k) (l)

  19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.140.409,67 1.690.831,82 1.690.831,82 55,30
  20- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00
  21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE % NÃO APLICADO

(m) (n) (o) (p)

  22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 305.772,81 203.597,42 203.597,42 6,66

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR 
APLICADO ATÉ 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE 
INTEGRARÁ O 

LIMITE 
CONSTITUCIONAL

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 
APLICADO

(q) (r) (s) (t) (u) (v)

  23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 365.228,85 238.998,93 238.998,93 0,00 0,00 238.998,93
    23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 365.228,85 238.998,93 238.998,93 0,00 0,00 238.998,93
    23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

  24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.237.500,00 480.124,31 191.085,56 186.085,56
    24.1- Creche 612.742,72 237.731,45 94.615,18 92.139,45
    24.2- Pré-escola 624.757,28 242.392,86 96.470,38 93.946,11
  25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.363.860,00 1.335.031,52 495.056,12 492.859,01
  26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.601.360,00 1.815.155,83 686.141,68 678.944,57

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 3.026.059,81
  28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 914.431,27
  29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00
  30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00
  31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 14.349,09
  32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 2.097.279,45

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

(x) (w) (y)

  33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.084.023,98 2.097.279,45 17,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E 
DO FUNDEB8

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL
(z) (aa) (ab) (ac) (ad)

  34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 131.847,26 58.773,45 80.890,89 14.349,09 36.607,28
    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 128.398,26 58.773,45 80.890,89 14.349,09 33.158,28
    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 3.449,00 0,00 0,00 0,00 3.449,00
    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 2º Bimestre

(a) (b)

  35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 985.015,63 310.394,68
    35.1- Salário-Educação 666.555,00 186.665,52
    35.2- PDDE 0,00 0,00
    35.3- PNAE 301.120,00 116.100,96
    35.4 - PNATE 17.340,63 7.624,03
    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 4,17
  36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00
  37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 95.678,23 9.759,83
  40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 1.080.693,86 320.154,51

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

  41- EDUCAÇÃO INFANTIL 86.555,00 0,00 0,00 0,00
    41.1- Creche 42.857,33 0,00 0,00 0,00
    41.2- Pré-escola 43.697,67 0,00 0,00 0,00
  42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.181.105,25 90.185,62 60.385,82 58.401,72
  43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00
  44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00
  45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 60.000,00 34.200,00 0,00 0,00
  46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 
45) 1.327.660,25 124.385,62 60.385,82 58.401,72

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

  47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 13.343.870,18 4.759.472,13 3.086.445,63 3.036.807,79
    47.1- Despesas Correntes 12.985.315,18 4.744.942,13 3.077.400,63 3.027.762,79
      47.1.1- Pessoal Ativo 7.966.087,93 2.741.214,29 2.357.051,97 2.316.595,34
      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 1.054.250,00 965.101,58 237.642,55 232.642,55
      47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.964.977,25 1.038.626,26 482.706,11 478.524,90
    47.2- Despesas de Capital 358.555,00 14.530,00 9.045,00 9.045,00
      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00
      47.2.2- Outras Despesas de Capital 358.555,00 14.530,00 9.045,00 9.045,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

  48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 242.447,93 268.539,24
  49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.057.728,10 186.665,52
  50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.299.461,50 40.962,09
  51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.000.714,53 414.242,67
  52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
  53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
  54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.000.714,53 414.242,67

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 20/05/2021, às 14:06:56.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, 
SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, 
nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de 
crédito adicional.”. Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no 
RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor 
deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais 
subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

NOTA:

___________________________________
JOAO CARLOS DOS SANTOS

Controlador Interno

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O
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Instrução Normativa TCE/PR n° 36/2009 

DETALHAMENTO DA DESPESA Dotação Inicial 
(a) 

Créditos 
Adicionais (b) 

Dotação 
Atualizada (c) 

= (a) + (b) 

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas 
% (g/c) Saldo a 

Liquidar (c-g) Janeiro Até 
Abril (d) Até Abril (e) Janeiro Até 

Abril (f) Até Abril (g) 

ATIVIDADES (II) 
         

6001 Manutenção do Conselho Tutelar 
3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01001 136.000,00 0,00 136.000,00 42.195,10 42.195,10 42.195,10 42.195,10 31,03 93.804,90
3319013000000000000 - Obrigações patronais 01001 30.000,00 0,00 30.000,00 7.983,60 7.983,60 7.983,60 7.983,60 26,61 22.016,40
3339030000000000000 - Material de consumo 01001 20.000,00 0,00 20.000,00 3.843,90 3.843,90 3.843,90 3.843,90 19,22 16.156,10
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 21.000,00 0,00 21.000,00 20.093,97 20.093,97 4.807,74 4.807,74 22,89 16.192,26
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 25.000,00 0,00 25.000,00 10.498,46 10.498,46 3.302,32 3.302,32 13,21 21.697,68
3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação   pessoa jurídica 

01001 1.000,00 0,00 1.000,00 921,12 921,12 307,04 307,04 30,70 692,96

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 01001 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Total da Atividade 235.000,00 0,00 235.000,00 85.536,15 85.536,15 62.439,70 62.439,70 26,57 172.560,30
6002 Manutenção da Diretoria dos Direitos da Criança e Adolescente 
3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01001 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
3319013000000000000 - Obrigações patronais 01001 220,00 0,00 220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220,00
3339046000000000000 - Auxílio-alimentação 01001 200,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00
Total da Atividade 1.420,00 0,00 1.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.420,00
6003 Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - FMDCA 
3335041000000000000 - Contribuições 51043 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
3335043000000000000 - Subvenções sociais 51043 96.160,00 0,00 96.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 96.160,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 09411 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 93403 0,00 9.648,46 9.648,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.648,46
Total da Atividade 97.160,00 9.648,46 106.808,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106.808,46
6005 Apoio à Criança e ao Adolescente 
3339018000000000000 - Auxílio financeiro a estudantes 01001 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
3339030000000000000 - Material de consumo 01001 1.300,00 0,00 1.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300,00
3339030000000000000 - Material de consumo 31904 0,00 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
3339030000000000000 - Material de consumo 93402 0,00 20.151,43 20.151,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.151,43
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01001 32.000,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 65.000,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 31904 0,00 4.498,68 4.498,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.498,68
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 93402 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Total da Atividade 128.300,00 42.650,11 170.950,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.950,11
6006 Atendimento em Medidas Sócios Educativas 
3339030000000000000 - Material de consumo 01001 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
3339030000000000000 - Material de consumo 09411 0,00 11.589,70 11.589,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.589,70
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 09411 0,00 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 01001 400,00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00
Total da Atividade 6.400,00 36.589,70 42.989,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.989,70
6008 Apoio Cultural para a Criança e Adolescente 
3339030000000000000 - Material de consumo 01001 4.500,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01001 3.400,00 0,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 1.200,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 01001 590,00 0,00 590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 01001 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
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DETALHAMENTO DA DESPESA Dotação Inicial 
(a) 

Créditos 
Adicionais (b) 

Dotação 
Atualizada (c) 

= (a) + (b) 

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas 
% (g/c) Saldo a 

Liquidar (c-g) Janeiro Até 
Abril (d) Até Abril (e) Janeiro Até 

Abril (f) Até Abril (g) 
Total da Atividade 64.690,00 0,00 64.690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.690,00
6009 Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente 
3339030000000000000 - Material de consumo 01001 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
3339031000000000000 - Premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras 

01001 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01001 22.900,00 0,00 22.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.900,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 155.000,00 0,00 155.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,00
Total da Atividade 217.900,00 0,00 217.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 217.900,00
Total das Atividades 750.870,00 88.888,27 839.758,27 85.536,15 85.536,15 62.439,70 62.439,70 7,44 777.318,57

TOTAL (III) = (I) + (II) 750.870,00 88.888,27 839.758,27 85.536,15 85.536,15 62.439,70 62.439,70 7,44 777.318,57
 

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito do Município 

___________________________________ 
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 

Contadora 
065518/2-O 

___________________________________ 
MONICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 

Diretora do Departamento de Promoção Social 
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DETALHAMENTO DA DESPESA Dotação Inicial 
(a) 

Créditos 
Adicionais (b) 

Dotação 
Atualizada (c) 

= (a) + (b) 

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas 
% (g/c) Saldo a 

Liquidar (c-g) Janeiro Até 
Abril (d) Até Abril (e) Janeiro Até 

Abril (f) Até Abril (g) 
Total da Atividade 64.690,00 0,00 64.690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.690,00
6009 Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente 
3339030000000000000 - Material de consumo 01001 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
3339031000000000000 - Premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras 

01001 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01001 22.900,00 0,00 22.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.900,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 155.000,00 0,00 155.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,00
Total da Atividade 217.900,00 0,00 217.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 217.900,00
Total das Atividades 750.870,00 88.888,27 839.758,27 85.536,15 85.536,15 62.439,70 62.439,70 7,44 777.318,57

TOTAL (III) = (I) + (II) 750.870,00 88.888,27 839.758,27 85.536,15 85.536,15 62.439,70 62.439,70 7,44 777.318,57
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 2º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS (I) 3.821.936,00 3.821.936,00 1.626.725,73 42,56
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.270.040,00 1.270.040,00 766.771,90 60,37
     IPTU 1.220.270,00 1.220.270,00 599.004,69 49,09
     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 49.770,00 49.770,00 167.767,21 337,09
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 614.500,00 614.500,00 218.739,83 35,60
     ITBI 614.500,00 614.500,00 218.721,74 35,59
     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 18,09 0,00
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.385.000,00 1.385.000,00 454.172,04 32,79
     ISS 1.350.000,00 1.350.000,00 447.002,22 33,11
     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 35.000,00 35.000,00 7.169,82 20,49
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 552.396,00 552.396,00 187.041,96 33,86
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 24.906.500,00 24.906.500,00 10.709.331,65 43,00
   Cota-Parte FPM 16.125.000,00 16.125.000,00 6.660.583,21 41,31
   Cota-Parte ITR 358.300,00 358.300,00 439.913,39 122,78
   Cota-Parte IPVA 2.095.000,00 2.095.000,00 1.204.930,68 57,51
   Cota-Parte ICMS 6.139.600,00 6.139.600,00 2.366.418,97 38,54
   Cota-Parte IPI-Exportação 125.500,00 125.500,00 37.485,40 29,87
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 63.100,00 63.100,00 0,00 0,00
     Desoneração ICMS (LC 87/96) 63.100,00 63.100,00 0,00 0,00
     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 28.728.436,00 28.728.436,00 12.336.057,38 42,94

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.998.082,60 5.119.082,60 1.838.161,04 35,91 1.509.064,44 29,48 1.392.406,80 27,20
   Despesas Correntes 4.993.082,60 5.114.082,60 1.838.161,04 35,94 1.509.064,44 29,51 1.392.406,80 27,23
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.370.470,00 1.370.470,00 740.107,57 54,00 629.467,57 45,93 479.879,41 35,02
   Despesas Correntes 1.370.470,00 1.370.470,00 740.107,57 54,00 629.467,57 45,93 479.879,41 35,02
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 42.000,00 42.000,00 3.993,77 9,51 3.993,77 9,51 3.993,77 9,51
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   Despesas Correntes 42.000,00 42.000,00 3.993,77 9,51 3.993,77 9,51 3.993,77 9,51
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 (0,00) 0,00 (0,00) 0,00 (0,00) 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 (0,00) 0,00 (0,00) 0,00 (0,00) 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.410.552,60 6.531.552,60 2.582.262,38 39,54 2.142.525,78 32,80 1.876.279,98 28,73

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)
Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 2.582.262,38 2.142.525,78 1.876.279,98
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.582.262,38 2.142.525,78 1.876.279,98
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 1.850.408,61

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 1.850.408,61

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 731.853,77 292.117,17 25.871,37

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 
141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 20,93 17,37 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
- ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no 
exercicio atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 
aplicado)Empenhadas Liquidadas Pagas

(g) (h) (i) (j) (k = g - (i ou h))
Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor Mínimo 
para aplicação em 

ASPS
Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite ¹

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo
Total inscrito em 
RP no exercício Total de RP pagos Total de RP a 

pagar
Total de RP 

cancelados ou 
prescritos

Total da 
compensação de 
RP cancelados

Saldo do valor 
aplicado além do 

limite mínimo 
após 

cancelamentos e 
compensações ²

(l) (m) (n) (o) = (m - l) (p) (q) (r) = (o + q - p)

Empenhos de 2020 3.870.311,64 5.334.306,06 0,00 1.463.994,42 182.041,69 157.847,14 24.176,88 17,67 0,00 1.463.976,75
Empenhos de 2019 3.909.852,23 4.746.775,42 0,00 836.923,19 43.263,41 34.540,44 1.208,76 7.514,21 0,00 829.408,98
Empenhos de 2018 3.540.437,32 4.520.126,36 0,00 979.689,04 11.000,96 7.169,69 350,00 3.481,27 0,00 976.207,77
Empenhos de 2017 3.232.687,13 4.089.328,87 0,00 856.641,74 30.695,56 20.078,05 0,00 10.617,51 0,00 846.024,23
Empenhos de 2016 e anteriores 3.375.766,60 3.494.211,31 0,00 118.444,71 823,90 569,69 64,21 190,00 0,00 118.254,71
TOTAL DOS VALORES A COMPENSAR ATÉ 
O FINAL DO EXERCÍCIO SEGUINTE (XXI) 17.929.054,92 22.184.748,02 0,00 4.255.693,10 267.825,52 220.205,01 25.799,85 21.820,66 0,00 4.233.872,44

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 

aplicado)Empenhadas Liquidadas Pagas
(s) (t) (u) (v) (x) = (s-(t ou u))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a compensar (XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 2º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVI) 2.308.428,80 2.308.428,80 1.133.427,27 49,10
   Proveniente da União - Fundo a Fundo 2.203.128,80 2.203.128,80 1.079.521,11 49,00
   Proveniente dos Estados 105.300,00 105.300,00 53.906,16 51,19
   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS (XXVIII) 1.535,00 1.544,29 1.990,28 128,88
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXIX) = (XXVI + XXVII + XXVIII) 2.309.963,80 2.309.973,09 1.135.417,55 49,15
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXX) 2.152.338,88 2.388.811,48 974.584,78 40,80 963.004,78 40,31 959.709,78 40,18
   Despesas Correntes 2.152.338,88 2.184.339,20 898.929,78 41,15 898.929,78 41,15 898.929,78 41,15
   Despesas de Capital 0,00 204.472,28 75.655,00 37,00 64.075,00 31,34 60.780,00 29,73
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXI) 0,00 70.000,00 17.157,69 24,51 17.157,69 24,51 10.707,06 15,30
   Despesas Correntes 0,00 70.000,00 17.157,69 24,51 17.157,69 24,51 10.707,06 15,30
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXIV) 270.089,92 241.089,60 117.703,96 48,82 117.703,96 48,82 117.703,96 48,82
   Despesas Correntes 270.089,92 241.089,60 117.703,96 48,82 117.703,96 48,82 117.703,96 48,82
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVI) (0,00) 824.159,29 66.178,41 8,03 45.031,41 5,46 45.031,41 5,46
   Despesas Correntes (0,00) 824.159,29 66.178,41 8,03 45.031,41 5,46 45.031,41 5,46
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 
(XXXVII) = (XXX + XXXI + XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI ) 2.422.428,80 3.524.060,37 1.175.624,84 33,36 1.142.897,84 32,43 1.133.152,21 32,15

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXVIII) = (IV + XXX) 7.150.421,48 7.507.894,08 2.812.745,82 37,46 2.472.069,22 32,93 2.352.116,58 31,33
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIX) = (V + XXXI) 1.370.470,00 1.440.470,00 757.265,26 52,57 646.625,26 44,89 490.586,47 34,06
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XL) = (VI + XXXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLI) = (VII + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLII) = (VIII + XXXIV) 312.089,92 283.089,60 121.697,73 42,99 121.697,73 42,99 121.697,73 42,99
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLIII) = (XIX + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLIV) = (X + XXXVI) 0,00 824.159,29 66.178,41 8,03 45.031,41 5,46 45.031,41 5,46
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLV) = (XI + XXXVII) 8.832.981,40 10.055.612,97 3.757.887,22 37,37 3.285.423,62 32,67 3.009.432,19 29,93
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes ³ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVI) 8.832.981,40 10.055.612,97 3.757.887,22 37,37 3.285.423,62 32,67 3.009.432,19 29,93

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 20/05/2021, às 14:12:27.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 
² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores 
negativos na coluna "Saldo Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

___________________________________
JOAO CARLOS DOS SANTOS

Controlador Interno

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 039/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°014/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Thaisa Vecchiatto Silva 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de enfermagem, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da 
tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

01 Enfermeiro   3.697,70 01 40 horas 06 22.186,20 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 22.186,20 (vinte e dois mil, cento e oitenta 
e seis reais e vinte centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

THAISA VECCHIATTO SILVA 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 040/2021 – PML 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°015/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Gejilmar Alves de Souza 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de auxiliar de enfermagem, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

02 Auxiliar de 
Enfermagem 

1.321,40 01 40 horas 06 7.928,40 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.928,40 (sete mil, novecentos e vinte e 
oito reais e quarenta centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 

GEJILMAR ALVES E SOUZA 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2021 – PML 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°016/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Raquel Bispo dos Santos 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de agente comunitário de saúde, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

03 Agente comunitário 
de saúde 

1.389,00 01 40 horas 06 8.334,00 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.334,00 (oito mil, trezentos e trinta e quatro 
reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

RAQUEL BISPO DOS SANTOS 
 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°017/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Beatriz Ferreira Brois 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de agente comunitário de saúde, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

03 Agente comunitário 
de saúde 

1.389,00 01 40 horas 06 8.334,00 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.334,00 (oito mil, trezentos e trinta e quatro 
reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

BEATRIZ FERREIRA BROIS 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 043/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°018/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Leonardo Monteiro Vizani 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de nutricionista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da 
tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

04 Nutricionista 3.361,58 01 40 horas 06 20.169,48 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 20.169,48 (vinte mil, cento e sessenta e 
nove reais e quarenta e oito centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 

LEONARDO MONTEIRO VIZANI 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 044/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°019/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Thalia Abdo Hernandes 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de servente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

05 Servente  84,50 01 15 06 7.605,00 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.605,00 (sete mil, seiscentos e cinco reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 

THALIA ABDO HERNANDES 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão 
Para Compras e Outros Serviços 

38/2021 
Processo Administrativo: 402/2021 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico 
Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 38/2021, o participante: 
 
 

240451 - T CASTRO & TEODORO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor 
total 

1 Patch cord: 
cabo de 4 pares trançados compostos de condutores flexíveis de cobre, 24 awg, 
isolados em polietileno especial. Capa externa em pvc retardante à chama cmx, na 
cor azul claro e com duas opções de comprimento (1,5m ) 

Unidade Sohoplus 200 12,90 2.580,00 

2 Patch cord: 
cabo de 4 pares trançados compostos de condutores flexíveis de cobre, 24 awg, 
isolados em polietileno especial. Capa externa em pvc retardante à chama cmx, na 
cor azul claro e com duas opções de comprimento (2,5m). 

Unidade Sohoplus 200 15,90 3.180,00 

3 Base para central telefônica pabx hibrida com modularidade mínima de 04 troncos e 
12 ramais; que possuam as seguintes características; atendedor automático disa no 
mínimo 04 canais incorporado; identificador de chamadas; musica de espera interna 
e externa; que possa utilizar no mínimo 08 terminais inteligentes; que possua no 
mínimo 03 ramais funcionando com a falta de energia; programação de rota de 
menor custo; que possa ser instalada software de tarifação para controle dos gastos. 

Unidade Intelbras 5 899,00 4.495,00 

4 Base para central telefônica pabx hibrida equipada com modularidade mínima de 08 
troncos e 32 ramais; 01 link e1 30 canais, 30 troncos ip e 30 ramais ip que possuam 
as seguintes características; atendedor automático disa no mínimo 08 canais 
incorporado; identificador de chamadas; musica de espera interna e externa; que 
possa utilizar no mínimo 08 terminais inteligentes; que possua no  
 mínimo 03 ramais funcionando com a falta de energia; programação de rota de 
menor custo; que possa ser instalada software de tarifação para controle dos 
gastos. 

Unidade Intelbras 5 1.850,00 9.250,00 

5 Bastidor metal para bloco m10-b 50 pares - o bastidor de aço permite a fixação dos 
blocos terminais e dos cabos telefônicos de forma compacta, em armários de 
distribuição ou diretamente em paredes nas instalações internas. 

Unidade Gdcom 10 16,90 169,00 

6 Bloco m10 b sem tampa - com capacidade para dez pares, pode ser montado em 
bastidores metálicos, parede ou perfis tubulares. É um produto recomendado para a 
utilização em condutores com isolamento plástico cujos diâmetros variam entre 0,40 
a 0,65 mm. O bloco também é utilizado para a conexão entre a rede externa e a rede 
interna do assinante, podendo ser utilizado em armários de distribuição, caixas 
prediais internas e distribuidores gerais de centrais telefônicas. 

Unidade Corning 30 22,00 660,00 

7 Base para central telefônica: chamadas via voip* identificação de chamadas dtmf/fsk 
incorporada atendimento automático (disa) incorporado plano de numeração flexível 
dr  (discagem direta a ramal)* linha executiva entroncamento e1 (r2/rdsi)* siga-me 
externo disponível em todas as portas correio de voz* conferência com até 5 
participantes chamada  e 
emergência monitoração de ambiente música de espera (duas fontes externas e uma 
interna configurável) porteiro eletrônico* intercalação estacionamento de chamadas 
programação via computador pela porta serial (rs 232), usb, placa ethernet* ou placa 
modem* busca pessoa* função busca pessoa entre os terminais inteligentes* solução 
para aplicações hoteleiras acionamento externo* sensor de alarme* transferência de 
chamadas para números externos hotline (interna e externa) acesso às facilidades 
cpa bilhetagem (serial rs 232 ou software bilhetador)* ramal econômico ramal fuga 
(chamadas internas e externas não atendidas - diurnas e noturnas) rota de menor 
custo seleção automática de linhas interface ethernet* interface modem* código de 
conta tarifação * pêndulo grupo toque múltiplo consulta hora certa despertador desvio 
de chamadas não perturbe senha para os ramais cadeado bloqueio  de ligações 
locais, ddd, ddi,  celular e a cobrar ramal fax captura agenda coletiva e individual 
rechamada à última ligação dirigida ao seu ramal (pegatrote) rechamada interna e 
externa chefe-secretária grupo de ramais retenção de chamadas. Modularidade a ser 
contratada: - 60 troncos digitais, 08 troncos analógicos, 128 ramais (analógicos e/ou 
digitais) e até 03 acessórios - 60 troncos digitais, 08 troncos analógicos e 144 ramais 
(analógicos e/ou digitais) - 60 troncos digitais e 160 ramais (analógicos e/ou digitais) 
- 30 troncos ip, 120 ramais ip, 

Unidade Intelbras 2 5.400,00 10.800,0
0 

8 Canaleta em pvc com tampa, 10mm de espessura, por 20mm de largura , utilizada 
para instalação elétrica externa, 20x10x2000 mm ,  na cor creme/ branca, barras com 
2 metros de comprimento com divisão interna com dupla face. 

Unidade Enerbrás 200 6,90 1.380,00 

9 Canaleta em pvc 50 x 20 x 2000 mm branca Unidade Enerbrás 50 34,00 1.700,00 
10 Placa 2-e1 compatível 60 canais Unidade Intelbras 2 2.600,00 5.200,00 
11 Placa 8 troncos analógicos Unidade Intelbras 2 1.100,00 2.200,00 
12 Placa 24 ramais analógicos Unidade Intelbras 3 2.500,00 7.500,00 
13 Placa fonte de central pabx Unidade Intelbras 2 1.450,00 2.900,00  
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14 Canaleta em pvc com tampa, 50mm de espessura, por 50mm de largura , utilizada 
para instalação elétrica externa, 50x50x2000 mm ,  na cor creme/ branca, barras com 
2 metros de comprimento com recorte aberto. 

Unidade Enerbrás 10 55,00 550,00 

15 Caixa telefonica sobrepor/dg 400x400x150 mm c/fecho tipo fenda. Unidade Cemar 3 120,00 360,00 
16 Placa ip equipada com 30 troncos ip 120 ramais ip, incluso licenças. Unidade Intelbras 2 5.900,00 11.800,0

0 
17 Cabo utp categoria 5, cmx caracterizacao: cabo utp, 4 pares trancados, fios solidos, 

categoria 5 (para 100 mhz), com impedancia de 100 ohms, possuir certificado de 
performance elétrica (verified) pela ul ou etl, conforme especificacoes da norma 
ansi/tia/eia- 568-b.2 categoria 5, bem como certificado para flamabilidade (ul listed) 
cm conforme ul impressos na capa externa; ser composto por condutores de cobre 
solido; capa externa em pvc não propagante a chama, com cor azul; possuir 
impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, com gravação 
dia/mes/ano - hora de fabricacao para rastreamento de lote, devera possuir tambem 
na capa externa gravação sequencial métrica decrescente de 305m a zero que 
permita o reconhecimento imediato  ela capa, do comprimento de cabo residual 
dentro da caixa;o fabricante preferencialmente devera possuir certificado iso 9001 e 
iso 14001; ser certificado  atraves do teste de power sum, o cabo utilizado devera 
possuir certificacao anatel impressa na capa externa; normas aplicaveis: ansi/tia/eia-
568b.2 

Metro Furukawa 5.500 1,90 10.450,0
0 

18 Cabo cci 50 x 02 pares cinza cabo interno de bitola de 0,50mm² (24awg), usado para 
distribuição de ramais telefônicos internos de cobre estanhado. 

Metro Coopersalt
o 

2.000 1,10 2.200,00 

19 Cabo cci 50 x 04 pares cinza cabo interno de bitola de 0,50mm² (24awg), usado para 
distribuição de ramais telefônicos internos de cobre estanhado. 

Metro Coopersalt
o 

200 1,80 360,00 

20 Cabo cci 50 x 06 pares cinza cabo interno de bitola de 0,50mm² (24awg), usado para 
distribuição de ramais telefônicos internos de cobre estanhado. 

Metro Coopersalt
o 

100 2,70 270,00 

21 Cabo ci 50 x 20 pares cinza cabo interno de bitola de 0,50mm² (24awg), usado para 
distribuição de ramais telefônicos internos de cobre estanhado. 

Metro Coopersalt
o 

50 8,90 445,00 

22 Cabo ci 50 x 50 pares cinza cabo interno de bitola de 0,50mm² (24awg), usado para 
distribuição de ramais telefônicos internos de cobre estanhado. 

Metro Coopersalt
o 

20 19,00 380,00 

23 Kit de ventilação universal 
o kit contém possui 4 ventiladores bivolt 120 x 120 x 3,8mm  
4 grades cromadas de metal, a grade de metal possibilita o maior fluxo de ar, ao 
contrario da plastica que é mais grossa e retem o fluxo 
1 botão liga/desliga 
1 fusivel de 10a, comum pequeno, possivel encotrar em qualquer eletronica 
1 chave inversora de voltagem, localizada na parte traseira da regua para maior 
segurança do equipamento 
4 parafuso e porca gaiola para fixar a regua de 19"  
16 parafusos para fixação dos coolers e da grade no rack 

Unidade Nazda 5 390,00 1.950,00 

24 Conector rj 45 macho categoria 5: 
categoria 5e, u/utp 
corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama 
vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 micrômetros 
de níquel e 1,27 micrômetros de ouro 
compatível com os padrões de montagem t568a e t569b 
contatos adequados para condutores sólidos ou flexíveis 
produto que atende políticas de respeito ao meio-ambiente (rohs) 

Unidade Sohoplus 300 1,10 330,00 

25 Caixa sistema, com placa 2 furos para keystone, confeccionada com material não 
propagante a chama; 

Unidade Enerbrás 400 7,90 3.160,00 

26 Fio telefônico de aço cobreado fe aa 160 para utilização externa e aérea, têmpera 
dura com isolação de polietileno ou copolímero. 

Metro Gp cabos 600 3,40 2.040,00 

27 Headset com as características mínimas: 
características do telefone: 
- dois níveis de ajuste para o controle de volume da campainha: alto e baixo. 
- possibilidade de ajuste para atendimento automático. 
- tecla flash com tempo ajustável. 
- chave de seleção para ajuste do tempo do flash (100 ms, 300 ms ou 600 ms). 
- modos de discagem em dtmf (tone) ou decádica (pulse). 
- leds indicativos de on/off e mute. 
- tecla de rediscagem (redial). 
- botão liga/desliga. 
- tecla mute com led para sinalização. 
- teclas para ajuste de recepção de áudio (vol+ e vol-). 
- base antiderrapante. 
Itens inclusos: 
- 1 base discadora 
- 1 cabo de linha telefônica (rj11) 
- 1 headset com microfone cancelador de ruído 
- 1 manual do usuário. 

Unidade Intelbras 5 180,00 900,00 

28 Placa ramal mista para utilização de ti nas bases de centrais  telefônica pabx hibrida 
equipada com capacidade mínima de 04 troncos e 12 ramais  e base para central 
telefônica pabx hibrida equipada com capacidade mínima de 08 troncos e 32 ramais. 

Unidade Intelbras 10 250,00 2.500,00 

29 Placa tronco que possua 02 entradas para linhas telefônicas para ser instalada de 
centrais telefônica pabx hibrida equipada com capacidade mínima de 04 troncos e 12 
ramais  e base para central telefônica pabx hibrida equipada com capacidade mínima 
de 08 troncos e 32 ramais. 

Unidade Intelbras 30 250,00 7.500,00 
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30 Placa ramal que possua 04 saídas para ramais analógicos para serem instaladas de 
centrais telefônica pabx hibrida equipada com capacidade minima de 04 troncos e 12 
ramais  e base para central telefônica pabx hibrida equipada com capacidade mínima 
de 08 troncos e 32 ramais. 

Unidade Intelbras 20 250,00 5.000,00 

31 Terminal inteligente: 
características: 
- troca de mensagens de texto entre o terminal e o celular mediante o uso da placa 
tronco gsm 
- display gráfico de 128 × 64 pixels com backlight e ajuste de contraste 
- gancho óptico com sensor infravermelho 
- teclas softkeys 
- sensor de movimento com configuração de alarmes e disparo múltiplo 
- viva-voz e acesso rápido à ramais 
- headset com conexão dedicada (rj9) 
- teclas para ajustes do volume de áudio 
- teclas para navegação no display 
- 10 teclas programáveis com sinalização através de leds 
- tecla com sinalização (led) para headset, viva-voz, correio de voz, sigilo e 
rechamada 
- tecla flash e rediscar 
- tecla capturar chamada programável 
- ajuste digital de volume do viva-voz, headset e campainha 
- trava de teclado para limpeza do terminal 
- avisos sonoros (bips) de alerta 
- agenda para até 100 números 
- registro e consulta de chamadas atendidas, não atendidas e originadas 
- lembrete 
- atualização de software através do programador da central telefônica 
- módulo de 15 teclas com sinalização para ramais e linhas ou utilização das 
facilidades do pabx (capacidade para até dois módulos por terminal) 
- exclusivo para centrais impacta 
especificações: 
- sinalização digital, proprietária do fabricante, tipo 2b+d 
- alimentação -24 vdc a -36 vdc (+ 7%) 
- potência máxima 1,75 w 
- dimensões (l × a × p) 210 × 145 × 164 mm 
- peso 730 g 
- display gráfico monocromático 128 × 64 pixels com backlight 
- temperatura de operação 0 °c a 37 °c, 

Unidade Intelbras 6 790,00 4.740,00 

32 Telefone sem fio: 
características: 
- capacidade para até 7 ramais (base + 6 ramais)1 
- agenda para 70 contatos 
- registro de 15 chamadas atendidas, 20 não atendidas e 15 originadas 
- bloqueio de chamadas originadas 
- discagem rápida para até 10 números 
- 7 tipos de toque com 5 opções de volume 
- data, hora e alarme 
- menu trilíngue em português, espanhol e inglês 
- comunicação interna, transferência de chamadas e conferência a três1 
¹funções realizáveis entre telefones intelbras das séries ts 31, ts 40 e ts 60 
registrados 
em uma mesma base. 
Especificações: 
tecnologia 
- tecnologia digital sim - dect 6.0 
- freqüência 1,9 ghz (1.910-1.920 mhz) 
- identificação de chamadas sim - dtmf/fsk 
- capacidade de expansão sim  7 ramais (base + 6 ramais) 
- comunicação interna sim 
- conferência a três sim 
- transferência de chamadas sim 
- compartilhamento de agenda não 
- alcance até 300 metros em ambiente aberto ou até 50 metros em ambiente 
fechado* 
- compatibilidade telefones sem fio intelbras da série ts 31,ts 40 e ts 60 
secretária eletrônica 
- secretária eletrônica digital não 
- tempo de gravação n/d 
- programação de tempo de duração dos recados n/d 
- informação de data e hora dos recados n/d 
- acesso remoto à secretária eletrônica n/d 
- led para indicação de novas mensagens n/d 
- aviso sonoro para indicação de novas mensagens n/d 
- capacidade de armazenamento n/d 
- mensagem de saudação de fábrica n/d 
- mensagem de saudação personalizada n/d 
- contador de mensagens na base n/d 
display 

Unidade Intelbras 15 110,00 1.650,00 
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- display luminoso não 
- tipo de display alfanumérico 
- tamanho do display 1,5" 
- indicação de carga da bateria sim 
- indicação da intensidade do sinal não 
- memória capacidade da agenda 70 contatos 
- registro de chamadas recebidas sim - 15 atendidas e 20 não atendidas 
- registro de chamadas originadas sim - 15 chamadas 
áudio 
- viva-voz não 
- ajuste de volume do viva-voz n/d 
- tipos de toque 7 monofônicos 
- ajuste de volume de toque sim - 5 opções 
- ajuste de volume de áudio sim - 5 opções 
- som do teclado ajustável sim 
- características externas 
- teclado luminoso não 
- entrada para fone de ouvido não 
- teclas para navegação no display sim 
- prendedor de cinto (belt clip) não 
- posições de uso mesa 
 facilidades 
- data sim 
- hora sim 
- alarme sim 
- idiomas do menu português, espanhol e inglês 
- funções flash rediscar mudo pausa 
- menu de fácil navegação sim 
- discagem rápida sim - 10 números 
- bloqueio de chamadas sim - originadas e a cobrar 
- bloqueio de teclado sim 
- eco mode não 
- discagem direta não 
- led no fone sim 
- auto-atendimento sim 
- modo repouso automático ao colocar o fone na base sim 
- seleção pública/pabx sim 
- ajuste de tempo de flash sim - 100 a 900 ms 
- código de área sim 
- modos de discagem tom/pulso 
- page (localizador do fone) sim 
- monitoramento de ambiente não 
- babá eletrônica não 
gravação de chamadas em curso não 
alimentação 
- capacidade da bateria 600 mah 
- duração da b 

33 Tomada fêmea padrão modular 2 vias cor branca - telefonia. Unidade Injetel 40 3,00 120,00 
34 Tomada rj-45 femea categoria 5, caracterizacao: devera conter as características 

eletricas contidas na norma ansi/tia/eia- 568b.2 categoria 5 a fcc part 68.5 
(interferência eletromagnetica); possuir certificacao ul listed e ul verified; ter corpo em 
material termoplastico de alto impacto não propagante a chama que atenda a norma 
ul 94 v-0 (flamabilidade); possuir protetores traseiros para as conexoes e tampa de 
protecao frontal (dust cover) removivel e articulada com local para insercao, (na 
propria tampa), de icones de identificacao; possuir vias de contato produzidas em 
bronze fosforoso com camadas de 2,54 um de niquel e 1,27 um de ouro; o keystone 
deve ser compatível para as terminações t-568a e t-568b, revent a ansi eia/tia 
568b.2; possuir seus contatos e terminacoes soldados em placa de circuito impresso 
interna, 
para garantir performance eletrica; possuir terminação do tipo 110 idc (conexao 
traseira) estanhados para a protecao contra oxidacao e permitir insercao de 
condutores de 22 awg a 26 awg, permitindo ângulos de conexao do cabo, em ate 
180 graus; suportar ciclos de insercao, na parte frontal, igual ou superior a 750 
(setecentas) vezes com conectores rj-45 e 200 insercoes com rj11; identificacao do 
conector como categoria 5, gravado na parte frontal do conector; suportar ciclos de 
insercao, igual ou superior a 200 (duzentas) vezes com terminacoes 110 idc; 
fornecido com instrucao de revent na lingua portuguesa; 
possuir logotipo do fabricante impressa no corpo do acessorio; normas aplicaveis: 
ansi/tia/eia-568-b.2 
categoria 5. Aplicacao: pontos de logica horizontal. 

Unidade Sohoplus 100 8,50 850,00 

35 Jack rj45 cat 6 branco 
- excede os limites estabelecidos nas normas para cat.6 / classe e;  
- performance garantida para até 4 conexões em canais de 100 metros;  
- corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama (ul 94 v-0);  
- vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 um de 
níquel e 1,27 um de ouro;  
- montado em placa de circuito impresso dupla face;  
- possibilidade de fixação de ícones de identificação;  
- terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 idc, para 

Unidade Sohoplus 50 29,00 1.450,00 
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condutores de 22 a 26 awg;  
- capa traseira já fornecidas com o conector;  
- disponível em pinagem t568a/b;  
- compatível com todos os patch panels descarregados, espelhos e tomadas. 

36 Jack keystone rj45 furukawa cat6 gigalan branco compativel com item 38 (item a ser 
utilizado nas dependencias do paco municipal, onde possui uma rede já certificada 
furukawa gigalan e garantia de 25 anos - nao serão aceitas marcas que nao passem 
na certificacao) para ser usado em patch panels, espelhos, tomadas e caixas de 
sobrepor. Corpo desenvolvido em termoplastico de alto impacto não propagante a 
chama 
(ul 94 v-0). Excede os limites estabelecidos nas normas para cat.6 / classe e. 
Performance garantida para ate 4 conexoes em canais de 100 metros. Suporte a 
ieee 802.3, 1000 base t, 1000 base tx, eia/tia-854, ansieia/tia-862, atm, video, 
sistemas de automacao predial, 10g-base-t (tsb-155) todos os protocolos lan 
anteriores. Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 
um de niquel e 1,27 um de ouro. Produto montado em placa de circuito impresso 
dupla face. Dispoe de possibilidade de fixacao de icones de identificacao. Terminais 
de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 idc, para condutores de 22 
a 26 awg. Capa traseira ja fornecidas com o conector. Caracteristicas tecnicas: cor: 
branco/bege material do corpo do produto: termoplastico de alto impacto não 
propagante a chama ul 94v-0 diametro do condutor: 26 a 22 awg padrao de 
montagem: t568 a/b dimensoes: 3,5 / 1,8 / 2,5 cm (prof / larg/al conector: rj-45 femea 
(keystone jack) conexao traseira: padrao 110 idc em bronze fosforo estanhado u/utp 
cat.6 bronze fosforoso com 50 uin (1,27 um) de ouro e 100 uin (2,54 um) de níquel. 

Unidade Furukawa 50 38,00 1.900,00 

37 Cabo utp lan 4p azul cat 6 cmx 24 awg 
- categoria: cat.6; 
- construção: u/utp - 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre 
nu, 24 awg, isolados em polietileno especial; 
- cor padrão: azul claro; 
- capa externa: pvc nas opções cm e cmx; 
- embalagem: caixa fastbox em lance padrão de 305 metros; 
- marcação sequencial métrica decrescente (305 - 0 m), que facilita a visualização da 
quantidade restante na caixa e no cálculo dos lances para instalação; 
- diâmetro nominal: 6,0 mm; 
- massa líquida: 42 kg/km 
- nvp (velocidade nominal de propagação): 68%; 
- produto que atende as políticas de respeito ao meio ambiente. 

Unidade Sohoplus 2.000 2,90 5.800,00 

38 Cabo u/utp gigalan cat 6 lszh vermelho compativel com item 36 (item a ser utilizado 
nas dependencias do paco municipal, onde possui uma rede já certificada furukawa 
gigalan e garantia de 25 anos - nao serão  aceitas marcas que nao passem na 
certificacao) caracteristicas: cabo de 4 pares trancados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 23 awg, isolados em polietileno especial. Capa externa em pvc 
nao propagante a chama lszh. Marcacao sequencial metrica decrescente (305 - 0 m) 
com gravacao de dia/mes/ano - hora de fabricacao, proporcionando rastreamento do 
lote. Construcao: rohs-2 compliant categoria 6 u/utp lszh descritivo: condutor de 
cobre nu isolado com polietileno  termoplástico adequado. Os condutores são 
trancados em pares. Capa externa em lszh (low smoke zero halogen) e composto 
por materiais que cumprem com a diretiva europeia rohs (restriction of  certain 
hazardous substances). Cumpre os requisitos fisicos e eletricos das normas 
nsi/tia/eia- 568c.2 e iso/iec11801 2. O cabo esta de acordo com as diretivas rohs 
(restriction of hazardous substances)  
ser utilizado com os seguintes padrões atuais de redes citados abaixo: a. Atm -155 
(utp), af-phy-oo15.000 e af-phy-0018.000, 155/51/25 mbps; b. Tp-pmd , ansi x3t9.5, 
100 mbps; c. Gigabit ethernet, ieee 802.3ab 1000 baset, ieee 802.3an 2006; d. 
100basetx,  ieee 802.3u, 100 mbps; e. 100baset4, ieee 802.3u ,100 mbps; f. 100vg- 
anylan, ieee802.12, 100 mbps; g. 10base-t,  
ieee802.3, 10 mbps; h. Token ring, ieee802.5 , 4/16 mbps; i. 3x-as400, ibm, 10 mbps; 
j. Compativel com conector rj-45 macho cat.6; k. Tsb- 155 l. Atm lan 1.2 gbit/s, af-phy 
0162.000 2001; normas aplicaveis: ansi/tia-568-c.2 e seus complementos, iso/iec 
11801, iec 61156-5, iec 60332, iec 60754-2, iec 61034-2, ul 444, abnt nbr 14703 e 
abnt nbr 14705. Condutor: fio  solido de cobre eletrolitico nu, recozido, com diametro 
nominal de 23awg isolamento: polietileno de alta densidade com diametro nominal 
1.0mm. Resistencia de isolamento: 10000 m.km quantidade de pares: 4 pares 
blindagem: não blindado (u/utp). Capa: composto por material termoplastico lszh. 
Diametro nominal: 6.0mm classe de flamabilidade: lszh- 1 deve cumprir com a norma 
iec 60332-1: lszh deve cumprir com a norma iec 60332-3- 25 (categoria d) 
temperatura de instalacao: 0oc a 50oc temperatura de armazenamento: - 20oc a 
70oc temperatura de operacao: -20oc a 60oc desequilibrio resistivo maximo: 5% 
resistencia eletrica cc maxima do condutor de 20oc: 93,8 /km 
capacitancia mutua: 1khz maximo: 56 pf/m desequilibrio capacitivo par x terra: 1khz - 
maximo: 3,3 pf/m impedancia caracteristica: 100• }15%  atraso de propagacao 
maximo: 545ns/100m @ 10mhz  
diferenca entre o atraso de propagacao: maximo 45ns/100m prova de tensao eletrica 
entre condutores: 2500 vdc/3s velocidade de propagacao nominal: 68% 

Metro Furukawa 610 9,00 5.490,00 

39 Patch panel 24 portas rj45 cat 6 
categoria 6 u/utp; 
24 posições; 
largura de 19" e altura de 1u ou 43,7 mm, que permite montagem em racks; 

Unidade Sohoplus 10 690,00 6.900,00 
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fornecido com parafusos e arruelas para fixação; 
possui local para identificação das portas; 
fornecido na cor preta; 
pintura especial anticorrosão; 
compatível com plugs rj-45 e rj-11; 
produto que atende políticas de respeito ao meio ambiente 

40 Patch panel gigalan, cat6; compativel com item 36, 38 (item a ser utilizado nas 
dependencias do paco municipal, onde possui uma rede já certificada furukawa 
gigalan e garantia de 25 anos - nao serão aceitas marcas que nao passem na 
certificacao) expecificacoes: excede os limites estabelecidos nas normas para 
cat.6/classe e performance do canal garantida para ate 4 conexoes em canais de ate 
100 metros suporte a ieee 802.3, 1000 base t, 1000 base tx, eia/tia-854, ansieia/ tia-
862, atm, video, sistemas de automacao predial, 10g-base-t (tsb-155) todos os 
protocolos lan anteriores apresenta largura de 19", conforme requisitos da norma 
eia/eca-310e conector com idc em angulo de 45 compativel com rj-11 4 modulos de 6 
portas (total de 24 posicoes rj45) fornecido com porta 
etiquetas em acrílico para identificacao das portas possibilidade de crimpagem t568a 
ou t568b garantia de zero bit error em fast e gigabit ethernet fornecido com guia 
traseiro que permite a  fixacao individual dos cabos altura: 44,45 mm (1u) largura: 
482,6mm (19") espessura de chapa: 1,8mm  peso: 0,86 kg 

Unidade Furukawa 5 1.350,00 6.750,00 

 

41 Patch cord cat 6 1,5m cmx u/utp azul 
- certificação anatel para componente, de acordo com os novos requisitos 
vigentes. 
- performance garantida para até 6 conexões em canal de até 100 metros; 
- excede as características tia/eia 568 c.2 para cat. 6 e iso/iec 11.801. 
- performance de conector centralizada com as normas, garantindo a 
interoperabilidade e performance. 
- contatos dos conectores com 50 micropolegadas de ouro; 
- produzido com cabo fast-lan extra-flexível u/utp certificado pela anatel; 
- possui "boot" injetado, no mesmo dimensional do plug rj-45 para evitar fadiga 
no cabo em movimentos de conexão e que evitam a desconexão acidental da 
estação de trabalho. 
- embalados individualmente. 
- montado e testado 100% em fábrica. 

Unidade Sohoplus 100 22,00 2.200,00 

42 Patch cord cat 6 2,5m cmx u/utp azul 
- excede as características tia/eia 568 b.2-1 para cat. 6 e iso/iec 11.801. 
- constituído por condutores de cobre flexível 24awg x 4 pares + 1 fio de controle 
(26awg) para gerenciamento. 
- possui pino extra para gerenciamento. 
- permite detecção de ruptura do patch cord através do sistema de 
gerenciamento. 
- compatível com os patch panels gerenciáveis carregados e modulares. 
- possui "boot" na mesma cor do cabo, injetado, no mesmo dimensional do plug 
rj-45 para evitar fadiga no cabo em movimentos de conexão e que evitam a 
desconexão acidental da estação de trabalho. 
- fornecido na cor azul. 
- fornecido em metragens de 1 a 5 metros. 
- montado e testado 100% em fábrica. 

Unidade Sohoplus 100 26,00 2.600,00 

43 Patch cord u/utp gigalan t568a/b cat 6 lszh 1,5m vermelho item a ser utilizado 
nas dependencias do paco  municipal, onde possui uma rede já certificada 
furukawa gigalan e garantia de 25 anos - nao serão aceitas  marcas que nao 
passem na certificacao) aplicacao: suporte a ieee 802.3, 1000 base t, 1000 base 
tx, eia/tia-854 ansi/tia-862, atm, video, sistemas de automacao predial, y todos os 
protocolos lan anteriores rastreamento: etiqueta com numero de serie em uma 
das extremidades comprimento:1,5 m tipo de conector: rj- 45 em ambas as 
pontas tipo de condutor: cobre eletrolitico, flexivel, nu, formado por 7 filamentos 
de diâmetro nominal de 0,20mm. Capa feita de poliolefina ou polietileno e pode 
suportar largura de banda de 250 mhz classe de flamabilidade: lszh quantidade 
de pares: 4 pares, 24awg material do contato eletrico: 8  vias em bronze 
fosforoso com 50in (1,27um) de ouro e 100in (2,54um) de níquel material do 
corpo do  produto: plug: termoplastico transparente não propagante a chama ul 
94v-0 padrao de montagem: t568a/b ou  crossover temperatura de operacao (°c): 
-10oc a +60oc temperatura de armazenamento (°c): -40 c a +70 

Unidade Furukawa 50 49,00 2.450,00 

44 Patch cord u/utp gigalan t568a/b cat 6 lszh 2,5m vermelho (item a ser utilizado 
nas dependencias do paco  municipal, onde possui uma rede já certificada 
furukawa gigalan e garantia de 25 anos - nao serão aceitas marcas que nao 
passem na certificacao) (item a ser utilizado nas dependencias do paco 
municipal, onde possui uma rede já certificada furukawa gigalan e garantia de 25 
anos - nao serão aceitas marcas que nao  passem na certificacao) aplicacao: 
suporte a ieee 802.3, 1000 base t, 1000 base tx, eia/tia-854 ansi/tia- 862, atm, 
video, sistemas de automacao predial, y todos os protocolos lan anteriores 
rastreamento: etiqueta com numero de serie em uma das extremidades 
comprimento:1,5 m tipo de conector: rj-45 em ambas as pontas tipo de condutor: 
cobre eletrolitico, flexivel, nu, formado por 7 filamentos de diâmetro nominal de 
0,20mm. Capa feita de poliolefina ou polietileno e pode suportar largura de banda 
de 250 mhz classe de flamabilidade: lszh quantidade de pares: 4 pares, 24awg 
material do contato eletrico: 8 vias em bronze fosforoso com 50in (1,27um) de 
ouro e 100in (2,54um) de níquel material do corpo do produto: plug: 

Unidade Furukawa 50 59,00 2.950,00 
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termoplastico transparente não propagante a chama ul 94v-0 padrao de 
montagem:t568a/b ou crossover temperatura de operacao (°c): -10oc a +60oc 
temperatura de armazenamento (°c): -40 c a +70 

45 Patch panel 24 portas rj45 cat 5e sohoplus furukawa 
 categoria 5e, u/utp; 
 24 posições; 
 terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 idc, para 
condutores de 22 a 26 awg; 
 vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 um de 
níquel e 1,27 um de ouro; 
 largura de 19" e altura de 1u ou 44,45 mm, que permite montagem em racks; 
 possui local para identificação das portas; 
 fornecido na cor preta; 
 pintura especial anti-corrosão; 
 compatível com ferramentas punch down 110idc; 
 compatível com plugs rj45 e rj11; 
 produto que atende políticas de respeito ao meio-ambiente. 

Unidade Sohoplus 5 190,00 950,00 

46 Guia organizador de cabos 19 1u horizontal alta densi preto fosco 
 cor: preto. 
 Altura externa: 1u (4,5cm) 
 largura: padrão 19"  
 profundidade: 80mm 

Unidade Nazda 10 49,00 490,00 

47 Terminal dedicado porteiro xpe 1001plus id compativel com centrais intelbras 
permite a comunicação direta ao ramal previamente programado; funcionamento 
com centrais de portaria padrão anatel; leitor de tag mifare com frequência de 
13,56 mhz; cadastro de tag's via telefone ou mip; 2 entradas de sensores e 2 
entradas de botoeiras; atualização de rmware via usb. 

Unidade Intelbras 10 500,00 5.000,00 

48 Fechadura elétrica cilindro fixo fx 2000 un preta Unidade Intelbras 5 300,00 1.500,00 
49 Caixa sistema x elétrica com espelho sistema x tom + terra nbr branca Unidade Enerbrás 100 9,00 900,00 
50 Cabo pp 500v 3 x 1,5mm² Metro Sil 500 4,90 2.450,00 

 

Cujo Objeto é o Registro de Preços para Aquisição de Materiais de rede Lógica e Telefonia, para a manutenção da estrutura 
física municipal. 

Paraíso do Norte, 20 de maio de 2021. 
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CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 045/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°020/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Enercilia Dantas dos Santos 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de servente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

05 Servente  84,50 01 15 06 7.605,00 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.605,00 (sete mil, seiscentos e cinco reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ENERCILIA DANTAS DOS SANTOS 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 046/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°021/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Elaine Cristina da Silva 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de servente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

06 Serviços gerais saúde 84,50 01 15 06 7.605,00 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.605,00 (sete mil, seiscentos e cinco reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ELAINE CRISTINA DA SILVA 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°022/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Francisca Valneide de Oliveira Cabral 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de servente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

06 Serviços gerais saúde 84,50 01 15 06 7.605,00 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.605,00 (sete mil, seiscentos e cinco reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

FRANCISCA VALNEIDE DE OLIVEIRA CABRAL 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°023/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Rita de Cassia da Silva Sander 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de servente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

06 Serviços gerais saúde 84,50 01 15 06 7.605,00 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.605,00 (sete mil, seiscentos e cinco reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

RITA DE CASSIA DA SILVA SANDER 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 049/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°024/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Cleide Marques de Sá 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de servente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

06 Serviços gerais saúde 84,50 01 15 06 7.605,00 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.605,00 (sete mil, seiscentos e cinco reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 20 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CLEIDE MARQUES DE SÁ 
 
 
 
 
 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

 Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO ATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2021 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2021064 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 25/2021 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: EDILSON JONAS GOIS ORTIZ - ME, 
CNPJ: 76.256.601/0001-21 
 
01 – Do objeto e valor: Este processo licitatório objetiva a utilização do sistema de 
Registro de Preço para Eventual Contratação de Serviço de Chaveiro, com fornecimento de 
materiais, na forma parcelada, para atender as necessidades de todas as secretarias 
Municipais de São Pedro do Paraná – Estado do Paraná, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS 
(ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme a seguir: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 1293 Confecção 
de cópia de 
chave 
simples   
yale 

Uni 340 R$ 9,50 3.230,00 CASA DAS 
CHAVES 

2 1294 Confecção 
de cópia de 
chave 
simples  
marca 
automóveis 
diversos 

Uni 125 R$ 
30,00 

3.750,00 CASA DAS 
CHAVES 

3 1295 Confecção 
de cópia de 
chave em 
PVC  marca 
automóveis 
diversos 

Uni 70 R$ 
32,50 

2.275,00 CASA DAS 
CHAVES 

4 1296 Confecção 
de cópia de 
chave 
codificada 
com chip  
marca 
automóveis 
diversos 

Uni 18 R$ 
158,85 

2.859,30 CASA DAS 
CHAVES 

5 1297 Substituição 
e 
fornecimento 
cilindro de 
fechadura 
diversos 

Uni 35 R$ 
33,00 

1.155,00 CASA DAS 
CHAVES 

6 1298 Disco para 
tacógrafo 

Uni 50 R$ 
42,00 

2.100,00 CASA DAS 
CHAVES 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

 Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
semanal 
com 25 
unidades 

7 1299 Disco para 
tacógrafo 
diário com 
25 unidades 

Uni 40 R$ 
42,13 

1.685,20 CASA DAS 
CHAVES 

8 5964 Tacógrafo 
semanal 

UN 6 R$ 
1.260,00 

7.560,00 CASA DAS 
CHAVES 

9 5965 Tacógrafo 
diário 

UN 6 R$ 
1.260,00 

7.560,00 CASA DAS 
CHAVES 

     TOTAL: 32.174,50  
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a 
prestação dos serviços solicitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada 
das Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor 
Financeiro. 
 
São Pedro do Paraná, 19 de maio de 2021. 
 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
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AJUSTE DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo  exarado  pela  comissão  de  Licitação,  nos  termos  do  plano  de  trabalho  do  convênio
904782/2020, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 7/2021
b) Licitação Nrº             :         5/2021
c) Modalidade                :        Pregão:
d) Data Homologação   : 22/03/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE

(EQUIPAMENTOS DIVERSOS)

f) Licitação atendendo ao Plano de Trabalho do Convênio nº904782/2020 retificado.

g) Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.0327.4.4.90.52.00.00 Fonte 328 e 
01.001.10.302.2009.2001.4.4.90.52.00.00 Fonte 001.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

ANDES COMERCIAL LTDA - ME - CNPJ: 10.242.040/0001-01

Lote Item Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

12 1 1 UNI LAMPADA DE  FENDA -  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA:  LAMPADA  DE  FENDA  PARA
EXAMES  OFTALMOLÓGICOS  COM  TRÊS
TAMANHOS DE MAGNIFICAÇÃO: 10X, 16X
E 25X (ROTACIONAIS), OCULARES DE 12,5
X  DE  AUMENTO,  COMPENSAÇÃO  DE
AMETROPIA QUE CONTEMPLE A FAIXA DE
-5  A  +5  GRAUS,  COM  FENDA
ESCALONADA  E  CONTINUA  COM
LARGURA DE 0 A 13MM OU MAIOR, FENDA
ESCALONADA E CONTINUA, GRADUADAS,
COM  COMPRIMENTO  DE  0  A  13MM  NO
MÍNIMO,  FENDA  COM  ANGULO  DE
ROTAÇÃO  DE  0  GRAUS  A  180  GRAUS,
FILTRO  AZUL  COBALTO,  UV
(ULTRAVIOLETA),  IV  (INFRAVERMELHO),
RED-FREE  (LIVRE  DE  VERMELHO)  E
AMBAR  OU  DE  CORTE  DE
RADIAÇÃO/CALOR,  MOVIMENTO
LONGITUDINAL  DE  NO  MINIMO  90MM,
MOVIMENTO LATERAL MAIOR OU IGUAL A
100MM,  MOVIMENTO  VERTICAL  DE  NO
MINIMO 30MM, DIMMER PARA AJUSTE DA
INTENSIDADE  DA  LUZ  FIXO  NA  BASE
ONDE  SE  ENCONTRA  O  JOYSTICK  DE

Tecoptik
LF-03  /
anvisa:
8003920
0018

28.390,00 28.390,00

1
Lote Item Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

CONTROLE  DO  EQUIPAMENTO,
ILUMINAÇÃO  HALOGENA DE  6V  E  20W.
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110V. GARANTIA
DE NO MÍNIMO 12 MESES

Total: 28.390,00

ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA - CNPJ: 23.206.565/0001-25

Lote Ite
m

Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

20 1 5 UNI ARMÁRIO  EM  AÇO  COM  2  PORTAS  DE
ABRIR,  COM  FECHADURA,  MEDIDAS
APROXIMADAS COMPRIMENTO DE 1,80 A
2,10X  LARGURA  0,70  A  1,10,   COM  4
PRATELEIRAS  INTERNA  COM
CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA DE
40KG.

Metal
Poliana
AR2

546,00 2.730,00

Total: 2.730,00

BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP - CNPJ: 09.053.748/0001-27

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

13 1 10 UNI VENTILADOR  DE  PAREDE  -
ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  COM  3  OU  4
PÁS. VOLTAGEM 110. GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

VENTIS
OL 50CM
NEW

197,48 1.974,80

Total: 1.974,80

C E CARVALHO COMERCIAL EPP - CNPJ: 24.864.422/0001-73

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

9 1 1 UNI REANIMADOR  PULMONAR  MANUAL
ADULTO  (AMBU)  MATERIAL  SILICONE,
COM  VÁLVULA  UNIDIRECIONAL,
AUTOCLAVÁVEL

MIKATO
S
AFDULT
O

166,00 166,00

26 1 1 UNI CARRO DE EMERGÊNCIA , COM RÉGUAS
DE TOMADAS COM CABO DE NO MÍNIMO
1,50M, COM TÁBUA DE MASSAGEM, COM
SUPORTE  PARA  CILINDRO,  COM
SUPORTE  PARA  DESFIBRILADOR,  COM
NO  MÍNIMO  3  GAVETAS,  SUPORTE  DE
SORO.

RENASC
ER
RNCP70
0

1.890,00 1.890,00

2
Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

Total: 2.056,00

GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 32.158.543/0001-28

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

14 1 3 UNI MESA  PARA  ESCRITÓRIO:  MESA  PARA
ESCRITÓRIO,  RETANGULAR,  EM  MDP,
ESTRUTURA  EM  AÇO,  COM  2  OU  3
GAVETAS, NA COR CINZA, COM BORDAS
EM  ABS.  DIMENSÕES  MÍNIMAS  DE
ALTURA:  76CM,  LARGURA  150CM  E
PROFUNDIDADE 60 CM

MADU
ECO

349,00 1.047,00

15 1 10 UNI LONGARINA  ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:
ASSENTO  E  ENCOSTO  EM
POLIPROPILENO  NA  COR  AZUL  OU
PRETA,  3  LUGARES,  BARRA  DUPLA
REFORÇADA, ESTRUTURA EM AÇO COM
PINTURA PRETA.

REAL
PRATIC

308,00 3.080,00

17 1 2 UNI BEBEDOURO/PURIFICADOR PRESSÃO;
COLUNA  SIMPLES,  COM  DUAS
TORNEIRAS  DE  PRESSÃO  CROMADAS,
PIA  EM  INOX,CAPACIDADE  DE
REFRIGERAÇÃO  DE  NO  MÍNIMO  2
LITROS  POR  HORA,  VOLT.  110,  MOTOR
120  W  –  60  HZ  TEMPERATURA  DE
RESFRIAMENTO 4º E 10º C,CERTIFICADO
PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  NO
MÍNIMO 12 MESES

KARINA
K40I

677,81 1.355,62

22 1 10 UNI ESTANTE  EM  AÇO,  POSSUIR  6
PRATELEIRAS COM REFORÇO, COM NO
MÍNIMO  CHAPA  22,  FABRICADA  EM
CHAPA  DE  AÇO  GALVANIZADO,
RESISTENTE  A  CORROSÃO,  COM
DIMENSÕES  DE  NO  MÍNIMO  1,98  DE
ALTURA,  0,92  DE  LARGURA,  CM  DE
FUNDO.

RAFFA
EST40

299,90 2.999,00

Total: 8.481,62

ISAC COSTA FULMANN - CNPJ: 33.932.632/0001-42

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

7 1 7 UNI MICROCOMPUTADOR  COMPLETO:
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: COMPUTADOR
DESKTOP  COM  PROCESSADOR  NO
MÍNIMO  INTEL  CORE  I3  10100T  (10º

IdealPC/
Duex
iHOME i3
/  DX

2.737,00 19.159,00

3
Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

GERAÇÃO),  PLACA  MÃE  COMPATÍVEL
COM  DDR4  DE  2.666MHZ  /HDMI/VGA
ONBORD/ PORTAS USB 3.0 /REDE RJ45,
FONTE MÍNIMA ATX DE 400W BIVOLT 110V
/  220V,  CAPACIDADE  DE
ARMAZENAMENTO  ATRAVÉS  DE  SSD
240GB,  MEMORIA RAM  DDR4  2666MHZ,
MÍNIMO  08GB.  SISTEMA  OPERACIONAL
WINDOWS  10  PROFESSIONAL  COM
LICENÇA  ORIGINAL,  A  CAIXA  DE
EMBALAGEM  DEVE  ACOMPANHAR
ETIQUETAS,  CABOS  E  O  MANUAL BEM
COMO  O  CD  CONTENDO  OS  DRIVERS
PARA  INSTALAÇÃO.
- TECLADO USB 101/102 TECLAS PADRÃO
ABNT2,  MOUSE  OPTICO  USB.  
-  MONITOR  COM  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA:  TIPO  LED,  TAMANHO  MÍNIMO
18,5'',  CONEXÃO  ANALÓGICO  (RGB),
VOLTAGEM  BIVOLT  110V  /  220V.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

M19HC

Total: 19.159,00

J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - CNPJ: 84.972.926/0001-39

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

8 1 1 UNI DETECTOR  FETAL  PORTÁTIL,  DIGITAL,
COM DISPLAY, GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

JUMPER
JPD100B

349,00 349,00

16 1 1 UNI ELETROCARDIÓGRAFO -
ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  12  (DOZE)
CANAIS;  OPERAÇÃO  DIRETO  NO
CONSOLE; POSSUI COMUNICAÇÃO COM
COMPUTADOR;  IMPRESSÃO  DIRETA NO
CONSOLE  12  (DOZE)  CANAIS;
ACOMPANHA  1  (HUM)  CABO  DE  ECG.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

BIONET
CARDIO
CARE20
00

6.099,00 6.099,00

Total: 6.448,00

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 32.593.430/0001-50

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 1 4 UNI ESCADA  COM  2  DEGRAUS,  ESCADA
HOSPITALAR, MATERIAL ESTRUTURA EM
AÇO INOXIDÁVEL, NÚMERO DEGRAUS 2
DEGRAUS,  REVESTIMENTO  DEGRAUS

RENASC
ER
RN10006
/ ISENTO

150,00 600,00

4

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

ANTIDERRAPANTE  EM  ALUMÍNIO,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  PÉS
COM PONTEIRA DE BORRACHA.

3 1 6 UNI ESFIGMOMANÔMETRO, ADULTO, OBESO,
ANALÓGICO  FECHO  DE  METAL,
BRAÇADEIRA 100% ALGODÃO

PREMIU
M
ANEROI
DE  /
8027531
0022

85,00 510,00

11 1 2 UNI OTOSCÓPIO SIMPLES  POSSUI
ILUMINAÇÃO  DE  LED,  FIBRA  ÓPTICA,
COM  05  A  10  ESPÉCULOS
REUTILIZÁVEIS, ACOMPANHADA ESTOJO,
GARANTIA MINÍMA DE 12 MESES.

MISSOU
RI  TK  /
8021893
0006

325,00 650,00

19 1 1 UNI LARINGOSCÓPIO  ADULTO  COMPLETO
ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  ILUMINAÇÃO
FIBRA  ÓPTICA,  LED;  COMPOSIÇÃO:  06
LÂMINAS RÍGIDAS. GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

MD
ADULTO 
/
8007021
0014

1.150,00 1.150,00

23 1 2 UNI CADEIRA  DE  RODAS  OBESO CADEIRA
DE  RODAS  (130K  A  160G)
CONFECCIONADA  SOB  MEDIDA,  EM
TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU
AÇO,  CROMADO  OU  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,   APOIO  PARA  BRAÇOS
REMOVÍVEIS  OU  ESCAMOTEÁVEIS,  OU
FIXOS  ENCOSTO  E  ASSENTO  COM
ESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO
SINTÉTICO  RESISTENTE,  COM
ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE COM NO MÍNIMO 5 CM
DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO
TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO, COM
OU SEM FAIXA TORÁCICA, COM OU SEM
CINTO  PÉLVICO;  COM  OU  SEM  FAIXA
PARA PANTURRILHA, PNEUS TRASEIROS
MACIÇOS  OU  INFLÁVEIS,  FREIO
BILATERAL.  APOIO  PARA  PÉS
REBATÍVEIS,  PODENDO  SER
GIRATÓRIOS,  PODENDO  OU  NÃO  SER
REMOVÍVEIS,  APOIO  PARA  PÉS
ELEVÁVEIS OPCIONAL.  AS DIMENSÕES
DA CADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR
MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR
PROFISSIONAL DE  SAÚDE  HABILITADO.
GARANTIA DE MENOS 12 MESES.

PROLIFE
LIBERTY
OBESO /
8072262
0001

1.590,00 3.180,00

Total: 6.090,00

5

M H M DO COUTO COMERCIAL - ME - CNPJ: 97.533.241/0001-38

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

24 1 1 UNI RETINOSCÓPIO: (RETINOSCÓPIO  COM
LÂMPADA  XÊNON  HALÓGENA  DE  3,5
VOLTS,  CABO  COM  BATERIA
RECARREGÁVEL  DE  LÍTIO  E
REGULAGEM  DO  CONTROLE  DE
INTENSIDADE  DE  LUZ.  ÓTICA  MULTI-
REVESTIDA,  A  FENDA  PERMITE
REFRAÇÕES FÁCEIS E RÁPIDAS MESMO
EM  PACIENTES  COM  PUPILAS
PEQUENAS.  SISTEMA  DE  FOCO
EXTERNO  COM  ROTAÇÃO  CONTÍNUA.
FILTRO POLARIZADOR LINEAR CRUZADO
QUE  ELIMINA  REFLEXOS  DAS  LENTES
DE TRIAGEM PARA FACILITAR O EXAME.
CARTÕES DE ALVO MAGNÉTICOS PARA
RETINOSCOPIA  DINÂMICA.  PERMITE
OPERAÇÃO  COM  UMA  SÓ  MÃO  PARA
FOCALIZAÇÃO E ROTAÇÃO DE 360°  DA
FENDA. ILUMINAÇÃO 3,5V A BATERIA OU
ELÉTRICO.  DEVE  ACOMPANHAR  O
EQUIPAMENTO:  01  CARREGADOR  DE
MESA 110/220V PARA 01 CABO, 01 CABO
RECARREGÁVEL COM BATERIA DE LÍTIO
e  01  ESTOJO  PARA  TRANSPORTE.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

RIESTE
R  RI-
SCOPE
L

2.700,00 2.700,00

Total: 2.700,00

M. K. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ: 31.499.939/0001-76

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

5 1 2 UNI BALANÇA  ANTROPOMÉTRICA  PARA
OBESOS POSSUIR  DIPLAY  COM  6
DÍGITOS,  COM  LED  VERMELHO,
PLATAFORMA  E  COLUNA  EM  AÇO
CARBONO, FUNÇÃO TARA, CAPACIDADE
PARA  ATÉ  300KG,  ANTIDERRAPANTE.
HOMOLOGADA  PELO  INMETRO  E
AFERIDA PELO IPEM. GARANTIA DE NO
MÍNIMO 12 MESES.

LIDER
P300C

920,00 1.840,00

Total: 1.840,00

6

MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
05.922.811/0001-63

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

6 1 1 UNI OFTALMOSCÓPIO  BINOCULAR
INDIRETO -  ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:
OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO
COM BATERIA ACOPLADA NO CAPACETE
PROPORCIONANDO  MAIOR
FLEXIBILIDADE  DE  MOVIMENTOS  AO
USUARIO;  CAPACETE  LEVE  E
ACOLCHOADO COM AJUSTE VERTICAL;
FONTE  LUMINOSA  DE  LED,  COM
INTENSIDADE  LUMINOSA  AJUSTÁVEL,
COM POTENCIA LUMINOSA MÁXIMA DE
1200  LUX  A  30CM;  DIÂMETROS  DOS
SPOTS  DE  ILUMINAÇÃO:  25,  35  E  45
(300MM);  DEVE  POSSUIR  NO  MÍNIMO
FILTROS AZUL E VERDE COM CAMADA
DE  PROTEÇÃO  EVAPORADA;  LENTES
ÓPTICO  ANTI-REFLEXO;  DISTANCIA
INTERPUPILAR  AJUSTÁVEL
INDEPENDENTE  E  ASSIMETRICAMENTE
ENTRE  46  -  75MM;  DIÂMETRO  MÍNIMO
DA  PUPILA  DE  2MM.  DEVE
ACOMPANHAR  BATERIA,  CARREGADOR
E  MALETA  PARA  TRANSPORTE.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

EYETEC
OSF 1.0

7.540,00 7.540,00

10 1 1 UNI TONOMETRO - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA:
TONOMETRO DE APLANAÇÃO FIXO COM
ACOPLADOR PARA LAMPADA DE FENDA
E CALIBRADOR, MEDIÇÃO ATRAVÉS DE
PRISMA,  AJUSTE  DE  MEDIÇÃO  0  A
80MMHG, PRECISÃO +/- 0,5 MMHG. DEVE
ACOMPANHAR  10  PRISMAS  E
CALIBRADOR. GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES

CHINA
WENZH
OU  TW
2417R

6.570,00 6.570,00

29 1 1 UNI LENSÔMETRO -  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA:  LENSÔMETRO  DIGITAL  E
AUTOMÁTICO  CAPAZ  DE  REALIZAR
MEDIDAS EM TODOS OS TIPOS DE MEIO
COMO:  LENTES  ESFÉRICAS,
CILÍNDRICAS,  DE  CONTATO  E  DE
ÓCULOS  DE  SOL.  DEVE  APRESENTAR
AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS:
POTENCIA ESFÉRICA: 0 A +/- 25D (COM
GRADAÇÕES  DE  0,01/0,12D/0,25D;
POTENCIA CILÍNDRICA: 0 A +/- 10D (COM
GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D); EIXO
CILÍNDRICO:  0°  A  180°  (COM
GRADAÇÕES DE 1°);  ADIÇÃO: 0 A +10D
(COM GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D);

4  NEW
VISION
NV3000

8.930,00 8.930,00

7
Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

POTENCIA  PRISMÁTICA:  0  A  10  (COM
GRADAÇÕES  DE  0,01/0,12/0,25);  FONTE
LUMINOSA: LED NA FAIXA DE 546NM ATE
620NM;  MODO  DO  CILINDRO:  MIX  +/-;
MODO DE PRISMA: X-Y (COORDENADAS
ORTOGONAIS),  P-B  (COORDENADAS
POLARES),  SEM  DISPLAY;  DETECÇÃO
DE
LENTES:SIMPLES/PROGRESSIVA/AUTOM
ATICA;  VISOR/MONITOR:  LCD
COLORIDO; DADOS DO DISPLAY: S, C, A,
P,  ADD  E  R/L;  INTERFACE  EXTERNA:
MÍNIMO  DE  01  ENTRADA RS232C E  01
ENTRADA USB (DESEJÁVEL 01 ENTRADA
LAN);  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  110V.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

Total: 23.040,00

MARCOS JEFFERSON BORGES SANTOS - ME - CNPJ: 24.473.719/0001-08

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

28 1 2 UNI BICICLETA  ERGOMÉTRICA  VERTICAL:
FUNÇÕES MÍNIMAS NO PAINEL: DISPLAY
COM  INFORMAÇÕES  DE  RPM,  TEMPO,
VELOCIDADE,  DISTÂNCIA,  PULSO  E
CALORIAS.  PROGRAMAS:  MÍNIMO DE 8
PROGRAMAS  PRÉ-DEFINIDOS,  COM
REGULAGEM  DE  ESFORÇO.  SENSOR
CARDÍACO:  HAND GRIP.  EQUIPAMENTO
ELETROMAGNÉTICO.  ASSENTO  COM
AJUSTE DE ALTURA, PEDAIS COM CINTA
PARA OS PÉS. GUIDÃO ERGONÔMICO E
EMBORRACHADO.  PESO  DO  USUÁRIO
DE  NO  MÍNIMO  120  KG.  ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA:  110V.  GARANTIA  DE  NO
MÍNIMO 12 MESES.

DRAM
MAG
5000V

2.600,00 5.200,00

Total: 5.200,00

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO R$108.109,42 (cento e oito mil e cento e nove reais e quarenta e 
dois centavos).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAÍ, 20 de maio de 2021. 
                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR
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      Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

1 
 

EDITAL Nº 37/2021 – CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Art. 1º - A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição referente ao Concurso Público Nº 
001/2021, conforme abaixo discriminado: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO RESULTADO 

490439 AGENTE DE SAÚDE ANDRESSA SALES BERNARDO HENRIQUE 134895527 DEFERIDO 
490389 ASSISTENTE SOCIAL ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 62798777 DEFERIDO 
490297 ASSISTENTE SOCIAL ISABEL ELAINE FARIAS AMANCIO 127958 DEFERIDO 
490511 PROFESSOR MAGISTÉRIO JOHN MARK LIMA PINTO 135182494 INDEFERIDO* 
490311 FISCAL GERAL “B” ROBSON HAUBRICHT 139051009 DEFERIDO 

* Não enviou a documentação conforme item 4.1. do Edital de Abertura. 
 
 
Art. 2º - O candidato que teve indeferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição 

poderá participar do presente certame, desde que, dentro do prazo, realize a inscrição e/ou efetue o 
pagamento do boleto referente a taxa de inscrição e siga todas as demais determinações do edital de 
abertura. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
São Pedro do Paraná - PR, 20 de maio de 2021. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1163/2021 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA ATUAREM NA FUNÇÃO 
DE FISCAL E AUXILIAR NA FISCALIZAÇÃO 
DAS MEDIDAS IMPLANTADAS PELO 
MUNICÍPIO NO COMBATE AO 
CORONAVÍRUS.  
 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem Decretar: 
 
CONSIDERANDO - a constante evolução do cenário de propagação do coronavírus, COVID19 
no âmbito Local, Regional e Nacional; para um adequado controle epidemiológico em especial 
fiscalização quanto ao fluxo de circulação de pessoa em nosso município. 
CONSIDERANDO - que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem a redução do riscos de doenças e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República.  
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso dos casos confirmados da COVID-19 em nossa 
cidade.   

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam designados os Servidores abaixo relacionados, em caráter excepcional, para 
atuarem na função de Fiscal das medidas de combate ao Coronavirus (COVID-19), no âmbito do 
município de Paraíso do Norte, como segue: 
 
FISICAIS TITULARES: 
Ademir de Paula da Silva - Matricula n° 392-2 
Ademir Garcia Cardoso - Matricula n° 726-1  
Alison André de Almeida - Matricula n° 894-1 
Gilson Francisco Ferreira - Matricula n° 589-2 
João Gomes de Oliveira - Matricula n° 625-1  
Maicon Curti - Matricula n° 681-1   
Rafael Barros de Freitas – Matricula n° 1527-1 
Ronaldo Francisco Ferreira - Matricula n° 1560-1 
Gerson Pereira da Silva - Matricula n° 250-1 
Tatiane Inês Klauck - Matricula n° 1518-1 
Rodrigo dos Santos Cunha - Matricula n° 1555-1 
Alisson Felipe Leite de Souza - Matricula n° 877-1 
 
FISCAIS SUPLENTES: 
Luciano de Souza Silva - Matricula n° 883-4 
Rafael Cavallini de Carvalho - Matricula n° 1530-1 
 
FISCAIS VOLUNTÁRIOS: 
Luiz Fabio Cardoso Borba - Matricula n° 827-3 
João Carlos dos Santos – Matricula n° 298-1 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

Art. 2º. A presente designação perdurará no período da Pandemia, podendo ser revogada ou 
modificada a qualquer tempo a critério da Administração Municipal em razão de interesse 
publico.  
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto 1065 de 14 
de janeiro de 2021. 

 
Paraíso do Norte, em 20 de maio de 2021. 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal  

 

ERRATA 

ATA Nº 001/2021 

A Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, Re-Ratifica a Ata 
nº 001/2021, publicada no jornal Diário do Noroeste, da cidade de       
Paranavaí- Pr, em data de 06 de abril de 2021, para dele fazer constar a 
alteração a seguir indicada ; 

 AVENIDA ESPANHA, RUA LONDRES, RUA PARIS E RUA ROMA:  

Onde se lê 

Ambos os cruzamentos da praça 
Marechal Rondon até o cruzamento 
da Avenida Mato Grosso 

 
R$ 281,93 m² 

 

Leia-se; 

Ambos os cruzamentos da praça 
Marechal Rondon até o cruzamento 
da rua Rio de Janeiro 

 
R$ 281,93 m² 

 

Fica Ratificada os demais dispositivos constantes da Ata nº 001/2021 

Rondon, 20 de maio de 2021 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 126/2021 

 
Súmula: Promove alterações nos Decretos Municipais nº 
122/2021 e nº 123/2021, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO a alta taxa de ocupação dos leitos de 
UTI disponíveis;  
 
CONSIDERANDO o aumento do número de casos 
suspeitos e ativos na Municipalidade;  
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do artigo 196 da Constituição da República;  
 
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, 
carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e 
o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise 
permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde; 
 
CONSIDERANDO que medidas devem ser adotadas para 
que não haja a circulação e a propagação do vírus em 
nossa Municipalidade; 
 

       DECRETA: 
     

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
Art. 1º O artigo 6º do Decreto Municipal nº 122/2021 passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 
“Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até 

às 05 horas do dia 31 de maio de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços e atividades:  
I – estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas 

em espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou recepções; 
II – estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, 

eventos técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou 
científico; 

III – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, 
comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de 
uso público, localizados em bens públicos ou privados; 

IV - aulas presenciais na rede pública municipal, permanecendo as aulas 
e as atividades via remoto;”  

 
Art. 2º Revoga o artigo 8º do Decreto Municipal nº 122/2021. 
 
Art. 3º O inciso VI do artigo 1º do Decreto Municipal nº 123/2021 passa 

a vigorar com a seguinte redação:  
 
“VI - Suspensão das aulas presenciais em instituições de ensino da Rede 

Municipal, permanecendo as aulas e as atividades via remoto;” 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 20 de maio de 2021. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 



publicação legal

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
  

  

 

 

DECRETO Nº. 5.071 
  De: 13 de maio de 2021 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 
23/12/2020. 

 
 DECRETA: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados 
a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021 

                                                                                              
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica 

no NIS centro 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 30.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 30.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS - Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) - Exercício Corrente 

10.000,00 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) - Exercício Corrente 

50.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 120.000,00 
 

Art. 2º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, serão 

utilizados cancelamento e superávit financeiro, conforme fontes abaixo descritas:  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
  

  

 

 

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS - Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) - Exercício Corrente 

60.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 60.000,00 
 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 
FONTE 

 
DENOMINAÇÃO 

 
VALOR 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 60.000,00 
TOTAL DO SUPERÁVIT 60.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 120.000,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                                
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de 
2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
                            Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR      
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VENDE-SE CASA JAR-
DIM OURO BRANCO - 3 
QUARTOS, COPA, COZI-
NHA, SALA AMPLA, ÁREA 
DE SERVIÇO, GARAGEM. 
R$ 225.000,00. FONE: 44 
99917-2548.
__________________________
ALUGA-SE CASA - 2 qua-
tos, cozinha americana, 
c/ garagem, Rua Rosalino 
Ernesto Nogara, 410, pró-
ximo a Unipar, R$ 500,00. 
F. 98815-7247.
__________________________
ALUGAM-SE - Aparta-
mentos de 2 quartos, sala 
e cozinha, banheiro, la-
vanderia e garagem co-
berta para um carro, Rua 
Lusitana 279, próximo a 
Unipar. F. 99870-5001.

ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COM-
PLETO, PRATA, FLEX, R$ 
24.990,00. F. 99917-0588. 
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010. R$ 23.990,00 - 
FONE: 99136-5969.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 879,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA. R$ 52.990,00 - 
FONE 99966-2100. 
__________________________
KA SEDAN SE 1.0 - COM-
PLETO, FLEX, 2019. NA GA-
RANTIA. ÚNICO DONO. R$ 
49.990,00. FONE: 99800-
1707. 
__________________________
ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 19.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
25.990,00 - Fone: 99136-
5969.

FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 499,00 
(fixas). Fone 99800-1707.
__________________________
FORD RANGER - C.D., 2.2, 
COMPLETA, CINZA, ANO 
2020, 4X4, NA GARAN-
TIA, R$ 139.990,00, Fone: 
99917-0588.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
25.990,00 - Fone: 99917-
0588.

SENAI NO PARANÁ

ECONOMIA 

Para auxiliar as indústrias 
paranaenses da cadeia 

automotiva em sua busca por 
mais produtividade e compe-
titividade, o Senai no Paraná 
está apoiando a chamada de 
projetos de inovação da Pla-
taforma Edital de Inovação 
para a Indústria, vinculada ao 
programa Rota 2030, na cate-
goria “Aliança Industrial”. Para 
participar, as empresas inte-
ressadas devem apresentar 
propostas que se relacionem 
com as três áreas de atuação 
do Instituto Senai de Inova-
ção em Eletroquímica (ISI-EQ), 
responsável pela coordenação 
do programa no Paraná. São 
eles: Smart Energy, Smart Ma-
terials e Smart Bio-sensors. O 
programa é uma iniciativa do 
Governo Federal, por meio do 
Ministério da Economia, e con-
ta com apoio do Senai em todo 
o território nacional. 

“Com o Edital, pretende-
mos contribuir com as indús-
trias paranaenses, auxilian-
do-se a elaborar e executar 
projetos inovadores na área 
de Eletroquímica, que possi-
bilitem ganhos expressivos na 
produção da cadeia automo-

Depois de atingir nível crí-
tico no segundo semestre 

do ano passado, o estoque das 
indústrias recuperou-se em 
abril e votou a ficar próximo do 
planejado, reduzindo a escas-
sez de matéria-prima. A con-
clusão consta da pesquisa Son-
dagem Industrial, divulgada 
ontem (20) pela Confederação 
Nacional da Indústria (CNI).  

O índice de estoques en-
cerrou abril em 49,6 pontos, 
próximo da linha divisória de 
50 pontos. Indicadores abaixo 
de 50 pontos mostram esto-
ques abaixo do planejado. Aci-

ma desse valor, estão acima do 
previsto.

Desde maio, o índice de 
estoques estava abaixo dos 50 
pontos. Os menores níveis fo-
ram atingidos em setembro e 
outubro, quando ficou em 43,4 
pontos e 43,3 pontos, respecti-
vamente. De lá para cá, o indi-
cador começou a recuperar-se, 
mas ultrapassou os 49 pontos 
em abril.

Segundo a CNI, esse ajuste 
é importante porque a redução 
do estoque das indústrias cau-
sou impacto no fornecimento 
de insumos e de matérias-pri-
mas ao longo dos últimos me-
ses, elevando preços e prejudi-
cando o setor.

Produção e emprego - De-
pois de uma leve recuperação 
em março, o índice de produção 
industrial voltou a cair em abril, 
fechando o mês passado em 46 
pontos. Assim como nos índices 
anteriores, a linha divisória está 
em 50 pontos. Valores inferiores 
indicam queda; e valores supe-
riores, alta.

Apesar do recuo na produ-
ção, a evolução do número de 
empregados ficou em 50 pon-
tos em abril. A pesquisa indica 
que as indústrias ainda não es-
tão demitindo, apesar da que-
da na atividade provocada pela 
segunda onda da pandemia de 
covid-19. Esse foi o décimo mês 
seguido em que o indicador se 

mantém acima dos 50 pontos, 
apesar de desacelerações re-
centes.

A utilização da capacidade 
instalada (UCI) ficou em 68% 
em abril, percentual idêntico 
ao de março. O percentual é o 
maior para o mês desde abril 
de 2014, quando estava em 
71%. Desde agosto de 2020, o 
indicador tem ficado em níveis 
superiores aos dos mesmos 
meses dos cinco anos anterio-
res.

A pesquisa ouviu 1.783 em-
presas industriais entre os dias 
3 e 12 deste mês. Desse total, 
704 são indústrias de pequeno 
porte, 634 de médio porte e 
445 de grande porte.

tiva”, afirma Fabrício Loppes, 
gerente executivo de Tecnolo-
gia e Inovação do Sistema Fiep. 
Para esta chamada, o Departa-
mento Nacional do Senai está 
investindo R$ 40 milhões, que 
serão distribuídos por ordem 
de chegada dos projetos na 
etapa de avaliação, sendo que 
o recurso destinado a cada um 
deles pode ser de R$ 2 milhões 
a R$ 8 milhões, dependendo 
de sua complexidade. A ca-
tegoria “Aliança Industrial” do 
Edital de Inovação para a In-
dústria está disponível no site 
do programa Rota 2030. 

Para participar dessa ini-
ciativa, as indústrias da cadeia 
automotiva devem compor 
uma verdadeira aliança, for-
mada por uma empresa do 
segmento, que será a propo-
nentes, e por no mínimo mais 
duas empresas também da 
cadeia automotiva. No Para-
ná, como a coordenação do 
programa está sob responsa-
bilidade do ISI-EQ, os proje-
tos devem estar relacionados 
às áreas de atuação do insti-
tuto: Smart Energy (soluções 
inovadoras para geração e ar-
mazenamento de energia fo-

cadas no desenvolvimento de 
componentes para sistemas 
de armazenamento tracioná-
rio e estacionário e células a 
combustível), Smart Materials 
(soluções inovadoras para no-
vos materiais e revestimentos 
inteligentes, foco e tecnolo-
gias para proteção a corrosão, 
características cicatrizantes, 
autolimpantes, lubrificantes, 
oleofóbicas, hidrofóbicas sus-
tentadas por nanotecnologia) 
e Smart Bio-sensors: soluções 
inovadoras para saúde e bio-
processos industriais). 

Indústrias aprovam parce-
ria - Indústrias que já desen-
volvem projetos junto ao Ins-
tituto Senai de Inovação em 
Eletroquímica (ISI-EQ) atestam 
a qualidade dos resultados ob-
tidos com a parceria. Este é 
o caso da CBMM, maior pro-
dutora e comercializadora de 
produtos de nióbio do mundo, 
que está desenvolvendo pro-
jetos para disponibilizar tecno-
logias inovadoras e fomentar o 
desenvolvimento do mercado 
nacional de baterias íons-lítio. 

As baterias contendo nió-
bio são adequadas, por exem-
plo, para veículos elétricos e 

híbridos, robôs, sistemas es-
tacionários de estocagem de 
energia e baterias para equi-
pamentos médicos, como 
marca-passo e estimuladores 
de neurônios. Entretanto, além 
do viés propriamente comer-
cial, a indústria enxerga outros 
benefícios no trabalho que 
está sendo desenvolvido. “O 
objetivo dessa parceria com o 
Senai também é estimular o 
desenvolvimento dessa cadeia 
de valor no Brasil para que a 
indústria aqui se fortaleça e te-
nha produtos para atender ao 
mercado de baterias em ge-
ral”, diz Robson Monteiro, es-
pecialista em desenvolvimen-
to de mercado da CBMM. 

SOBRE - O Sistema Fiep é 
composto pela Federação das 
Indústrias do Estado do Paraná 
(Fiep), Serviço Social da Indús-
tria (Sesi), Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (Se-
nai) e Instituto Euvaldo Lodi 
(IEL). As instituições trabalham 
integradas em prol do desen-
volvimento industrial. Com li-
nhas de atuação complemen-
tares, realizam a interlocução 
com instâncias do poder pú-
blico, estimulam o fomento de 

negócios nacionais e interna-
cionais, a competitividade, a 
inovação, a tecnologia e a ado-
ção de práticas sustentáveis, e 
oferecem serviços voltados à 
segurança e saúde dos traba-
lhadores, à educação básica 

de crianças, jovens e adultos, 
à formação e aperfeiçoamen-
to profissional, à formação de 
nível superior, além de capaci-
tação executiva. Sistema Fiep, 
Pela Indústria em Todo o Para-
ná.

Indústrias da cadeia automotiva desenvolvem projetos inovadores

Estoques da indústria voltam a ficar próximos do planejado
Wellton MáxiMo
Repórter da Agência Brasil Brasil


